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Tribunal Superior Eleitoral	 1 311SN 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 976-13.2014.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, procedi 
à abertura do anexo 140 à fi 2. 

Eu,x Ç-é)  Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuição - CPADI, lavrei o presente termo.



Data
Extrato 

N°Doc
Bancário 
Descrição

_______ 
Valor(R$) D/C

Pio 
Anx

esso 
Fi. Data	Natureza da

 Declarado na Pistação de Contas 
CPF/CNPJ Nome Fornecedor Espécie N°Doc N°Reg	Obs.: 

31.7.2014 850139 Cheque 9.196,00 i5 i 79
Contratação	Despesa 

31.7.2C14Despesas	com
Fornecedor 
8319209803 Charles Capela De

 Doc 
Recibo Contrato

 SPCE  
8132	(1) pessoal Abreu \/.  31.7.2014 850141 Cheque 3.678,00 D 1 81

_________ 

1	31.7.2C14	Despesas	com 4415045901 DayaneNunesy Recibo Contrato 8127 (1) pessoal 31.7.2014 850142 Cheque 2.576,00 i5 F 82 31.7.2C14	Despesas	com 52319032134 Dayse	Rezende -&cibo cibo Contrato 8126 (1) pessoal  Herani Alves ø  31.7.2014 850143 Cheque 2.576,00 D 1 83
________ 

31.7.2014	Despesas	com 2094877558 Diogenes De Souza Recibo Contrato 8124 (1) pessoal Santos /. 31.7.2014 850145 Cheque 1.330,00 D 1 84 31.7.2014	Despesas	com 4241889700 Fernanda Mojjinho Recibo Contrato 8123 (1) 
31.7.2014 850148 Cheue Cheque 1 D 1 85

________ pessoal 
31.7.2014	Despesas	com 10554510723

 B Pimental V, 
Guilherme Simões R

______ 
Recibo Co

_________ 
ntrato 8099 (1) 

31.7.2014 850153 Cheque 3.678,00 D 1 90

__________	pessoal 
31.7.2014	Despesas	com

_______________ 
47957042015

Neves	/. 
Josiane	Medi3xieiia Recibo Contrato 8110 (1) 

31.7.2014 850154 Cheque 2.207,00 D 1 91
________ pessoal 

31.7.2014	Despesas	com 6243605639
 DAxhayde Vr 

Kamila	Fernanda Recibo Contrato 8122 (1) pe ssoal  Viera Canem • 31.7.2014 850158 Cheque 3 .311,00 D 1 93

____ 

31.7.2014	Despesas	com 69638527072 Lizete	Marques
_

Recibo Contrato 8138 (1) pessoal Kaganii  31.7.2014 850160 Cheque 5.518,00 D 1 94

________ 

31.7.2014	Despesas	com
____________ 
80989411591 MarceilaDe Oliveira Recibo Contrato 8140 (1) pessoal  ç Mota 31.7.2014 850162 Cheque 7.358,00 D 1 96

________ _ 

31.7.2014	Despesas	com 66469805604 Marcio De Freitas Recibo Contrato 8129 (1) - pessoal _  Gomes 31.7.2014 850166 Cheque 4.414,00 D 1 98 31.7.2C14	Despesas	com 843308567 Paulo	Roberto	5 Recibo Contrato 8147 (1) pessoal  Rosa Castro 11,1031.7.2014 850167 Cheque 2.944,00 D 1 99 31.7.2C14	Despesas	com 8041102980 Paulo	Roberto
___ 

Recibo Contrato 8116 (1) pessoal  Tozatti V.1 31.7.2014 850169 Cheque 1.805,00 D 1
- 
100

__________ 
31.7.2C14	Despesas	com 10748148 Priscila	, Tammy Recibo Contrato 8118 (1) pessoal  Comes V. 31.7.2014 850177 Cheque 1.411,00 D

- 
1 103

_________ 
31.7.2014	Despesas	com 98262297172 Silvio Linard Matos Recibo Contrato 8096 (1) 

_31.7 2014 850183 Cheque 1.585,00 D 1 110
pessoal 

31.7.2014	Despesas	com 69255393120 VanessaPonceLim Recibo Contrato 8098	(1) 
31.7.2014 850221 Cheque 24.567,00 D 1 217

pessoal 
31.7.2014	Despesas	com 13111287866 aelia	Mam	Dos Recibo Contrato 7964	(1) 

31.7 .2014 850228 Che que 10.705,00 D
- 
: 218

__ pessoal 
31.7.2014	Despesas	com

________ 
32569493805

Santos •- 
Juliana Cristina DaS Recibo Contrato 7968	(1) 

31.7.2014 850230 Cheque 24.430,00 D : 219
pessoal 

31.7.2014	Despesas	com
. 

3584735866
Santos	'L/. 
Manoel De Araujo Recibo Contrato 7970	(1) 

31.7.2014 850029 Cheque 5.808,00 D
-

221
__________ pessoal 

31.7.20:4	Despesas	com 15068030163
Sobi 
Elise i	Pc Recibo Contrato 

31.7.2014 850030 Cheque 4.693,00 D 1 _22_ 2 -317

	
pessoal 

..2014	Despesas	com 96499176168
Gon 
Emie

s
PC

8051	(1) 

31 .7.2014 - - pessoal _ Grac 310
Recibo Contrato 8043	(1) 

850037 Cheque 2.292,00 D 1
- 
226

________ 
31.7.2014	Despesas	com 893096180 Fran scoJ*lie Recibo Contrato 8027 (1) pessoal Rebo cas _____



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 -, 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 9 17.977.f ^3-7' 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Man4el da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simpJesrientc 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Charles Capeila de Abreu, Brasileiro, Engenheiro, CPF 083.192.098-03, PIS/N1T 
113.737.307-94, Rua SQS 306 Bloco A, Apto 304, Asa Sul, Brasília - DF CEP 
70353-010. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes; 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 12 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 34.222,00, Agosto R$ 34.222,00, Setembro R$ 34.222,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 5.485,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA Y - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 45.978,00. 

Parágrafo 1° As partes poderão rescindir o contrato antes 'do prazo final estip4tlado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dih dc 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!

EDSON ANTONIO EDINHO DA SELVA 

CONTRATADO



CNPJ 2ft70274 

CIIÇMfE OANCARIO 
1

apel termossensivel. Sua vida útil, de acordo com o	Papei temiossensívei. Sua 
brtcante, é de 7 anos. Evite seu contato com plásticos, - - _fabrlcante, é de 7 anos. Evite. 

Comi) Ba9cÓ Agência ' Dv Ci—	Conta	------ C2 Srie	Cheque N.o	C3-'- .............-. 
&Ufl M(',	72	(	?	1M.3IT•7	 l?flO	O139	4 R	9.196,00 ....	'	.	. 
lu rejV 

nlia de
 NOVE MIL CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS #####/t#ff######hf/### 

e cçnlavos a. 
C.I-JAJ?LES CA P1.! JÁ nr.: À RIll1 /	 ..	 1

sua o 
20 

O ASL 
5A0 JUDAS	SP 
00.000-000J3989,69 

AU JASAQUARA 2925 

CDNF(CCAO: 0712014

31/07/2014	- BANCO DO )BRASIL -	18:18:38 
783118207	 0616!

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

-	
EM DINHEIRO 

CLIENTE: CHARLES CAPELLA DE ABREU!

	

---------------CONTA:	-..47934=9 

DATA	 . ),..31/07/2014j 
NR. DOCUMENTO	 78.31120,700.61E 
VALOR CHEQUE BB LIQUID.	 9.19600 
VALOR TOTAL	 9.196.08 

NR.AUTENTICACAO	 9.6A5.0D7.67C.282. 16!
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

:..-

."



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante:	 - 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROIJSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício EmbassIa.r 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAI SiLVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.97623-7, 
inscrito no CPF sob o n 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Moel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Dayane Nunes, Brasileira, Jornalista , CPF 044.150.459-01 PIS/NIT 
135.610.907-28, Rua SHIN TRECHO 2 Lote 3, Apto 105, Asa Norte, Brasília -DF 
CEP 71510-707. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatfcio com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidâdes a serem determinadas 
pela coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês d ulho R$ 13.532,00, Agosto R$ 13.532,00, Setembro R$ 13.532,00 no quinto 
dia ' II e cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.084,00 até o 
di 05 10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
o orr r a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

7



Parágrafo Primeiro O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro 4e201, 
se houver segundo turno.

8 
Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final es4 pula d 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

PsihJQ4

MENTE

(XII
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31/07/2014	- BANCO DO BRASIL -	16:19:03 
793111173	 0528

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE

EM DINHEIRO 

CLIENTE: DAYANE NOMES 

AGENCIA: 3013-9	CONTA:	8.147-7 

DATA	 3110 

NR. OOC(JIENtO	7&311,117.300.528; 
VALOR CHEQUE 88 LIQUIO.	3.678.00 

VALOR TOTAL	 3.678.00 

][ENFJ.CACAO	4.9FA.EC2,C09.381 .148

li NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001.23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício EmbassTqv 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAIICVÃ, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 9 17.97823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua M4ioel 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Dayse Rezende P. Herani Alves , Brasileira, Design de Interior , CPF 
523.190.321-34, PIS/NIT 130.131.792-78, Rua SQl QI 11 Conjunto 8, s/n, Casa 
13, Setor de Habitações Individuais Norte, Brasília - DF, CEP 71515-780. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
e Julho R$ 9.395,00, Agosto R$ 9.395,00, Setembro R$ 9.395,00 no quinto dia 

til d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.459,00 até o dia 
05/1 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
av ação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

/



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxilio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro d

l
 2014, 

se houver segundo turno. 	11 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

-,..,.-
BrásUiã.jiïd

EE6AÇ
ANROUSItF PRESIDENTE 
IO EI11110 DA SILVA



	

-	 Comp	 gncia	DV Cl	Conta	 C2 Série	Cheque N.o C3 ti
.. 131.O-7	4 &II)	0142	4	2.576,00 -	-	 -	-	 •...	...EM

	

 
' 

4	e4ia de DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS #################

E 
EU
	

i)ÁYSE I?EZENDE P HE/?A 7sf! 4LVES	 :	 ) ou àsua 

	

SAO PAUL	30	JIO	20 

• 	ANCO.DO
e 

	

5A0 JUDAS	SP	 R~ ES 4 00.000 00013989.69	 ÇW2-NkPZ: "7n	ES 1-23 

CONFECCAO: 0712014

lo ) I 25: ti
12 

1 

3110712014	-- BANCO DO BRASIL -	10:17:37 
783111173	 0525

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: DAYSE RESENDE P H ALVES :g 

AGENCIA: 1004-9	CONTA:	43.686-8 

DATA	 31/07/2014 
MIL DOCUMENTO	78.311.117 300,5261 

IR CHEQUE 80 L1QUID,	2.576,00: 
TOTAL	 2.575.00! 

NR.AU1EN!ICACAO	3.5F3.921 .F98220BSB
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassyrc 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAI SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.97823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua M4ioel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Diógenes de Souza Santos, Brasileiro, Jornalista, CPF 020.948.775-58, PIS/NIT 
203.665.993-18, Rua SGAN 911, Módulo G, Bloco F, Apto 8, Asa Norte, Brasília - 
DF, CEP 70790-110. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA- 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral ng 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês dulho R$ 9.395,00, Agosto R$ 9.395,00, Setembro R$ 9.395,00 no quinto dia 
úti e c da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.459,00 até o dia 
O /10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

vo ão, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro d2fl14 
se houver segundo turno.	 1 

Parágrafo V - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final esi 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 
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31107/2014	- BANCO DO BRASIL ; -	16:17:10!
783111173 0524!

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTACORRENTE!
EM DINHEiRO 

CLIENTE: DIOGENES DE SOUZA SANTOS 
AGENCIA: 1236-X	CONTA:	28,374-6 

DATA	 •	 31107/2014 
NR. DOCUMENTO	 78.311.117.300,52 
VALOR CHEQUE BB LIQUID,	 2.576,00 
VALOR TOTAL	 - 2.576.0 

NR.AUTENrICACAO	 2.3E7,8945E6, IAB,EB!
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n0 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassj 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA I SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.9723-7, 
inscrito no CPF sob o n g 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Mahoel 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Fernanda Moutinho de Barros Pimentel, Brasileira, CPF 042.418.897-00, 
PIS/NIT 125.885.862-27, Rua QI 0, Conjunto F, n 2 25 Casa, Guará, Brasília - DF, 
CEP 71010-062. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n g 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execuçãó de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenaçãoo da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mê Julho R$ 4.617,00, Agosto R$ 4.617,00, Setembro R$ 4.617,00 no quinto dia 
ú de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 730,00 até o dia 

5/1 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vo ção, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro 4j14 
se houver segundo turno.	 1-

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final esi 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo V - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE; FERNANDA M 8 PIMENTEL 

AGENCIA! 28BB-6	CONTA:	?37272 

DATA	 1/07/2014 

NR. DOCUMENTO	7B,11I17,3ø,532 

VALOR CHEQUE 88 LIQUIO,	1.330.80 

VALOR TOTAl.	 ).	•., 1,338,00 É.

NR.AUTENTJCACAD 5.EDEABF3.4D0.4F9, 

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

ENTDr OUTRAS INFORMACOES.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - l Q Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassrc 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAI SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.9723-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Ma ioel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Guilherme Simões dos Reis Neves, Brasileiro, CPF 105.545.107-23, PIS/NIT 
129.006.526-28, Rua SQN 305, Bloco F, Apto 203, Brasília- DF, CEP 70737-060. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas é condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgai promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contasdas atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 6.636,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
útil de cada m s seqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
05/10 media te a a^kg

ã^nento
ntura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

a votação, q ndo o 	ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro d2 2011 
se houver segundo turno.	 1 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final esi 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e-legais efeitos. 
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31107/2014	- BANCO DO BRASIL -)• 16:19:3 
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: GUILHERME SIMOES DOS REIS 
AGENCIA 0452-0	CONTA:	46.038-9 

DATA	 3110712014 
NR, DOCUMENTO	78.311,117,300.530 
VALOR CHEQUE 08 LIQUIO. 
VALOR TOTAL	 1.805,00 

NR.AUTENTICACAO	 5.418.3A.BCC.A26.009
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE OOCUMENÍU, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o no 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embass,: 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA] SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP nQ 17.97r823-7, 22 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Moel ôs - 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Josiane Medianeira de Nardin de Athayde, Brasileira, Socióloga, CPF 
479.570.420-15, PIS/NIT 121.522.347-25, Rua SHIN QL4 Conjunto 6 Casa 12, 
Lago Norte, Brasília - DF, CEP 71510-265. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1! - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determiadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
M sJulho R$ 13.532,00, Agosto R$ 13.532,00, Setembro R$ 13.532,00 no quinto 

a útl de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.083,00 até o 
ia 01/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
c	r votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5! - 0 presente Contrato tem vigência da datada assinatura até o dE4 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro le 2014, 
se houver segundo turno.	 23 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 62 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão Imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasflia -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim; justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.
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3118712014	— BANCO DO BRASIL -	16:15:27!
783111173 0518!

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE !
EM DINHEIRO 

CLIENTE: JOSIANE II O ATHAYDE 
AGENCIA: 3606-4	CONTA •	)l1.752-8 

DATA	 •	 3L/07/2014 
NR, DOCUMENTO	 78.311. 117.300.518 
VALOR CHEQUE 88 LIQUJO.	 . 3,67800 
VALOR TOTAL	 • • »- 3,67800 

NR.ALITENIICACAD	 461A.F3C,480,4D2.O42!
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOC1IENIO, 

OUTRAS INFORMACOES.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante:	 -. 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJÍMF 
sob o no 20.570.27410001 .23, com ã matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - I Q Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embass 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAI SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.9723-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Mahoel 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Kamila Fernanda Vieira Carrero, Brasileira, Biomédica, CPF 062.436.059-39, 
PIS/NIT 168.903.933-07 Rua CNB, 513 Complemento Apto 1001, Taguatinga 
Norte, Brasília- DF, CEP 72115-055. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatíci o com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
f9rma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de ulho R$ 8.015,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 
útil d ca a mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.250,00 até o dia 
05/ m jante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a v	ão 1quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro d24 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final esi 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 
antecedência. 

CLÁUSULA 61 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a. rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesãõ a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 71 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasflia, 10 de júlhá de 20 14. 

ELEICAO-20,14 DIL,MA V,NÁ ROUSSÉFFfSIDENTE!
,,EtSON,ÁNTOfr4ó EDINHO DA SILVA 

o /h14'L 
CONTRATADO
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

•	EM DINHEIRO 

CLIENTE: KAMILA FERNANDA V CARRERO 
AGENCIA: 001-9	CONTA:	- 

DATA	 31/07/ • JP DOCUMENTO	78.311.117.300, 
• 9R CHEQUE 80 LIQUJO,	2.20 

OR TOTAL	 2,2W, 

NR.A(JTENTICACAO 6,ED3.566,0A5.9EA 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213- l Q Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassyij 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAI 1LVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n9 17.97r023-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Malnoel de 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Lizete Marques Kagami, Brasileira, Professora de História, CPF 696.385.270-72, 
PIS/NIT 190.084.792-76, Rua SHIN QL 13, Conjunto 3 n 2 8, Lago Norte, Brasília 
- DF, CEP 71535-035. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 12.085,00, Agosto R$ 12.085,00, Setembro R$ 12.085,00 no quinto 

a ii de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.875,00 até o 
dia 5/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
oco er a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

t



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro 
se houver segundo turno.

29 
Parágrafo 1 -As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estpuladu 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

ROUSSEFF PRESIDENTE 
EDINHO DA SILVA

i

/1 
1



) Comp	Banco Agência	DV	bi	Conta	 C2	Sé,lé	Cheque N.o	C3 
0113	001	!72	r,	M.fl3-7	4	1300	I3fli913	0	s 3.3JJ,O( 

'jl
 CIU  

TRES MIL TREZENTOS E ONZE REAIS ##ll#hI####llh/####II1/#Ii#iI##ht###h/ pâ	
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE !
EM DINHEIRO 

CLIENTE: LIZETE MARQUES KAGAMI 
AGENCIA: 4591-8	COMIA:	• 5.927-7 

DATA	 3110712014 
t, DOCUMENTO	78.311.117.300.502 
VALOR CHEQUE 09 LIQIJID,	3.311,00 
VALOR TOTAL	 3.311,00 

t4R.AUTENTICACAO	A, 722,952. 98C.0E2,509 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE OOCtJMENÍO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJÍMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício	 T4,mar

 através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA1TWÃ 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.97, ^223-7) inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua MaioeI 4 Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Marceila de Oliveira Mota, Brasileira, Jornalista, CPF 809.894.115-91, PIS/NIT 
127.201.620-45, Rua 14 Norte, Lote 9/11, Edifício Maison Personaliseé, Apto 
203, Bloco A, Águas Claras, Brasília- DF, CEP 71916-750. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 20.429,00, Agosto R$ 20.429,00, Setembro R$ 20.429,00 no quinto 
dn"ud u 1 de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 3.198,00 até o 

ia O /10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocor r a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

9Q- Ot4.



EFF PRESIDENTE 
DA SILVA 

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o d n It 

outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubrof7
h"3se houver segundo turno.	 2 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estpuIa 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

___	TM&2Õi41

CONTRATADO
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COMPROVANFE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE!
EM ONFIEIRO 

CLIENTE: MARCELLA DE OLIVEIRA MOIA 
AGENCIA: 3604-8	CONTA:	9.813-6 

DATA	 31/0712014 
NR, DOCUMENTO	 78.311.117.300520 
VALOR CHEQUE 98 LIQUID.	 5.518,00 
VALOR TOTAL	 5.518,00 

P4R.AIJTENTICACAO	 7.6A4.8C5.33D.3D8.9A5!
NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

1	OUTRAS INFORMACOES. 



CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o 0 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassj'ct. 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO D4 ÍLVÁ, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 9 17.97823-7, 
inscrito no CPF sob o n g 026.381.168.90, residente e domiciliado na Rua M4noel 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Marcio de Freitas Gomes, Brasileiro, Jornalista, CPF 664.698.056-04, PIS/NIT 
126.718.503-46, Rua . SQS 103, Bloco B Apto 306, Asa Sul, Brasília- DF, CEP 
70342-020. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPIJBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA Y - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
M4deho R$ 27.326,00, Agosto R$ 27.326,00, Setembro R$ 27.326,00 no quinto 
dicada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 4.406,00 até o 
dimediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
oc ação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

7,



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro 
se houver segundo turno.

avfw L Parágrafo V - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DE para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ANA ROUSSEÊF PRESIDENTE 
Q(4I4IO EDINHO DA SILVA



Comia Banco Agência	DV Cl	Coata	 C2 Série	Cheque N.o	C3 
0U 001 372	)	1L30-7	4 &0	 9	•.. 7.358, ( 

A	qia de SETE MIL TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS .################ 
à

MARCIO DE FJ?EÍT4S GOMES	. .	 . a	 .	ou . sua c 

5A0 JUDAS	 SP	 01	 00 ES 2D1 

CONFECCAC: 0712014

- 

36 

.• 
31/07/2014	- BANCO DO BRASIL	16:04:13 
783111173	 . . 

COMPROVANTE DE DEFU11O EM CONrA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE MARCIO DE FREITAS DOMES 
AGENCIA: 3606-4	CONTA:	10.439-e 

DATA	 31/0712014 
1. DOCUMENTO	78.311, 117.30@.50 
LOR CHEQUE BB LTQUID,	7.358,0 

VALOR TOTAL	.	 7.358, 00 

NR.AUTENTICACAO	.652.5F0,1B2.I 21)ii,
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - l Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassiç 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO D SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP na 17.97.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Paulo Roberto Soares Rosa de Castro, Brasileiro, Jornalista, CPF 008.433.085-
67, PIS/NIT 128.359.600-41, Rua SQSW 302, Bloco 5, n 2 102, Sudoeste, 
Brasília- DF, CEP 70678-210. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícitoque vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 16.291,00, Agosto R$ 16.291,00, Setembro R$ 16.291,00 no quinto 
dia de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.522,00 até o 
di 05 10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
o orre a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final es pulao 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

affia.10dejffipd3Oi4	 /	,i 

ELEICAOO14L =ú6SÉ9F PRESIDENTE 
EDS HO DA SILVA

38 
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31/0712014-	- BANCO DO BRASIL -	15:35:23 
783111173 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONEA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIEN1E: PAULO ROBERTO 5 R CASTRO 
AGENCIA: 338-4	CONTA:	22,883-4 

DATA	 31/@7/2Ø14 
NR. DOCUMENTO	7a.1i;n7.3B8.449 
VALOR CHEQUE 58 LIQUJD.	 4.4148ø 
VALOR TOTAL	 ,	4.414.88 

1	rENTICACA0	1. 5 lC :3e .ØC.35A, 2D7 
L±ui NO VERSO COMO CONSERVAR ES1E)DOCUMENTO 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES,



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embass7Á 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAI STLVÁ 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.9723-7, 40 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Ma ioel 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capita!; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Paulo Roberto Tozatti, Brasileiro, Administrador, CPF 804.110.298-00, PIS/NIT 
107.474.174-39, Rua 03, Chácara 45 Lote 01, Vicente Pires, Brasília- DF, CEP 
72110-800. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 10.774,00, Agosto R$ 10.774,00, Setembro R$ 10.774,00 no quinto 

a ii de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.667,00 até o
dia O /10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 

IT

a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1'



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 52 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro d114 
se houver segundo turno.	 1 
Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final es4puladj 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6! - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7! - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ejulli 	7 

M(ANA KUSEFF PRESIDENTE 
NIO EDINHO DA SILVA
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31/07/2014	- BANCO DO BRASIL	1;37: 
783111173	 9447!

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENÍL !
EM DINHEIRO 

CLIENTE: PAULO ROBERTO TOZATTI 
AGENCIA: 3699-5	CONTA:	6.172-7 

DATA	 3110712014 
NR. DOCUMENTO	 78.311.117.300.447 
ALOR CHEQUE 09 LIQUJO.	 2.944,00 
ALOR TOTAL	 2.944,00 

NR,AUTETNTICACAO	 1.096.685.4CO3F0F,594!
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACÜES.

, 4



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
saia.213 - l Q Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício EmbassyTr%ATer 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.97823.7,43 
inscrito no CPF sob o flQ 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua M4noel 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Priscila Tammy Gomes, Brasileira, CPF 000.107.481-49, PIS/NIT 136.710.502-
75, Rua SQS 407, BL. M, Apto 107, Asa Sul, Brasília- DF, CEP 70256-130. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 % - A execução do Contrato abrangerá as cidades  serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 6.636,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
útil dN

edia 
 ésubseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 

05/1 assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vo o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

=4!U



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciárlos decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro e fl14 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final es ipula 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7a As partes elegem o foro da Comarca de Brasilia -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasíh 10 djulh de 2041 

ELEICAO 29.1)4pIZ
XNIO

ANA ROIiSSEIkI PRESIDENTE!
ÁDSJÓN 	EDINHO DA SILVA 
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3I1712014	- BFNCU 00 tRRSIL - 
783111173	 0453

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONÍA CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: PRISCILA TAMMY DOMES 

AGENCIA: 2945-9	CONTA:	19.62-2 

DATA	 31/0712014 

NR, DOCUMENTO	78.311.111.300.453

R CHEQUE BB LIQUID. 

flOTAL	 1.60500 

----	------
 LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES,



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 

ass sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA( SILVA,46 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n2 17.97r823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Mnóel 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Silvio Linard Matos, Brasileiro, CPF 982.622.971-72, PIS/NIT 134.141.42197-02, 
Rua QNN 37, Conjunto B, Casa 17, Ceilândia Norte, Brasília - DF, CEP 72225-370. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgai promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 5.158,00, Agosto R$ 5.158,00, Setembro R$ 5.158,00 no quinto dia 
útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 834,00 até o dia 
05/10 nfe-chênte a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votaç o, q ando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciárjo por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final es4ipuladax 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

1olhii 

ELEIC ROUSEFPRESIDENTE 
DINHO DA SILVA 

CONTRATADO	/ 
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31/0712014	- BANCO DO BRASIL -.	15:40:31 
783111173	 045

COMPROVANtE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: SILVIO LINARD MATOS 

AGENCW 3476-2	CONTA:	W.993-8 

DATA 

)R, DOCUMENTO	78.311, 117,)J0.4h9 
LOR CHEQUE BB LIQL)ID;	1,411,00 

.LOR TOTAL	 1.411,00 

NR.AUTENTICACAO	D.6DB.567.2CE.89F,A0

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

ENTRE OUTRAS INFORMACOES,



CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embaswj 
através de seu tesoureiro e procurador • EDSON ANTONIO EDINHO D4 SILVA,49 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.917.823-7, 
inscrito rio CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Mbnoelcs 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Vanessa Ponce Lima, Brasileira, Advogada, CPF 692.553.931-20, PIS/NIT 
126.609.656-27, Rua SH165, 707, Bloco L, Casa 60, Asa Sul, Brasília- DF, CEP 
70351-712. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n g 9504/97, art 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2! - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3! - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 5.946,00, Agosto R$ 5.946,00, Setembro R$ 5.946,00 no quinto dia 
útil decada subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 937,50 até o dia 
05/10 medi te a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação, q ando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Prasíli. ,.iP. J ujho..de 

ELEICAO

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 -0 presente Contrato tem vigência da datada assinatura até o 
outubro de 2014, sendo prorrogado deforma automática até 26 de outubroe 2014,50 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA & - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

k# /qw9FL-
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3110712814	- BANCO DO BRASIL	15:05:59 
783111173	 -	347 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE !
EM DINHEIRO 

CLIENIE: VANESSA PONCE LIMA 
AGENCIA: 3885-6	• CONTA:	25.88-8 

DATA	 •: 31107/2814 
NR. DOCUMENTO	 78;11.117.308.347 

• VALOR CHEQUE BB LIQUID,	•	 1.585.00!
VALOR TOTAL 

".A1JTENTICACAO	 1.013.3E1,5FA.215.8D0!
A NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJÍMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - V2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifi cio Embassy,Tçwei 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n2 17.9771U23-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Ma4oel d 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesllwnLe 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Clelia Mara dos Santos, Brasileira, Cientista Social, CPF 131.112.878-66, PISJN1T 
123.514.084-80 Avenida Jamaris, 100 Apto 506 Moema - SP, CEP 04078-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014- 

CLÁUSULA 3a - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 24.567,00, Agosto R$ 24.567,00, Setembro R$ 24.567,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 3.841,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: A contratante arcará com o pagamento dos gastos de locomoção 
do contratado mediante a apresentação de documentos hábeis à demonstração das 
despesas efetivamente realizadas no desempenho das atribuições relacionadas ao 
presente ajuste e vinculadas à campanha eleitoral, mediante atestação pelo preposto 
indicado pelo tesoureiro da campanha. 

Parágrafo Segundo: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fi4is e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 53.829,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

CONTRATANTE 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFE PRESIDENTE 

EDSON ANTONIO EDINHO DA 

^CÔN TADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, sala 213 - l Q Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Towej 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.j

e1d^
 

inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Man 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simples 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Juliana Cristina da Silva Santos , Brasileira, CPI ? 325.694.938-05, PIS/NIT 
132.714.558-98 Rua Domenica Boizon, 125 Jardim Maneta - Osasco - SP, CEP 
06293-120. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coorenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRÁTANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
- Mês de Julho R$ 10.705,00, Agosto R$ 10.705,00, Setembro R$ 10.705,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.667,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado deforma automática até 26 de outubro de 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 20.141,00.	 k	56 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estip*le 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 10 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Towei 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.97723-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Marloel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simpldmcnt 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Manoel de Araujo Sobrinho, Brasileiro, CPF 035.847.358-66, PIS/N1T 
100.009.927-01 Av. Martinho Gerard Rolfson, 1027 Casa 40 - Jardim Morumbi 
Araraquara - SP, CEP 14801-070. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 24.430,00, Agosto R$ 24.430,00, Setembro R$ 24.430,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 3.841,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

2



Parágrafo Primeiro: A contratante arcará com o pagamento dos gastos de locomoção 
do contratado mediante a apresentação de documentos hábeis à demonstração das 
despesas efetivamente realizadas no desempenho das atribuições relacionadas ao 
presente ajuste e vinculadas à campanha eleitoral, mediante atestação pelo preposto 
indicado pelo tesoureiro da campanha. 

Parágrafo Segundo: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxilio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fi sais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5,3 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 53.692,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo V - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014. 

ELEICAO 2014 DILMVANA 
EDSON AN'FONIO E
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-COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENJE 
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CLIENTE: MANOEL DE ARAUJO SOBRINHO 
AGENCIA: 3572-6	CONIA:	24.952-1 

DATA	 31/0712014 
NR, DOCUMENTO	 78.311,117.300.294 
VALOR CHEQUE 09 LIQUID,	 24.43000 
VALOR TOTAL	 24.43000 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS REMUNERADo 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embas=

LVA, através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO D
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.9
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua M 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Elison Ferreira Gomes, Brasileiro, CPF 150.680.301-63, PIS/NIT 100.956.069-01, 
Rua SQS 407, Bloco M, Apto 107, Asa Sul, Brasília- DF, CEP 70250-130. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatícío com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 8.015,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 
útil e da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.250,00 até o dia 
O /10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

vo a o, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final es&pula4 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 1Qd:julhode2O14 

ELEI	 FF PRESIDENTE 
DA SELVA 

DO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SR1'V Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy1.r 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAI SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n2 17.97r823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua M, noel d 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Emie Pereira Graciano, Brasileira, CPF 964.991.761-68, PIS/NIT 129.840.427-4 
Rua QNM 36 Conjunto E Casa 38, Bairro M Norte, Taguatinga - DP CEP 72145-
605. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA lft - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês d o R$ 4.693,00, Agosto R$ 16.223,00, Setembro R$ 16.223,00 no quinto 
dia ' il de ada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.500,00 até o 
di 05/1 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
o orr	votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

-	

/



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubroce2Yt4, 
se houver segundo turno.	 65 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEIÀ 14 D MsO( (ROUrFF PRESIDENTE !
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REDE DE AGENCIAS SANTAMDER 

DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

31/07>14i:j5:58	DATA COHTASIL:3j07/2014 
LOCAL: . 033. 4M - ! INDIANO 
TRPiNSCA0: 0000334 .TEKINAL1,. 00000 

ENLE PEREIRA DRACIANO 

PÂNCO	033) Á6ÈNÕI:)375	CONTA ) :	 1-Ø29-6 

M DINHEIRO: . 0,00 

CHEQUES: 

BANCO AO. CONTA CHEQUE VALOR 
001	3572 5501313037 850030 4.693,00 
VALOR TOTAL: 4.693,00

CONHECA OS CARTOES SANTAMDER.) 

SOLICITE O SEU NESTE CAIXA ELETRONICO EH 

OUTRAS CPCOES - CARTOES - SOLICITAR. 

DUVIDAS LIGUE PARA 4004 3535 OU 0800 72 3535 
SUJEITO A DISPONIBILIDADE.	,. 

SBR 437i 002 31072014 0133	4.6930R 2002 
0003340 033-3670-001002429-6	CONTANAX 

SR(A).CLIENT - ATENCAO

CONFIfA NOME, CONTA E VALOR 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embass. 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n2 17.97r823-7, 
inscrito no CPF sob o nQ 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Mnoel dia 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Francisco Joniellison Ferreira Rebouças, Brasileiro, CPF 008.930.961-80, 
PIS/NIT 130.236.502-75, Rua QNP 12, Conjunto U, Casa 17, n 2 17, P. Sul, 
Ceilândia - DP, CEP 72231-221. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4! - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês d u o R$ 3.161,00, Agosto R$ 3.161,00, Setembro R$ 3.161,00 no quinto dia 
útil e cad mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 521,00 até o dia 
05/40 me iante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a ta'ão quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxilio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final 
n , :i:ul esta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014	 / 

ELEICA3OfLMNA ROU)SSÉFF PRESIDENTE 
O EDINJJ1 DA SILVA
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BANCO ITAU S/A TR 241 OPCAO 00 

AO 1685 31/07/14 CX 002422905	CRC 168574880 
ORDEM BANCO	CHEQUE	VALOR 
• 001 0011018 850037	2.292.00 

VALOR DOS CHEQUES	 2.292.00 

AO 1685 DEPOSITO EM CHEQUES	CRO 168574880 
.CTA 4298.17562-3	NOME: FRANCISCO J F REBOU 

LIBERACAO (DIAS tJTEIS)	VALOR 
02	 2.292.00 

O VALOR FOI CREDITADO NA CONTA CONFORME SEGUE: 

31/07 C TEC DEP CHEQUE	31/07 •	2292.00 

	

0170 168580883 310714	2.292.00C FRANCI 
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Extrato Banchio _________ Processo Declarado na Prestação de Contas Data N°Doc Descrição Valor(R$) D/C Amt FI. Data Natureza da CPF/CNPJ Nome Fornecedor Espécie N°Doc N°Reg Obs.: 
31.7.2014 850050 Cheque 3.821,00 D

- 
1 228

Contratação 
31.7.2014

Despesa 
Despesas	com

Fornecedor 
1944024107 Imni Cardoso De

Doc 
Recibo Contrato

 SPCE  
8026 (1) pessoal  Souza V. 31.7.2014 850054 Cheque 5.624,00 D 1 229

______ 
31.7.2014 Despesas	com 284322075 Jefeison Goncalves

______  
Recibo Contrato 8018 (1) 

31.7.2014 850061 Cheque 14.911,00 D 1 231 1	31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 67218016634

 Oliveira V.  
Adriana	Miranda Recibo Contrato 8037 (1) 

31.7.2014 850062 Cheque 14.843,00 D 1 232 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com

, 
53534131053

Morais 
Arhiane Klamt Da Recibo Contrato 8032 (1) 

31.7.2014 850069 Cheque 19.969,00 D
- 
1 235

________ 
31.7.2014

pessoal 
Despesas	com

___________ 
1154902307

Cunha • 
Antonio	Leonidas Recibo Contrato 8044 (1) pessoal Alb Neto O 31.7.2014 850072 Cheque 10.037,00 D 1 31.7.2014 Despesas	com

___________ 
85307912153 Barbara	Guinsarses Recibo Contrato 8052 (1) 

31.7.2014 850080 Cheque 9.786,00 D 1 239 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 33488231100

 S C Valadares 
Catherine	Fatima Recibo Contrato 8058 (1) 

31.7.2014 850081 Cheque 4.779,00 D 1 240
__________ 

31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 4239388600

 Alves .  
Laila Bontempo T Recibo Contrato 8086 (1) 

31.7.2014 850091 Cheque 3.782,00 D 1 242 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 83431217168

 De	o VI,  Caniar 
Mamio	De	Jesus Recibo Contrato 8062 (1) pessoal  Souza, 31.7.2014 850094 Cheque 14.016,00 D 1 244

__________ 
31. 7.2014 Despesas	com 22122667826 Nelson	Mastins Recibo Contrato 8073 (1) 

31.7.2014 850096 Cheque 4.937,00 D
- 
1 245

________ 
31.7.2014

pessoal 
Despesas	com 66545951149

 Junior \/'e 
Panicia Cristina AS 'Recibo

 _________ 
Contrato

_____ 
8091 (1) 

31.7.2014 850104 Cheque 15.091,00 D 1 247 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com

_
21435731115

Pereira 
Rosemeri	Duarte Recibo

 _________ 
Contrato

_____ 
8072 (1) 

31.7.2014 850105 Cheque 4.831,00 ------14
 

D 1 8
_______ 

31.7.2014
pessoal 
Despesas	com

_________ 
234440104

Peneira • V 
Rubem Vieira Penha-

_____ 
Recibo Contrato 8084 (1) 

31.7.2014 850106 Che que 6.819,00 D 1 249 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 29730880115

• 
Sady	Pereira	Do Recibo Contrato 8090 (1) pessoal Carmo 31.7.2014 850112 Cheque 5.808,00 D 1 251 31.7.2014 Despesas	com 8943487606 ThaisSoarts Recibo Contrato 8085 (1) 

31.7.2014 850113 Cheque 13.416,00 D 1 252 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 36444189772

 Mastins Vo  
Thestza	Ciisti Recibo Contrato 8080 (1) 

31.7.2014 850117 Cheque 9.718,00 D 1 254 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 89709411187

Rosa Abelha,  
Vanessa	Rossana Recibo Contrato 8066 (1) 

31.7.2014 850128 Cheque 5.518,00 D 1 256 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 67218016634

Vieira Maia L--)v  
Adriana	Miranda Recibo

_________ 
Contrato

______ 
8133 (1) 

31.7.2014 850129 Cheque 4.092,00 D 1 257 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 55092993715

Morais L",. 
Antonio	C1os Recibo Contrato 8150 (1) 

31.7.2014 850130 Cheque 7.358,00 D 1 258 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 1154902307

Soait14inr.6  
Antoluo	Leon4s Recibo Contrato 8145 (1) 

31.7.2014 850133 Cheque 1.604,00 D 1 259 31.7.2014
pessoal 
Despesas	com 2365738109

Albrjeto N,,-,  
Biancf	Lopes	t Recibo Contrato 8128 (1) 

31.7.2014 850137 Cheque 3.678,00
- 

D
- 
1 260

________
31.7.2014

Pessoal 
Despesas	com

____________ 
33488231100

Deus V. ..i	.[ - 
Cathe csti

______ 
Recibo

__________
Contrato 8135 (1) 

pessoal Alves O f

çf\ 



7 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o no 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K,	- 
sala 213 - 1 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício EmbasslaweciI 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAI SILVA, 71 brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.9723-7, 
inscrito no CPF sob o n 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Mahoel	- 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Irani Cardoso de Souza, Brasileira, CPF 019.440.241-07, PIS/NIT 162.584.210-
33 Rua QR 206, Conjunto 26, Lote 26, Casa 03, Samambaia, Brasília - DF CEP 
72506-400. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nil 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determindas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 3.821,00, Agosto R$ 5.262,00, Setembro R$ 5.262,00 no quinto dia 
útil cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 834,00 até o dia 
O /10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a ota o, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

/



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014 sendo prorrogado de forma automática ate 26 de outubro 
se houver segundo turno.

72 
Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estlulacrn& 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo V - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEICA1O14)DILMÁ VANMÔUSSEFI PREDENTE 
ØSON 4J'TONJ$'ÉDINHO DA SILVA 

CONTRATADO

c.

1
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BANCO ITAU 5/A TR 241 OPCAO 00 
AG 1685 31/07/14 CX 002422905	CRC 168574884 
ORDEM BANCO	CHEQUE	 VALOR 
001 0011018 850050	 3.821.00& 
VALOR DOS CHEQUES	 3:821.00 
AS 1685 DEPOSITO EM CHEQUES	CRC 168574884 
CIA 2709.03211-0	NOME: IRANI CARDOSO DESO 

LIBER1CAÜ (DIAS UTEIS)	 VALOR 
02	1 .1	 é	 3.821.00 

O VALOR FOI CREDITADO NA CONTA CONFORME SEGUE: 

31/07 C• TEC DEP CHEQUE	31/07	3821.00 

0174 168580883 310714	3.821,00C IRANI!
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24 
Comp ,)Banco %gêncla DV Cl	Conta 

rQi m,72
O 

, Wquantia de 1r'



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROLJSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embass Lj 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAI SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP ng 17.97r823-7, 
inscrito no CPF sob o n 9 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Moel 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Jeferson Gonçalves Oliveira, Brasileiro, Técnico em Instrumentação Industrial, 
CPF 002.843.220-75, PIS/NIT 127.451.147-10 Rua SQS 406 Bloco Q Apto 208 
Asa Sul - Brasília - DF CEP 70255-170. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatfcio com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
éla Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
de Julho R$ 5.624,00, Agosto R$ 10.774,00, Setembro R$ 10.774,00 no quinto 

ia ú El de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.667,00 até o 
dia 5/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
oc rer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

/



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro cçZ14 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final es4pulac8 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasfli;:;4 julho de 2014. 

ELEICAO 2J1)4 DILMMtÁNÃ ROUSEFF 
/DSO%ÁN'6r'íIo EDINHO DA SI
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Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 
R, sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy 
Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINIIO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 9 17.977.823.7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel 
da Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada 
simplesmente CANDIDATO, 

Contratado: 
Adriana Miranda Morais, Brasileira, CPF 672.180.166-34, PIS/NIT 108.664.555-
12, Rua SHIS QL 26 CJ.4, ng 13 Lago Sul, Brasília - DF, CEP 71665-145. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
- Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n9 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas 
na forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores! 
Mês de julho R$ 20.429,00, Agosto R$ 20.429,00, Setembro R$ 20.429,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 3.198,00 até 
o dia 05110 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês . em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado 
pelo INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxilio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5i - o presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o diaÕ de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 37.920,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 69 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a réscisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasilia, 10 de julho de.2014

- 
2 ) 

CONTRATANTE!
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE !

EDSON ANTONIO EDINIIO DA SILVA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embass 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAI SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.97 ,, S.23-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Mahoel da 
Nóbrega. 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Adriane Klamt da Cunha, Brasileira, Jornalista, CPF 535.341.310-53 PIS/NIT 
125.167.904-40, Rua SQN 404 Bloco A, Apto 308, n g 404, Asa Norte, Brasília - DF, 
CEP 70845-010. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁ UL 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mê de J ho R$ 14.843,00, Agosto R$ 21.257,00, Setembro R$ 18.084,00 no quinto 
di útil cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 4.361,00 até o 
d 05/ O mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
o orf a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

4 '- 4
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - 0 presente Contrato tem vigência da datada assinatura até o 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro d 20' 4, 
se houver segundo turno.	 81 

y; 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6a - Q descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

EJju lho	 T

ri 

P21014 ILJA NA ROUSSEFF PRESIDENTE 

7lY
^"NIO EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embass	~E 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAI SILVA, 83 brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.9723-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Mahnpl 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Antonio Leônldas Albuquerque Neto, Brasileiro, Jornalista CPF 011.549.023-07, 
PIS/NIT 137.509.851-96, Rua SHIN QI 16 Conjunto 5, n°3, Lago Norte, Brasília - 
DF, CEP 71530-250. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mê Julho R$ 27.326,00, Agosto R$ 27.326,00, Setembro R$ 27.326,00 no quinto 
di útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 4.406,00 até o 
d a 05 10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 

cor r a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

-



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro 
se houver segundo turno.	 1 84 
Parágrafo V - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estIpulad!L 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 65 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEICAO 201(DILMX VÁNÁ ROUSSEFF PRESIDENTE 
EDSON 4NíTO,Hô EDINHO DA SILVA

CONTRATADO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 19 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embass a 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DAj SILVA, 

86 brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.97.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Mnn1 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Barbara Guimarães Semerene Costa Valadares, Brasileira, Jornalista, CPF 
853.079.121-53, PIS/NIT 126.774.652.74 Rua SQN 316, Bloco G, Apto 504, Asa 
Norte, Brasília - DF, CEP 70775-070. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua Campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁ	A 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
W de J lho R$ 10.037,00, Agosto R$ 18.982,00, Setembro R$ 18.982,00 no quinto 
d útil e cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.956,00 até o 

ia 05/ O mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
co r a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Excelentíssimo Senhor Doutor Ministro Presidente do Colendo 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL.	- Parágrafo Primeiro: u Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo INSS e não recebe beneffcio previdenciárj0 por auxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: o Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e previdencigrios decorrentes do presente contrato.

LiS 87 CLAUSU 
5' -O presente Contrato temvigência da datada assinatura até o 

outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro0f4; se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - 
As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado nesta cláusula, 

antecedência.	
30. 2012.6.26.0023 CLASSE 6 - BAURU - SÃO PAULO 

CLÁUSULA 6 - O d	nt6g8zg	
instrumento ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem qualquer ônus.	

RAUL APARECIDO GONÇALVES DE Parágrafo
terceiros 12
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o no 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, 81 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Catherine Fatima Alves, Brasileira, CPF 334.882.311-00, PIS/NIT 122.090514-
70, Rua Q 27, Casa 99 Setor Oeste, Cidade Gama - DF, CEP 72420-210. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral ng 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 13.464,00, Agosto R$ 13.464,00, Setembro R$ 13.464,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.084,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisca 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 0 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 18.277,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!

EDSON ANTONI DINHO DA SILVA 

C TRATADO
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVI OS REMUNERADO

1 Contratante:	 N	92
1 ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP, IMF	- 

sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o nQ 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Laila Bontempo Taveira de Camargos, Brasileira, CPF 042.393.886-00, PIS/NIT 
127.827.639-80 Rua 13 Norte, Lote 01103, Apto 604, Águas Claras, Brasília- DF, 
CEP 71909-720. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA V - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4-2 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
M e Julho R$ 6.567,00, Agosto R$ 6.567,00, Setembro R$ 6.567,00 no quinto dia ê
ú M1 d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 

5/1 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vo ção, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

,1

*



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc is e 
previdenciários decorrentes do presente contrato.

OWSK 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ia;1Wd de julh de 20i4 

ELEI CÃO	 VÃWA ROUSSÈF PRESIDENTE 
NIO EDINHO DA SILVA 

o1 
CONTRATADO

4
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o O 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Marcio de Jesus Souza, Brasileiro, Gerente Administrativo, CPF 834.312.171-68, 
PIS/NIT 126.722.792-78, Rua Quadra 1 Lote 57, Jardim Paraíso, Aguas Lindas, - 
GO, CEP 72910-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n g 9504/97, art 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês Julho R$ 5.210,00, Agosto R$ 5.210,00, Setembro R$ 5.210,00 no quinto dia 
úti de ada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 834,00 até o dia 
O /10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

v	ão, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

/



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.

96 r 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscis 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo V - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

j	
IrÏdïÓ 

ELEICAOiOI 4øI LM VA1OUSSEFl1 PRESIDENTE 
ENJTQ6 EDINHO DA SILVA 

a'

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco R, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Nelson Martins Junior, Brasileiro, Médico Veterinário, CPF 221.226.678-26, 
PIS/NIT 131.274.010-34, Estrada Velha de Sorocaba, 880 Casa 35 Bairro Granja 
Viana - Cotia - SP, CEP 06709-320. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pelaCoordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único; O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 14.016,00, Agosto R$ 20.429,00, Setembro R$ 17.256,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 3.478,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigncia contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.

Iam	IEMJCPX 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisjs e 
previdenciár ios decorrentes do presente contrato. 

CLAUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 22.054,00. 

Parágrafo 1 2 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência, 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do. presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O. Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de.juhode2Oi4,

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE !

EDSON	EDIM~ SILVA 

CONT	DO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o no 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Patricia Cristina Araújo da Silva Pereira, Brasileira, Secretária, CPF 665.459.511-
49, PIS/NIT 126.041.322-75, Rua SHCGN 706 Norte Bloco Apto 106, Asa Norte, 
Brasília - DF, CEP 70740-707. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidadesa serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 4.937,00, Agosto R$ 6.984,00, Setembro R$ 5.925,00 no quinto dia 
9,1 Ile cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R 1.625,00 até o dia 
05/ O mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a tação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

"1



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, no está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.	 Iiu 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc l4is
 e 102 

previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5! - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6! - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 75 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

, 

ROUSSEFF PRESIDENTE 
EDINHO DA SILVA 

Li

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, coma matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Rosemeri Duarte Ferreira, Brasileira, Psicóloga, CPF 214.357.311-15, PIS/NIT 
107.852.838-86, Rua SGAN, 913 MOD. F CASA 25, Asa Norte, Brasília - DF, CEP 
70790-130. 

têm entre si ajustado o presente Instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA l a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral ng 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 20.361,00, Agosto R$ 20,361,00, Setembro R$ 20.361,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 3.179,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscaise 105 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 1ffiftMI 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 27527,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

CONTRATANTE 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante:	 107 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP flQ 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Rubem Vieira Penha, Brasileiro, CPF 002.344.401-04, PIS/NIT 134.359.502-76, 
Rua QE 32, Conjunto 1, Casa 26, Guará II, Brasília- DF, CEP 71065-091. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a sserem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Ju o $ 6.636,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
útil de c da m s subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
05/10edia e a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votaç o, q ndo o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

-



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc4 e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ras

fANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
NIO EDINHO DA SILVA 

-á

CONTRATADO



Com; Be- Agência DV Cl	Conta -	C2 Sério	Cheque N.o C3131.303-7	 R$i.1,3) 
3ia de Qj «f V-0 ) 1 L	O	 C	1Ji))	P )1 Rt4),.	___-

e centavos acima 

a	l	 f	VL,J Ii	 .	.	 -&ou à sua ordem 

SAI) JUDA5	SP	 5	CO 2014 
D.570,214 001-23 

CONFECCAO: 0712014	 .7 ," ,/'	.	 (lAN 

0:143:10 3 ) :37 

ri

......\_	---. 
:.:I4	h:	?1	.);-r)•t 

BRADESCO.  

OMPROVANTEbE DEPOSITO EM .CONTA CORRENTEL:.i 
NSFERENCIA PARA OUTRA, AGENCIA
1 DATA: .31/07/2014 1 ,, , .............	.HORA:1i:06 U 

FAVORECIDO : RUBEM VIEIRA PENHA:,:::.),) 
AGENCIA, 060-8 CONTA; 0155965-0,.. 

DEPOSITANTE: O, PROPRI0 FAVORECIDO	f;!

AGACOLHEDORA: 1787 N.SEQ:01042 TERM:109 AUT08 

001001 3572 018 i 85015	. 
TOTAL EM CHEQUE(S):	 4.831.00 

1 •--

.....................")	-.)	1 

•.	
.,	.:	.•	-: 

.- .	t,	o...................) 
--	 . •.	.	:...



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Sady Pereira do Carmo, Brasileiro, Agente de Viagens, CPF 297.308.801-15, 
PIS/NIT 121.102.534-98, Rua Quaresmeira, 10 Condomínio Verde, Jardim 
Botânico, Brasília - DF, CEP 71680-608. 

têm entre si ajustado o presente Instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 22 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3! - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 49 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês dlho R$ 9.258,00, Agosto R$ 9.258,00, Setembro R$ 9.258,00 no quinto dia 
útil d ca a mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.459,00 até o dia 
05/ m diante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vo açã , quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos risc4 e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo V - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEICAO 20t4'OIL)VIA,VANA ROUSSEF(F PRESIDENTE 
El$ONÀN'WiíIO EDINHO DA SILVA 

- e
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CAIXA ECONOMCA F{DÍRP. 

BANCO: 104 -	 AGENCIA: 1654 
DATA: 31/07/2014	 HORA: 15:51:5 

)TERMINAL: 1003	NSU: 000903	AUT.: 0051 

COMPROVANTE DE DEPOSITO!
NUM,DOC.: 001654 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0643/013,100.768.746-8 
NOME: SADY PEREIRA 00 CARMO 

DEPOSITANTE: 

VALOR TOTAL:	 6.819,00 
VALOR CHEQUE:	 6.819,00 

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COMPE AGE PRL.BLO.	 VALOR 
001	018 3572	01	 6.819,00 

Informacoes, reclamacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800726- 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 75 7474 
oiww. caixa, gov. br-

In Via - Via Cliente



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEJCAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Thaís Soares Martins, Brasileira, CPF 089.434.676-06, PIS/NIT 203.757.796-33, 
Rua SHCES, Quadra 703, Bloco 1, Apto 305, Cruzeiro Novo, Brasília- DF, CEP 
70655-139. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPLJBL1CA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 8.015,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 
útil deca mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$:1.2 50,00 até o dia 
05/10 e  nte a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votao, q ando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

w,kN'í;'	
à. 1



DUSËFF PRESIDENTE 
NHO DA SILVA 

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.

114 Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc is e 
previdenciários decorrentes do presente contrato.  

CLÁUSULA 59 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6! - O descumprimento das obrigações decorrentes deste Instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7! - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasílij 10de julho`. 2014

flo4 
CONTRATADO
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CAIXA ECONOICA FEtERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1654 
DATA: 31/0712014	HORA: 15:47:22 
TERMINAL: 1003	NSU: 000882	AUT.: 0046 

COMPROVANTE DE DEPOSITO

NUM.00C.: 001654 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0096/001/00,067831-9 

NOME: THAIS SOARES MARTINS 

DEPOSITANTE: 

VALOR TOTAL;	•	 5.808,00 

VALOR CHEQUE:	 5,808,00 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE	PRZ.BLQ,	VALOR 
001	018 3572	01	5.80800 

Inforntacoes, recIatacoe, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 

tutstu.caisa.gov.br 

le Via - Via Cliente



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Thereza Christina Rosa Abelha, Brasileira, Jornalista, CPF 364.441.897-72, 
PIS/NIT 100.793.893-06, Rua Condomínio Solar Brasília III, Conjunto 6, Casa 24 
SMDB, Lago Sul, Brasília - DF, CEP 71680-349. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidadesa serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4a - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês ulho R$ 13.416,00, Agosto R$ 18.706,00, Setembro R$ 16.060,00 no quinto 
dia til e cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 4.617,00 até o 
di 05/ O mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ovotação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.,



1	1

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos flsc	e 117 previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo V - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 2 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

EF PRESIDENTE 
DA SILVA 

CONTRATADO
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1654 
DATA: 31/07/2014	 HORA: 15:45:41 
TERMINAL: 1003	NSU: 000879	AUT.: 0045 

COMPROVANTE DE DEPOSITO!
NUM.DOC.: 001654 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0662/001/00.017,289-6 
NOME: THEREZA CHRISTINA ROSA ABE 

DEPOSITANTE: 

VALOR TOTAL:	 13416,00 
VALOR CHEQUE:	 13.416.00 

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COMPE AGE PRZ.BLQ.	 VALOR 
001, 018	3572	01	 13.416,00 
Infriiiacoe, reclamacoes, sugestoes e elogios 

SAC CAIXA 0800 726 0101 
Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 

mu-caixa.gov.br 

12 Via - Via Cliente



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, El 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Vanessa Rossana Vieira Maia, Brasileira, CPF 897.094.111-87, PIS/NIT 
137.688.342-70, Rua QI 02, Cj. U, Casa 24, Guará, Brasília - DF, CEP 71010-210. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de appio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está dente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n il 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 13.396,00, Agosto R$ 13.396,00, Setembro R$ 13.396,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.084,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastad 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acider 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fis 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 18.208,00. 

Parágrafo V - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

17ohvY 
CONTRATADO
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CAIXA ECONOMTCA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1654 
DATA: 31/07/2014	 HORA: 15:44:51 
TERMINAL; 1003	NSU: 000873	AUT.: 0044 

COMPROVANTE DE DEPOSITO 
NUII,DOC. : 001654 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 2286/001/00.020.409-9 
NOME: VANESSA ROSSANA V MAJA 

DEPOSITANTE; 

VALOR TOTAL:	 9.718,00 
VALOR CHEQUE:	 9.718.00 

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COMPE AGE PRZ.BLQ.	 VALOR 
001	018 3572	01	 9.718.00 

Inforjuacoes, reclainacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
uww.caixa.gov.br 
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Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 
R, sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy 
Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINFIO DA SiLVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel 
da Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada 
simplesmente CANDIDATO. 

Contratado: 
Adriana Miranda Morais, Brasileira, CPF 672.100.166-34, PIS/NIT 108.664.555-
12, Rua SUIS QL 26 CJ.4, ng 13 Lago Sul, Brasília - DF, CEP 71665-145. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 18 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
- Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço licito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3ft - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas 
na forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de julho R$ 20.429,00, Agosto R$ 20.429,00, Setembro R$ 20.429,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 3.198,00 até 
o dia 05110 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está 
pelo INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acií 
trabalho ou auxilio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA sa - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 37.920,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA M - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrata. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brflfá;.djii&2Oi4
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CONTRATANTE!
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy 
Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada 
simplesmente CANDIDATO, 

Contratado: 
Antonio Carlos Soares Lima, Brasileiro, Administrador, CPF 550.929.937-15, 
PIS/NIT 107.079.776-11 Rua Setor Hoteleiro Sul, Hotel St. Paul, Q-2, Apto 1414 
Brasília - DF, CEP 70329-002. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1! - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2! - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas 
na forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 49 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Wd Julho R$ 4.092,00 Agosto R$ 11.463,00, Setembro R$ 11.463,00 no quinto dia 

il decada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.771,00 até o dia 
5/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

a vo ção, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscs e 126 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 i 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 74 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

=de	 ioi	 - 

ELEICAO4MANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
O EDINHO DA SILVA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - l Q Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n g 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Antonio Leônidas Albuquerque Neto, Brasileiro, Jornalista CPF 011.549.023-07, 
PIS/NIT 137.509.851-96, Rua SHIN QI 16 Conjunto 5, n 2 3, Lago Norte, Brasília - 
DF, CEP 71530-250. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mê^ff Julho R.$27.326,00,  Agosto R$27.326,00, Setembro R$27.326,00 no quinto 
di útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 4.406,00 até o 
d a 05 10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 

cor r a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

-
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscis e  
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 N129 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEICAO 201-(DILMX VÁNÁ ROUSSEFF PRESIDENTE!
E1SON MÍTONI6 EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy 
Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada 
simplesmente CANDIDATO, 

Contratado: 
Bianca Lopes de Deus, Brasileira, Assessora, CPF 023.657.381-09, PIS/NIT 
146.021.482-78 Rua SHSN chácara 157, Lote 13, Sol Nascente, Ceilándia - 
Brasília - DF, CEP 72236-800. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral ng 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatíci o com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas 
na forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de lho R$ 1.604,00, Agosto R$ 4.617,00, Setembro R$ 4.617,00 no quinto dia 
útil ca a mês subsequente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 730,00 até o dia 
05Y O m diante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a v a5ã , quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

.r 
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxilio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fis
IM

is e 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 132 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o O 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 7( 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Catherine Fatima Alves, Brasileira, CPF 334.882.311-00, PIS/NIT 122.090514-
70, Rua Q 27, Casa 99 Setor Oeste, Cidade Gama - DF, CEP 72420-210. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA l a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral & 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 13.464,00, Agosto R$ 13.464,00, Setembro R$ 13.464,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.084,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscai'° 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 P4	135 

CLAUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 1 
de 

outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 18.277,00. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!

EDSON ANTONI DINHO DA SILVA 

C TRATADO
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Extrato, Bancário Processo   Declarado na Prestação de Contas  
Data N°Doc Descrição Valor (R$) D/C Anx FL Data Natureza da CPF/CNPJ Nome Fornecedor Espécie N°Doc N°Reg Obs.: 

Contratação Despesa Fornecedor Doe  SPCE 
31.7.2014 850144 Cheque 2.207,00 D 1 261 31.7.2C14 Despesas	com 15068030163 Elisoneriira Recibo Contrato 8121 (1) 

pessoal  Gomes V 
31.7.2014 850146 Cheque 869,00 D 1 262 31.7.2C14 Despesas	com 893096180 Francisco Joniellison Recibo Contrato 8094 (1) 

pessoal _______________ Reboucast/%  
31.7.2014 850156 Cheque 1.788,00 D 1 265 31.7.2C14 Despesas	com 4239388600 Laila Bontempo T Recibo Contrato 8125 (1) 

- pessoal De Camaxo j7w  
31.7.2014 850163 Cheque 1.428,00 D 1 267 31.7.204 Despesas	com 83431217168 Mastio	De	Jesus Recibo Contrato 8134 (1) 

pessoal Souza '-"a  
31.7.2014 850172 Cheque 1.771,00 D É 270 31.7.2C14 Despesas	com 3736966121 Rodrigo C9neia De Recibo Contrato 8111 (1) 

pessoal Sousa	/v 
31.7.2014 850174 Cheque 1.805,00 D 1 271 31.7.204 Despesas	com 234440104 RnbemVieiraj?enha Recibo Contrato 8115 (1) 

pessoal  s V  
31.7.2014 850175 Cheque 2.439,00 i5 T 272 31.7.2014 Despesas	com 29730880115	- Sady- Peiim	Do Recibo Contrato 8102 (1) 

 pessoal Carmo •XI-11
1 

31.7.2014 850179 Cheque 2.207,00 D 1 280 31.7.2014 Despesas	com 8943487606 Thais	Soares Recibo Contrato 8093 (1) 
pessoal  Mastins 

31.7.2014 850184 Cheque 3.678,00 D 1 281 31.7.2014 Despesas	com 89709411187 Vanessa	Rossan.a Recibo Contrato 8109 (1) 
pessoal  Vieita Mala )L 

31.7.2014 850197 Cheque 32.500,00 D 1 285- 28.7.2014 Serviços	prestados 43970615000153 Lucros&Perdas Nota 1 .693- 8207 (1) 
288 por terceiros Contabilidade / Fiscal 

Comp.Ltda V 
31.7.2014 850229 Cheque 6.636,00 D 1 328 31.7.2014 Despesas	com 32370234857 Lucila	eitim Recibo Contrato 7969 (1) 

pessoal  Santos 
31.7.2014 850231 Cheque 917,00 D 1 329 31.7.2014 Despesas	com 81274823587 Marcia Celestina A Recibo Contrato 7971 (1) 

pessoal Soaàes '../ 0 
31.7.2014 850233 Cheque 1.464,00 D 1 330 31.7.2014 Despesas	com 279658800 Paulo	Fernando Recibo Contrato 7973 (1) 

pessoal  Paes Landim \.) 
31.7.2014 850234 Cheque 917,00 D 1 331 31.7.2014 Despesas	com 40543180883 Pedro	Domingues Recibo Contrato 7974 (1) 

pessoal Antelmo L/' 
31.7.2014 850236 Cheque 534,00 D 1 332 31.7.2014 Despesas	com 6924467881 Sandra	Aparecida Recibo Contrato 7976 (1) 

pessoal Farias Dolence  
31.7.2014 850239 Cheque 459,00 D 1 337 31.7.2014 Despesas	com 37166619880 Taluçha Raquel Da Recibo Contrato 7977 (1) 

pessoal  Silva  
31.7.2014 850240 Cheque 3.821,00 D 1 338 31.7.2014 Despesas	com 94578672891 Vicente	Joixlp Recibo Contrato 7978 (1) 

pessoal  Jardim Mentone\f.  
1.8.2014 850084 Cheque 8.77400/ D 1 51 31.7.2014 Despesas	com 69638527072 Lizete	Marques Recibo Contrato 8089 (1) 

pessoal  Kagahis Vo 
1.8.2014 850222 Cheque 917,00 D 1 339 31.7.2014 Despesas	com 35549577801 Edjane	5 ,;,Cite Recibo Contrato 7965 (1) 

pessoal  Freas 
1.8.2014 850253 Cheque 5.081,00 D 1 388 31.7.2014 Despesas	com 1839582170 Ana	Flavia	Lima Re ibo C4rato 8039 (1) 

pessoal  Lustsa V o _i 
1.8.2014 850168 Cheque 2.865,00 D 1 414 31.7.2014 Despesas	com 71977635172 Pedro Loureco,Do Re C rato 8117 (1) 

pessoal N,Gonçalves _________  
1.8.2014 850220 Chegue 168.750,00 D 1 415- 31.7.2014 Locação/cessão	de 5398090000134 Cedro Participações R4 o ' C rato 8235 (1)
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS REMUNERADO

iL 
Contratante:	

u	

138 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNF_FMiJi 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Elison Ferreira Gomes, Brasileiro, CPI? 150.680.301-63, PIS/NIT 100.956.069-01, 
Rua SQS 407, Bloco M, Apto 107, Asa Sul, Brasília- DF, CEP 70250-130. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato 'é regido pela lei 
Eleitoral nP 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2! - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3a - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 8.015,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 
útil e da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.250,00 até o dia 
O 710 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

vo a o, quando o pagamento Ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.

à.stps 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc	e 13 9 previdenciários decorrentes do presente contrato. - 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ânus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

DUSSFF PRESIDENTE 
NHO DA SILVA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante:	
r ELEICAO 2014 DILMA VANA ROLJSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP(MP 

sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 19 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Francisco Joniellison Ferreira Rebouças, Brasileiro, CPF 008.930.961-80, 
PIS/NIT 130.236.502-75, Rua QNP 12, Conjunto U, Casa 17, n 17, P. Sul, 
Ceilândia - DE CEP 72231-22 1. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA l a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês d Ju o R$ 3.161,00, Agosto R$ 3.161,00, Setembro R$ 3.161,00 no quinto dia 
útil e cad mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 521,00 até o dia 
05/ O me iante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a ta'ão quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscs e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - 0 descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasilia, 10 de julho de 2014	 ,'  

ELElCA3of4pfLM,NA ROL(SSÉFF PRESIDENTE 
0 EDINffiI DA SILVA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
saia 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823.7, 
inscrito no CPF sob o n O 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Laila Bontempo Taveira de Camargos, Brasileira, CPF 042.393.886-00, PIS/NIT 
127.827.639-80 Rua 13 Norte, Lote 01103, Apto 604, Águas Claras, Brasília- DF, 
CEP 71909-720. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA V - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mê e Julho R$ 6.567,00, Agosto R$ 6.567,00, Setembro R$ 6.567,00 no quinto dia 
ú 1 d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 

5/1 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vo ção, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

,1



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscis 
previdericiárjos decorrentes do presente contrato. 	:14 f u5 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus Jurídicos e legais efeitos.

_ 

ROUSSEF PRESIDENTE 
EDINHO DA SILVA 

4

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o fl2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Marcio de Jesus Souza, Brasileiro, Gerente Administrativo, CPF 834.312.171-68, 
PIS/NIT 126.722.792-78, Rua Quadra 1 Lote 57, Jardim Paraíso, Aguas Lindas, - 
GO, CEP 72910-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês Julho R$ 5.210,00, Agosto R$ 5.210,00, Setembro R$ 5.210,00 no quinto dia 
útí de ada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 834,00 até o dia 
O /10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

v	ão, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos flsc?s e 148 
previdenciários decorrentes do presente contrato.  

CLÁUSULA 5! - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6! - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7! - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato.	 - 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

__  
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TERMINAL: 1003	.NSU: 000830	AUT.: 0030 

..COMPROVANTE DE DEPOSITO 

NUM-DOC.: 001654 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 2403/013/00,609,480-3 

NOME: MARCIO DE JESUS SOUZA 

VALOR TOTAL:	 1.428,00 
VALOR CHEQUE:	 1.42800 

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COtIPE AGE PRL,BLO.	VALOR 
001	018	3572	01	.	1.42800 

Irformacoes reclarnacoes, sugestoes e elogios 

SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 

oiwwcaja.gov ,br 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o n 0 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 19 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy 
Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o ng 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada 
simplesmente CANDIDATO, 

Contratado: 
Rodrigo Correia de Sousa, Brasileiro, CPF 037.369.66121, PIS/NIT 
119.944.516.15 Rua Q-05 Lote 29 Mansões Águas lindas, Aguas Lindas - GO, 
CEP 72914-496. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas 
na forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 1.771,00, Agosto R$ 3.198,00, Setembro R$ 3.198,00 no quinto dia 
útil decad m s subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 520,00 até o dia 
05/10 me iant a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação quan o o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

(1)

-



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciárjo por auxilio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc	e 151 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

iiIQ)4 
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
TRANSFERENCIA PARA OUTRA AGENCIA 

DATA 31/07/2014	HORA 14: 08 . H 

FAVORECIDO:RODRIGO CORREIA ESOUSAj 

AGENCIA: 1616-0 CONTA: 0003319-7 

DEPOSITANTE: O PROPRIO FAVORECIDO •--
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do. Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Rubem Vieira Penha, Brasileiro, CPF 002.344.401-04, PIS/NIT 134.359.502-76, 
Rua QE 32, Conjunto 1, Casa 26, Guará II, Brasília- DF, CEP 71065-091. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nil 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a sserem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Ju o $ 6.636,00, Agosto R$6.636,00, Setembro R$6.636,00 no quinto dia 
útil de c da m s subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
05/10 edia e a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votaç o, q ndo o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscis
:15,4 

previdenciários decorrentes do presente contrato.  

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6! - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7! - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 
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ECIDO: RUBEM VIEIRA PENHA 
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DEPOSITANTE: O PROPRIO FAVORECIDO	.
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Sady Pereira do Carmo, Brasileiro, Agente de Viagens, CPF 297.308.801-15, 
PIS/NIT 121.102.534-98, Rua Quaresmeira, 10 Condomínio Verde, Jardim 
Botânico, Brasília - DF, CEP 71680-608. 

têm entre si ajustado o presente Instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral ri2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 29 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 44 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês dlho R$ 9.258,00, Agosto R$ 9.258,00, Setembro R$ 9.258,00 no quinto dia 
útil d ca a mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.459,00 até o dia 
05/ m diante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vo açã , quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

'lI



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 N	157 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia OS de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo V - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEICAO 20t4,OILMA ,NA ROUSSEF{F PRESIDENTE!
EUiONÁN16íIO EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO	
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CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1654 
DATA: 31/07/2014	HORA: 15:33:47 
TERMINAL: 1003	NSU: 000835	AUT.: 0032 

COMPROVANTE DE DEPOSITO

NUM. 00C.: 001654 

IA/CONTA CREDITADA: 0643/013/00.768.746-8 
NOME: SADY PEREIRA DO CARMO 

DEPOSITANTE: 

VALOR TOTAL:	 2.439,00 
VALOR CHEQUE:	 2.439,00, 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COE AGE PRZ.BLQ.	VALOR 
001	018	3572 .	01	2.439,00 

Inforniacoes, reclaitiacoes, su9estoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Duvidaria da CAIXA: 0800 725 7474 
wwiu.caixa.gav.br 

le Via - Via Cliente
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

1kt $OLíM 
Contratante:	 Fli	159 
ELEJCAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no ~34UEMu.- 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 52 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Thafs Soares Martins, Brasileira, CPI ? 089.434.876-06, PIS/NIT 203.757.796.33, 
Rua SHCES, Quadra 703, Bloco 1, Apto 305, Cruzeiro Novo, Brasília- DF, CEP 
70655-139. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 8.015,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 
útil deca mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$1.250,00 até o dia 
05110 edi nte a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vota o, q ando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

Em



DUSSFF PRESIDENTE 
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.	 íii 

Parágrafo Segundo O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscs e160 
prevldenciários decorrentes do presente contrato.	 1Maru 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste Instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brãs í1ia, 10de jiifto 'a 2014

JoÀÁ 
CONTRATADO 

MM`!1O
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

•• 
BANCO: 104	 AGENCIA: 1654 
DATA: 31/07/2014	.	HORA: 15:35:31 
TERMINAL: 1003	NSU: 000843	AUT.: 0034

COMPROVANTE DE DEPOSITO 

NUM.DOC,: 001654 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0096/001/00.067.831-9 

NOME: THAIS SOARES MARTINS 

DEPOSITANTE: 

VALOR TOTAL:	-	2.207.00 
VALOR CHEQUE:	 2.207,00 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE PRZ.BLO.	VALOR 
001	018	3572	: 01	2,20700 

Informa coes, rec1aniacos, su gestoes e elogios 
:SACCAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
wwui.cabca,gov.br 

le Via - Via Cliente



CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante:	 162 
ELEJCAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP fMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Thaís Soares Martins, Brasileira, CPF 089.434.876-06, PIS/NIT 203.757.796-33, 
Rua SHCES, Quadra 703, Bloco 1, Apto 305, Cruzeiro Novo, Brasília- DF, CEP 
70655-139. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 8.015,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 
útil de4edimês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$: 1.250,00 até o dia 
05/10nte a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
avotaando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

,ji
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília lífde fifo j 2014

J9aAÁ Tof 
CONTRATADO
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1654 
DATA: 31/07/2014	-	HORA: 15:35:31 
TERMINAL: 1003	NSU: 000843	AUT.: 0034 

COMPROVANTE DE DEPOSITO 

NUM.DOC.: 001654-

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0096/001/00.067.831-9 

NOME: THAIS SOARES MARTINS 

DEPOSITANTE: 

VALOR TOTAL:	 2.207,00 
VALOR CHEQUE:	 2.20700 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE PRZ.BLQ.	VALOR 
001	018	3572	01	2.207,00 

Inf	)coes-, reclanlacoes-, su ges-toes e elogios-- 

:SAC CAIXA 0800 726 0101	. 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 

- wwilJ.caiia,gov.br 

l g Via - Via Cliente



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante:	 165 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJf1IF 
sob o n° 29.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o ng 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Vanessa Rossana Vieira Mala, Brasileira, CPI ? 897.094.111-87, PIS/NIT 
137.688.342-70, Rua QI 02, Ci. El, Casa 24 Guará, Brasilia— DF, CEP 71010-210. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apQio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPIJBLJCA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral ng 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 13.396,00, Agosto R$ 13.396,00, Setembro R$ 13.396,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.084,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

VTyZ.,



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscal 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 166 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 051d 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 18.208,00. 

Parágrafo V - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6a - o descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DE, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

CONTRATANTE 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

17Oh-
CONTRATADO
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104-	 AGENCIA: 1654 
DATA: 31/07/2014	 HORA: 15:30:55 
TERMINAL: 1003	NSIJ: 000828	AUT.: 0029 

COMPROVANTE DE DEPOSITO!
NUM-00C,: 001654 

IA/CONTA CREDITADA: 2491/001/00233833-0 
NOME: LUIZ ANTONIO MORETI 

DEPOSITANTE: 

VALOR TOTAL:	 3,678,00 
VALOR CHEQUE:	 3678.00 

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COMPE AGE PRL.BLQ,	•	VALOR 001	018 3572	01	 3678,00 
Inforniacoso, reclaioacoe, sugetoes e elogios 

- SAC CAIXA 0800 726 0101 
Ouvidoria da [RIXA: 0800 725 7474 

www.cajAa,gov,br 
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INSTRUMENTO PARTICU LAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE !
RECURSOS HUMANOS. 

CONTRATADA: LUCROS & PERDAS CONTABILIDADE LTDA., inscrita no CNPJ (r4) 
n2 43.970.615/0001-53 e no CRC sob o n Q 2.5R12.796/0-3, neste ato (por 
representante legal Sr. ALCIDES GÓES DE MORAES, inscrição no CPF (MF) sob o n2 
577.278.648/20 e no CRC sob o n 2 1.SP.94.572/0-1. 

CONTRATANTE: ELEIÇÃO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n2 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul, Quadra 701, 
Bloco K, Sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edificio Embassy 
Tower, através de seu representante legal, EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG. n 2 17.977.823-7, inscrito 
no C.P.F. (MF) sob o n 9 026.381.168/90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533 - apto. 6— Paraíso - São Paulo - SP. 

Considerando a Resolução n 2 987 de 11 de dezembro de 2003 (Diário Oficial de 
15.12.2003), do Conselho Federal de Contabilidade, que impõe a adoção da forma 
escrita para o contrato; 

Considerando as exigências de prova escrita do contrato para efeito de obtenção de 
cobertura securitária do risco profissional; 

Considerando as disposições do artigo 48 do Código de Defesa do Consumidor que 
vinculam o fornecedor por força de declaração de vontade constante de escrito 
particular, recibos e pré-contratos, bem como as disposições do art. 14 do mesmo 
Código, que exigem informações corretas, claras e precisas sobre a prestação de 
serviços;

finalmente, a Lei n 9 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que ao instituir o 
ivil disciplina em seus artigos 593 até 609 o contrato de prestação de 
do a determinação dos serviços contratados:



o

As partes acima, devidamente identificadas, resolvem consolidar as cláusulas e 

condições vigentes, através do presente instrumento particular, segundo o adiante 
estabelecido: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO 

O objeto do presente consiste na prestação pela CONTRATADA à CONTRA 
seguintes serviços profissionais: 

1.1 - ÁREA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

1.1.1. - Manutenção dos controles de pessoas contratadas para trabalhar na 
campanha eleitora para Presidente da república PT. 

1.1.2. Cobrança de todo pessoal contratado da documentação necessária para 
elaboração do contrato de prestação de serviços. 

1.1.3. Cadastramento do pessoal mediante a documentação coletada. 

1.1.4. Elaboração da Folha de Pagamento, bem como emissão dos recibos de 

pagamento, relatórios para depósito em c/corrente, guias de recolhimento 
dos encargos sociais e tributos incidentes. 

1.1.5. Processamento e envio das informações à Previdência Social constantes no 

arquivo GFIP - SEFIP. 

CLÁUSULA 20 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATANTE, mediante o 
fornecimento de equipamentos e materiais necessários para a execução dos serviços. 

CLÁUSULA 3 - DOS DEVERES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na cláusula 1 com todo zelo e 
dili ência, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 

fe
C N ATANTE sem prejuízo da dignidade e independência profissional, sujeitando-se 

d,às normas do Código de Ética Profissional do Contabilista, aprovado pela 
s lução n2 803/96 do Conselho Federal de Contabilidade. 

1.



A CONTRATADA se compromete a disponibilizar 1 (uma) pessoa, para execução dos 
serviços constantes na cláusula 1, que trabalhará 40 (quarenta) horas semanais, de 
acordo com o que determina o Sindicato dos Empregados em Empresas Contábeis, 
sendo que a CONTRATANTE disponibilizará 1 (um) segundo assistente. 

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, os salários e encargosoda7s9 
bem como possível reclamação trabalhista que venha a ocorrer relacidhadaY 
funcionário disponibilizado pela mesma para trabalhar nas dependências da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 4 - DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

Para execução dos serviços constantes da cláusula 1, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, os honorários profissionais de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), 
em 4 parcelas iguais de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), a vencerem 
nas seguintes datas: 20 de julho, 20 de agosto, 20 de setembro e 05 de outubro de 
2014.. Este valor engloba eventuais recolhimentos que sejam devidos em razão do 
regime contábil, tributário, trabalhista ou previde nciário. 

Parágrafo único - Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão feitos 
exclusivamente por meio de transferência bancária, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal eletrônica. 

CLÁUSULA 5 - DA RESPONSABILIDADE 

A parte que descumprir a obrigação contratual, responderá pelas perdas e danos, mais 
juros , atualização monetária e honorários de advogado. 

CLÁUSULA 6 - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

r

rsente contrato tem vigência entre a data da assinatura do presente instrumento 
0 de outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática na hipótese de 

ur/do turno, sem qualquer custo adicional. 

SU	DO FORO	 /1



(1) 

Nome/RG.:

(2) 

Nome/RG.: 

CONTF 

Testemunhas:

Fica eleito o Foro da Comarca de Brasília/DF, para dirimir qualquer controvérsia 
oriunda do presente. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor 
e para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.	 TMIX4 R~ 

IN 171 

Brasília, 10 de julho de 2014. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ 
sob o n' 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bio 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Lucila Moreira Santos, Brasileira, Figurinista, CPF 323.702.348-57, PIS/NIT 
137206.308-10 Rua Rodrigo Claudio, 314 Apto 52 Aclimação - São Paulo - SP, 
CEP 01532-020. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral ng 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região, e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela Coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
- Mês de Julho R$ 6.636,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisca4 e 177 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 12.491,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus Jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bio 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Marcia Celestina de Almeida Soares, Brasileira, Recepcionista, , CPF 
812.748.235-87, PIS/NIT 200.199.464-00 Rua Ana Lucia de Amicis, 67 Casa - 
Jardim Vera Cruz São Paulo - SP, CEP 04965-020. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidadesà serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
- Mês de Julho R$ 917,00, Agosto R$ 2.500,00 Setembro R$ 2.500,00 no quinto dia 
útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 417,00 até o dia 
05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxilio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 54 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 0-e 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 4.793,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 72 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 21 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante:	
182 ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ114F sob O 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 

sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP ng 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 9 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Paulo Fernando Paes Landim, Brasileiro, Administrador de Empresa , CPF 
002.796.588-00, PIS/NIT 106.880.586-44 Av. João Sedenho, 353 Vila Sedenho - 
Araraquara - SP, CEP 14806-075. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
- Mês de Julho R$ 13.464,00, Agosto R$ 20.361,00, Setembro R$ 20.361,00 no 

quinto dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 
3.180,00 até o dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, 
exceto no mês em que ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao 
término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: A Contratante arcará com o pagamento dos gastos de locomoção 
do Contratado mediante a apresentação de documentos hábeis à demonstração das 
despesas efetivamente realizadas no desempenho das atribuições relacionadas ao 
presente ajuste e vinculadas à campanha eleitoral mediante atestação pelo prep4 
indicado pelo Tesoureiro da Campanha. 

Parágrafo Segundo: O Contratado declara que, no momento, não está afastado 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 21.716,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DE para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 D1LMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 
CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEJCAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o no 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 7( 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONiO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Pedro Domingues Antelmo, Brasileiro, CPF 405.431.808-83, PIS/NIT 
137.587.167-71 Avenida Capitão Mário Toledo de Camargo, 50 Apto 42-B 
Silveira - Santo André - SP, CEP 09110-090. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3a - A execução do contrato abrangerá as cidades a srem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
- Mês de Julho R$ 917,00, Agosto R$ 3.180,00, Setembro R$ 3.180,00 no quinto dia 
útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 521,00 até o dia 
05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos risca is e 186 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 5.520,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antécedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 2 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 21 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no C1 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Sandra Aparecida Farias Dolence, Brasileira, Pedagoga, CPF 069.244.678-81, 
PIS/NIT 120.180.431-04 Rua Chico de Paula, 347 Apto 93 São Paulo - SP, CEP 
02926-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região, e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R 534,00, Agosto R 4.000,00, Setembro R$ 4.000,00 no quinto dia útil 
de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 833,00 até o dia 05/10 
mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer a 
votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

k.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxilio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscai' 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 189 
CLÁUSULA S - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 7.340,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 28 de julho de 2014.

:'...:u , 

CONTRATANTE
EL.EICAO 2014 DIL.MA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 

EDSON ^^VTONIO EDINHO DA SILVA 

CONTRATAD
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante;	 191 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ4'1F 
sob o no 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - l Q Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Talucha Raquel da Silva, Brasileira, Copeira, CPF 371.666.198-80, PIS/NIT 
267.063.474-67 Rua Augusto Hog, 121 Jardim Presidente Dutra - Guarulhos - SP, 
CEP 07172-200. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 9í504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregaticio com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 34 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
- Mês de Julho R$ 459,00, Agosto R$ 1.250,00, Setembro R$ 1.250,00 no quinto dia 
útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 208,00 até o dia 
05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisca1t e 192 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 2.292,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasilia, 21 de julho de 2014.

- 

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROIJSSEFF PRESIDENTE !

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 7( 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Vicente Jordão Jardim Mentone, Brasileiro, Engenheiro, CPF 945.786.728-91, 
PIS/NIT 108.215.203-74 Rua Porto Feliz, 19 - Parque Primavera - Carapicuiba - 
São Paulo - SP, CEP 06342-240. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região, o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de: 
Mês Julho R$ 3.821,00 Agosto R$ 10.772,00, Setembro R$ 10.772,00 no quinto dia 
útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.667,00 até o dia 
05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1



Parágrafo Primeiro: A contratante arcará com o pagamento dos gastos de locomoção 
do contratado mediante a apresentação de documentos hábeis à demonstração das 
despesas efetivamente realizadas no desempenho das atribuições relacionadas ao 
presente ajuste e vinculadas à campanha eleitoral, mediante atestação pelo preposto 
indicado pelo tesoureiro da campanha.	 Ei 

Parágrafo Segundo: O Contratado declara que, no momento, não está afastado 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acident 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Terceiro: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA Y - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 20.141,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 21 de julho de 2014,
- J 

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!

EDSON ANTONiO EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA. SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Lizete Marques Kagami, Brasileira, Professora de História, CPF 696.385.270-72, 
PIS/NIT 190.084.792-76, Rua SHIN QL 13, Conjunto 3 n2 8, Lago Norte, Brasilia 
- DF, CEP 71535-035. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4! - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 12.085,00, Agosto R$ 12.085,00, Setembro R$ 12.085,00 no quinto 

il de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.875,00 até o an o 
dia q5110 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
oco er a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.

Ii Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscis e198 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA S i
[ - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 

outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo V - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ânus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ííïJjj

ROUSSEFF PRESIDENTE 
EDINHO DA SILVA

is
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, BI 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n i, 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Edjane Leite da Silva Freitas, Brasileira, CPF 355.495.778-01, PLS/NIT 
134.396.087 . 77 Viela Santa Maria, 03 Jardim Mima - São Paulo - SP, CEP 
04856-160. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidadesa serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4-0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 917,00, Agosto R$ 2.500,00, Setembro R$ 2.500,00 no quinto dia útil 
de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 417,00 até o dia 05/10 
mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer a 
votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisca 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 4.793,00. 

Parágrafo 1° - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 21 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO r4
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CONTRATO DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 19 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n g 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Ana Flavia Lima Lustosa, Brasileira, CPF 018.395.821-70 PIS/NIT 138.724.099-
39, Rua SQS 307, Bloco C, n 2 210, Asa Sul, Brasília - DF, CEP 70354-030. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
MêsJulho R$ 5.081,00, Agosto R$ 7.430,00, Setembro R$ 6.241,00 no quinto dia 
útil e ada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.265,00 até o dia 
O /10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a ota ap, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

•	-

(L /
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxilio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc["1s"e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

1ON7EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO

oL\
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1g Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy 
Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP np 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada 
simplesmente CANDIDATO, 

Contratado: 
Pedro Lourenço do Nascimento Gonçalves, Brasileiro, CPI? 719.776.351-72, 
PIS/NIT 128.241.182-71 Rua Quadra 106*06-A Conjunto A, Lote 8, Casa 1 Setor 10, 
Águas Lindas - GO, CEP 72925-171. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1! - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral g 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2! A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3! - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas 
na forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 44 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mêsde Julho 2.865,00, Agosto R$ 500,00, no quinto dia útil de cada mês 
subseqüente o ncido, mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no 
mês em que oco er a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência 
contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscTs e 207 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 1 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasf lia, 15 de julho:d&2014. 

Ç2Ç 
ELEICAO 014,DíLNj4pAN,4 ROUSSEF PRE IDENTE
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS !
OUTRAS AVENÇAS 

- DAS PARTES	 209 

LOCADORA: CEDRO PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTbA. ôom 
sede nesta Capital, no endereço SAI/SO, Lote 24, bloco "a", sala 07, inscrita no 
CNPJ sob o n. 05.398.09010001-34, neste ato representada por sua 
procuradora legal Sra. Vera Lúcia Sarkis, brasileira, separada judicialmente, 
cédula de identidade RG n.° 129618 SSP/DF, e do CPF/MF n.° 462.090.001-
00, residente e domiciliada nesta Capital. 

LOCATÁRIA: ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n o inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 20.570.274/0001-23, com 
a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 1 1 Subsolo, 
Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, através de 
seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n° 17.977.823-7, inscrito 
no CPF sob o n° 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nábrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital, 

II— DA LOCAÇÃO:

A - VALOR IDO CONTRATO: R$ 675.00000 (SEISCENTOS E SETENTA E 
CINCO MIL REAIS) EM 04 (QUATRO) PARCELAS 
DE R$ 168.750.00 (CENTO E SESSENTA E OITO 
MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 
MENSAIS. 

B.- VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inicio na data assinatura até o dia 05 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 
de outubro de 2014, se houver segundo turno. 

C - LOCAL DE PAGAMENTO: DEPÓSITO BANCÁRIO após a devida retenção na 
fonte do imposto de renda devido nos termos da 
legislação	aplicável	ao	caso,	servindo	o 
comprovante de depósito/transferência como recibo, 
na conta bancária do Banco Bradesco, agência 
3416, conta corrente 300352-3, de titularidade de 
Cedro Participações e Empreendimentos Ltda. 

O	-	FORMA	E	DATA DE 
PAGAMENTO: Parcelas iguais e mensais, vencendo a primeira até 

15 dias da dáta da assinatura e as subsequentes no 
dia	15	de	cada	mês	subsequente,	salvo	a 
relacionada ao mês de outubro que será paga dia 
05, se não houver segundo turno nas eleições 
presidenciais.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto

	L:E1
1.1 O presente Contrato tem como objeto a locação de natureza não residen

tempo determinado, mediante o pagamento do preço ajustado e nos te
cláusulas previstas neste instrumento, do imóvel situado na SRTV Sul Qu 
Bloco K, sala 213, composto pelas áreas do 1 0 Subsolo, Térreo e Sobreloja da 
entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, contendo 4 (quatro) vagas de garagem, 
sendo duas vagas no 1° subsolo, n° 6045 e 6046 e duas rio 20 Subsolo, no 5055 e 
5056, totalizando 2.600m2 (dois mil e seiscentos metros quadrados), situado em 
Brasília/DE. 

1.2 O LOCADOR concede prazo até o 1510 dia do mês de novembro, após o término 
da vigência formal da locação, para desmobilização do Comitê e entrega das 
chaves, nas mesmas condições em que foi entregue ao Locatário, sem qualquer 
custo adicional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do recebimento do Imóvel 

2.1 Com a assinatura do presente contrato, o Locatário será imediatamente imitido na 
posse do imóvel, podendo dele utilizar para sua atividade a partir da data da assinatura 
até o termo de vigência do presente, bem como usufruir de todas as prerrogativas 
inerentes à condição de Locatário, para que possa explorá-lo de acordo com o presente 
contrato e a legislação pertinente. 

2.2. O Locatário declara que vistoriou e examinou previamente o imóvel locado e que 
este se encontra em perfeitas condições de uso, atendendo plenamente as suas 
expectativas conforme TERMO DE VISTORIA que é parte integrante do presente. 

2.3- Após a realização das obras ou melhorias necessárias à adaptação do Locatário, 
será emitido LAUDO DE VISTORIA DEFINITIVO - documento que servirá como base 
na existência de qualquer estrago ou defeito do imóvel na ocasião da entrega. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do uso da área: 

3.1 O Locatário compromete-se a utilizar apenas a área demarcada, não podendo, em 
hipótese alguma, ampliá-la sem autorização prévia e por escrito da Locadora, sob pena 
de caracterizar infração contratual. 

3.2 O imóvel objeto do presente contrato destina-se exclusivamente para fins não residenciais, ficando o Locatário proibido de mudar a destinação, sendo vedado 
expressamente ceder ou transferir a locação, sublocar ou emprestar o imóvel a qualquer 
título. 

3.3. É vedado aoLocatári positar no imóvel materiais inflamáveis, corrosivos ou 
quaisquer outros que tom m ulnerável o estado geral do prédio, respondendo por 
quaisquer atos ou ações da os s a que der causa, por ação ou omissão.
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3.4. O Locatário deverá respeitar as normas do condomínio do Edifício, 
com boa conduta, sob pena de imediata rescisão contratual e pagamei 
administrativas por ventura aplicadas. 

3.5. O Locatário poderá realizar a reforma necessária no 10 Subsolo 
utilização do espaço como vagas de garagem, mediante aprovação prévia 
pela Locadora e Condomínio, não caracterizando, dessa forma, diminuiçã 
locada ou do valor do aluguel.

do projeto 
o da área 

3.6 De acordo com o parágrafo único da Cláusula Décima Terceira da Convenção de 
Condomínio do Edifício Embassy Toweri, a área de uso comum localizada no Térreo 
poderá ser fechada, mediante aprovação e desde que não haja prejuízo na circulação. 
Assim, caso o Locatário tenha interesse em cobrir esse espaço, deverá consultar o 
condomínio e proceder o fechamento na forma autorizada, não cabendo a Locadora 
qualquer intervenção ou responsabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA — Da devolucão do imóvel locado 

4.1. Findo o prazo de vigência deste contrato ou mesmo no caso de sua rescisão, 
obriga-se o Locatário a restituir à Locadora o imóvel locado, observando que: 

a) as condições da área locada deverão ser as mesmas registradas no LAUDO DE 
VISTORIA DEFINITIVO. 

b) fica acordado que o Locatário realizará reforma no imóvel a seu exclusivo custo e 
responsabilidade, cujo projeto deverá ser previamente submetido e aprovado pela 
Locadora e pela Administração do Condomínio, se necessário neste último caso, 

c) todas as benfeitorias introduzidas pelo Locatário durante a reforma, ainda que não 
autorizadas pela Locadora, não serão indenizáveis e se incorporaram ao imóvel; as 
benfeitorias voluptuárias, como móveis e equipamentos, não serão indenizáveis, 
podendo ser levantadas pelo Locatário, finda a locação, desde que sua retirada não 
afete a estrutura e a substância do imóvel. 

d) o imóvel deverá ser pintado de acordo com a orientação da Locadora. 

Vi - DOS DIREITOS E DEVERES DO CONDOMÍNIO 
Cláusula Décima Terceira - Constituem direitos dos Condôminos: (...) 
Parágrafo Primeiro: O pavimento térreo poder se fechado, tanto que pertencente a um mesmo proprietário, com a utilização 
da área de uso comum vinculada às suas res ctiv unidades, sujeitando-se à aprovação do autor do projeto e ressalvado que 
do fechamento não haja prejuízo das áreas e for m indispensáveis à circulação necessária às demais unidades. 
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4.2 A devolução das chaves do imóvel poderá ser feita pelo Locatário ou portador por 
ele designado, o qual, no caso, fica desde já autorizado pelo Locatário a 
Termo de Entrega de Chaves e Devolução dos imóveis, assim como acomnha1e2 
assinar o Laudo de Vistoria em nome do Locatário. 

CLÁUSULA QUINTA - Da vistoria do imóvel 

5.1 E assegurado à Locadora através de prévio comunicado, o direito de vistoriar o 
imóvel, sempre que julgar conveniente, podendo fiscalizar o estado físico de 
conservação dos mesmos, incluindo as instalações elétricas e hidráulicas 

CLÁUSULA SEXTA - Do abandono 

6.1 Na hipótese do Locatário abandonar o imóvel locado fica a Locadora autorizada a 
imitir-se na sua posse, independentemente de qualquer medida judicial ou extrajudicial, 
utilizando-se da força ou arrombamento, se necessário for, desde que fique 
suficientemente caracterizado o abandono, que será entendido como tal à ausência 
habitual do Locatário por 30 (trinta) dias consecutivos, sem embargo do pagamento da 
multa prevista na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA, além da indenização por perdas e 
danos. 

6.2. No caso de abandono do imóvel o Termo de Entrega de Chaves e Devolução do 
Imóvel será substituído por AUTO DE IMISSÃO DE POSSE, firmado pela Locadora, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas idôneas. 

6.3. Fica a Locadora autorizada a remover bens, de propriedade do Locatário que 
porventura restarem no imóvel, devendo para tanto lavrar um termo relacionando-os, 
termo este que virá assinado por duas testemunhas e pela Locadora. 

6.4. Se, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do termo de abandono, não forem 
procurados os bens nele relacionados, fica a Locadora expressamente autorizada a 
alienar o suficiente para saldar eventuais dívidas restantes. 

6.5. Se a alienação dos bens abandonados resultar na liquidação total do débito frente à 
Locadora, o restante dos bens de propriedade do Locatário serão entregues ao 
depósito judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do preço e da forma de pagamento 

7.1 O preço mensal do aluguel a ser pago pelo Locatário à Locadora corresponde 
àquele indicado ITEM II LETRA "A", em a incidência de qualquer reajuste, devido a 
vigência praticada. 

7.2 Os pagamentos serão efetuad s elo Locatário até a data prevista no ITEM li, 
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LETRA "C", através de depósito bancário, em conta específica da Locadora, 
servindo o comprovante de depósito bancário como recibo. 

7.3 A Locadora concede ao Locatário ISENÇÃO no pagamento d4 
condominiais, IPTU!TLP - qualquer outro tributo existente e garantias, facultai 
contratação de seguro inerente ao imóvel - correspondente ao período de vi 
presente contrato, desde que integralmente cumprido o pagamento conforme 
LETRAS "C" e "D". 

7.4 Todos os impostos e taxas que venham recair sobre o imóvel ora locado nos meses 
de vigência contratual, bem como qualquer aumento dos mesmos, ou novos que 
venham a ser criados pelo Poder Público, serão de inteira responsabilidade do 
LOCATÁRIO, que se obriga a pagá-los ao LOCADOR ou ao seu preposto, juntamente 
com o pagamento do aluguel. Todas as despesas vinculadas ao uso do imóvel 
relacionadas à Eletropaulo, Sabesp, Telefone, IPTU deverão ser quitadas até o 
vencimento do contrato e arquivadas para devolução posterior, restrito o seu 
pagamento ao período de medição que efetivamente corresponder ao período de 
vigência contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo e Preferência por nova locação: 
8.1.- O presente contrato vigorará durante o período estabelecido no ITEM II, LETRA 
"B", sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver 
segundo turno, com acréscimo proporcional ao número de dias acrescidos. 

8.2. qualquer outra renovação, se de interesse das partes, será sempre por meio de 
novo contrato ou aditivo. A manifestação das partes sobre o interesse de renovação do 
contrato deverá ser feita, uma a outra, por meio de NOTIFICAÇÃO com antecedência de 
30 dias do vencimento.. 

8.3.- Durante o prazo fixado no item acima, o Locatário poderá exercer livremente seu 
direito de preferência - optando ou não pela renovação do Contrato. 

CLÁUSULA NONA - Das citações, notificações e intimações 

9.1 Todas as notificações e outras comunicações serão feitas por escrito. 

9.2 As citações, intimações e notificações, além das formas previstas nos Código Civil e 
de Processo Civil, poderão ser feitas mediante correspondência com aviso de 
recebimento (AR! Sedex) ou FAC-SIMILE (FAX), quando necessárias à propositura de 
ações de despejo, cobrança ou outras quaisquer. 

9.3 Sem prejuízo dos direitos as egurados em lei e do disposto neste instrumento, à 
parte que descurnprir qualque de suas cláusulas será notificada pelo outro contratante 
de que, ao término do prazo e 1 (DEZ) dias a contar do recebimento da notificação, 
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poderá dar o contrato por rescindido com a incidência das respectivas cominações 
legais. Na hipótese de a parte faltosa sanar o inadimplemento, cessarão os efeitos da 
notificação, permanecendo o contrato em vigor, respondendo o faltoso pelas 
danos aque deu causa.	 L 

CLÁUSULA DÉCIMA - Das obrigacões e responsabilidades da Locadora 

10.1 São obrigações e responsabilidades atribuídas à Locadora, além de outras 
decorrentes dos termos deste contrato: 

a) entregar ao Locatário, no prazo avençado, o imóvel descrito na CLÁUSULA 
PRIMEIRA retro, a título de locação por tempo determinado, mediante remuneração 
antecipada, nos termos deste contrato. 

b) assegurar que o imóvel locado seja disponibilizado no estado em que se encontra, 
apto a atender as necessidades do Locatário, sendo que a Locadora não se 
responsabiliza ou concorre em qualquer hipótese para com o sucesso das atividades a 
serem desenvolvidas pelo Locatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das obripacões e responsabilidades do 
Locatário 

11.1 São obrigações e responsabilidades do Locatário, além de outros decorrentes dos 
termos do presente contrato e da legislação aplicável: 

a) efetuar o pagamento dos alugueis e demais responsabilidades devidas em função da 
presente contratação, na forma e prazos estipulados, dentre as quais se incluem 
despesas com energia elétrica. 

b) receber o imóvel locado da Locadora responsabilizando-se pela guarda e 
conservação, zelando-o como se de sua propriedade fosse. 

c) cumprir e fazer cumprir as normas e diretrizes operacionais estabelecidas pelo 
Condomínio do Edifício Embassy Tower. 

d) responder por quaisquer autuações, multas e penalidades, a qualquer título, bem 
como pelas notificações expedidas pelo Poder Público, relativas ao uso do imóvel 
locado, eximindo a Locadora e o Condomínio de qualquer responsabilidade neste 
sentido, referente ao período de vigência desta locação. Está certo que nenhuma 
intimação será motivo para que o Locatário abandone o bem locado ou rescinda o 
presente instrumento. 

e) responsabilizar-se pelo reembolso ou pagamento das contas de consumo ou outros 
encargos pelos quais tenha se cØrornetido. 

f) utilizar a área locada res eit do a Convenção e o Regulamento Interno do 
Condomínio.

Página 6delO I..i	
/



g) não realizar quaisquer obras de construção, demolição e reforma sem autorização 
prévia E Por escrito da Locadora e da Administração do Condomínio. 

h) responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva da área locada,ITi 
mantê-las em perfeitas condições de funcionamento e uso, especialmente qnto2á 
condições de higiene e segurança, fazendo às suas expensas todos os cnsertp 
dedetizações e reparos que se fizerem necessários ao uso regular do imóvel locado, 
bem como ao atendimento das exigências de autoridades públicas, da Convenção e do 
Regimento Interno do Condomínio. 

i) obter todos os documentos legais exigidos pelos órgãos públicos para exploração dos 
serviços da atividade fim, arcando com as respectivas taxas, emolumentos e eventuais 
multas decorrentes de seu inadimplemento. 

j) levar ao conhecimento da Locadora e dá Administradora, por escrito, toda e 
qualquer existência de irregularidade arguida pelas autoridades competentes e que se 
refiram, direta ou indiretamente, à exploração da área locada, sem que isso venha eximir 
o Locatário da obrigatoriedade de adoção das providências que se fizerem necessárias 
para sanar a irregularidade em questão, no menor prazo possível. 

k) submeter, previamente e por escrito, à deliberação e aprovação do Condomínio, toda 
e qualquer proposta de instalação nas áreas comuns do Empreendimento de placas, 
letreiros, cartazes ou qualquer outro tipo de elemento de indicação. 

1) utilizar-se de toda a perícia e prudência necessárias à manipulação e uso de matérias 
e equipamentos que possam vir a causar danos e que se destinem à atividade-fim 
explorada. 

m) emitir, de acordo, com a legislação aplicável, os documentos fiscais exigidos pelos 
órgãos públicos competentes. 

n) respeitar, por si ou por seus fornecedores, os locais e horários destinados à 
estocagem, depósito de lixo e carga e descarga de mercadorias, conforme orientações 
do Condomínio. 

o) providenciar a retirada de letreiros, placas e outros instrumentos de sua identificação, 
quando do término do presente instrumento, bem como reparar eventuais danos que 
forem causados em decorrência de sua retirada. 

p) responsabilizar-se civilmente por quaisquer danos, sinistros ou outros eventos 
decorrentes de exploração do bem locado, inclusive os causados por seus empregados, 
prepostos ou colaboradores, que de qualquer forma venha a atingir terceiros, sendo o 
Locatário o único responsável por eventuais pagamentos de indenizações pelos 
referidos danos, sejam eles morais ou primoniais. 

q) devolver o imóvel em plena con 
nos termos da CLAUSULA QUART1

m todas as benfeitorias realizadas, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das hipóteses de rescisão
11LUt	ftftETOL 12.1 O presente instrumento poderá ser rescindido, por qualquer das par es, sem 

imposição de penalidades e independentemente de notificação judicial, na orrê,dIá5 
dos seguintes eventos: 

a) comum acordo em que as partes optem por encerrar a presente relação contratual 

b) qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, bem como na 
hipótese de sua eventual desapropriação, 

c) falência ou concordata da outra parte, sendo apenas exigido o envio de notificação à 
outra parte, com no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

12.2 Para todos os efeitos, o presente contrato somente será considerado rescindido 
após: 

a) entrega efetiva do imóvel com a assinatura de Termo de Entrega das Chaves e 
Devolução do Imóvel, sem restrições ou ressarcimentos ainda devidos pelo Locatário à 
Locadora. 

b) declaração de nada consta das responsabilidades relativas ao consumo de energia 
elétrica e, no caso de incorrer nas obrigações condominiais, nada consta do 
Condomínio. 

c) reembolso de quaisquer despesas previstas no presente contrato efetuadas pela 
Locadora, que ainda não tenham sido quitadas pelo Locatário. 

d) pagamento da multa, de que trata a CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, no caso de 
descumprimento, pelo Locatário, de suas obrigações e responsabilidades. 

12.3 Sem prejuízo do disposto no ITEM 12.1 acima, é considerada causa de rescisão do 
presente contrato, ensejando o pagamento da multa especificada na CLÁUSULA 
DECIMA QUARTA abaixo, a prática ou omissão quanto à infração a dispositivo legal 
e/ou contratual, qualquer conduta contrária à moral e aos bons costumes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das penalidades 

13.1 Na hipótese de quaisquer pagamentos e reembolsos previstos no presente 
instrumento não serem realizados nas datas convencionadas, sobre o valor do débito 
incidirá correção monetária calculada de acordo com a variação do IGP-M, divulgado 
pela FGV, ocorrida entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento, além de multa 
de 2% (dois por cento) sobre o total vido e juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, além de honorários advocatíci s 15% (quinze por cento) em caso de cobrança 
judicial neste último caso. Os valo es e juros de mora e correção monetária serão /J calculados pro rata die, tratando-se	p 'odo inferior a 30 (trinta) dias.
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13.2 O não pagamento dos aluguéis e dos encargos da locação nas datas avençadas, 
ensejará a obrigação de pagamento das taxas condominiais e IPTUITLP do 
ocupação, além das medidas judiciais cabíveis de despejo em caso de falta de 
pagamento por mais de 15 (quinze) dias, sujeitando ainda o Locatário ao pamMo 
adicional de todas as despesas processuais e honorários advocatícios, bem omotda 
multa contratual estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, que sera devida 
somente nos casos de procedimentos judiciais. 

13.3. Além dos casos previstos em lei, também será motivo para propositura de ação de 
despejo, o descumprimento de qualquer obrigação ou cláusula contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da multa 

14.1 A parte que infringir qualquer cláusula do presente contrato, exceção feita apenas 
quanto a inadimplência do locatício, pagará à outra multa não compensatória no valor 
correspondente a 1 (UM) aluguel vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das disposições gerais 

15.1 Somente mediante expressa concordância das partes, poderá haver cessão dos 
direitos e deveres oriundos deste contrato. 

15.2 A tolerância de uma parte para com a outra, quanto ao descumprimento de 
qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato ou o não exercício de direito ou 
prerrogativa decorrente do presente instrumento, não implicará novação ou renúncia de 
direito, podendo ser exigido o cumprimento das obrigações pactuadas e exercidas as 
prerrogativas contratuais a qualquer momento. A renúncia de qualquer das partes a 
direito ou faculdade deverá sempre ser manifestada por escrito. 

15.3 Fica estabelecido que as disposições deste contrato somente poderão deixar de ser 
cumpridas em caso de força maior, tal como definida em lei. 

15.4 Qualquer alteração no presente contrato só será válida mediante o comum acordo 
entre as partes e assinatura do respectivo Termo Aditivo, por seus representantes legais. 

15.5 As partes concordam que se não efetuado o pagamento de qualquer dos valores 
devidos à época avençada, constituirá infração contratual, tornado as obrigações 
assumidas neste contrato títulos líquidos, certos, exigíveis, exequíveis na forma do 
inciso li, do artigo 585, do Código de Processo Civil. 

15.6 O presente Contrato vincula os respectivos sucessores das partes contratantes, 
que deverão respeitar todos os seus termos. 

15.7. - As partes se obrigam, dur nte	após a vigência do presente, a manter o mais 
absoluto sigilo com relação a tod e ualquer informação ou dados contratuais, bem 
como das informações por ele ger a .

	 ) 
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15.8 Todos os documentos que forem confeccionados pelas partes, no âmbito deste 
contrato, passarão a dele fazer parte integrante, inclusive eventuais correspondências 
enviadas por uma parte à outra. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro 

16.1 As partes elegem o Foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília - DF, 
como único para dirimir qualquer controvérsia a respeito da interpretação ou aplicação 
das cláusulas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento de 
Locação Comercial do imóvel localizado no SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, entrada 
Oeste do Edifício Embassy Tower, nesta Capital, em 3 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito, na presença ds testemunhas abaixo. 

rasilia, 95de julho de 2014. 

CEDRO PAi^TItlPAÇõEá E EMPREENDlNTOS LTDA - LOCADORA 

ILV, 

TESTEMUNHAS 

1 - Nome:	 -	pI o 
CPF: e. 6 O. • I- eLO 

2-
Nome: 
CPF:

Titoana 
/ 0B-DF 2 .670 

i' URDICO•GRUPO SRKJS
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ou à sua ordem 2014 
de 

2.1 
Comp .Banco Agência DV Cl	Conta	 C2	rio	Cheque No C3 
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1 
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.......-.,-.	.,	. 
001 001 35 . 72 018 .850220-

	,,. 
 •. .	.	168.750@0 

TOTAL EM CHEQUE(S)	168.750.00 
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Recebemos da ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 20.570.27410001-23, a 
importância líquida de R$ 168.750,00 (cento e sessenta e oito mil e setecentos 
e cinqüenta reais), referente à locação do imóvel localizado SRTV Sul Quadra 
701, Bloco K, sala 213, 10 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do 
Edifício Embassy Tower, Brasília - DF, relativo a aluguel do mês de julho de 
2014 conforme contrato de Iocação..firmado em 08-07-2014, pagamento 
mediante crédito na conta corrente n° 300352-3 _mantida na a qôncia no 
3416-9 do Banco Bradesco N° 237. Pelo qual damos quitação da importância 
recebida após a confirmação do crédito na conta corrente acima referida. 

Brasília DF, 1de Julho de 2014. 

v 
Cedro	ticipações Empreendimentos Ltda.!

CNPJ: 05.398.09010001-34 

SCS Quadra 09 - Bloco A - Loja 15, Edifício Parque Cidade Corporate - Asa Sul - Brasília - DF.
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Extrato Bancário 	- Processo   Declarado na Prestação de Contas  
Data N°Doc Descrição Valor(R$) D/C Am FI. Data Natureza da CPF/CNPJ Nome Fornecedor Espécie N°Doc N°Reg Obs.: 

- Contratação Despesa Fornecedor  Doe  SPCE  
417 bens imóveis E 

Empreendimentos 
Ltda  

1.8.2014 850232 Cheque 167,00 D 1 418 31.7.2014 Despesas	com 45160801847 NathanA)exander Recibo Contrato 7972 (1) 
pessoal  Martins 1/1  

5.8.2014 850031 Cheque 7.464,00 D 1 223- 31.7.2014 Despesas	com 83253076687 Erivaldo V,jçente De Recibo Contrato 8163 (1) 
- 224  pessoal  Souza 

7.8.2014 80701 TED 24.188,66 D '1 121- (1) 
124 

11.8.2014 552883000421797 Transferência 117.312,50 l5 8.8.2014 Serviços	prestados 26410829000156 Advocacia \,. Recibo Contrato 8204 (1) on lime - 209  por terceiros  Sgmaringa Sèixas Sc 
13.8.2014 850257 Cheque 28.935,00 D N N

_______ ____________
 (2) 14.8.2014 81426 TED 168.750,00 D 7 141- 1.8.2014 Locação/cessão	de 5398090000134 Cedro Participações Recibo Contrato 8234 (1) 

144 bens imóveis E 
Empreendiwjntos 
Ltda	V 15.8.2014 850316 cheque 65.100,00 D N N £i,v\J. (2) 22.8.2014 552881000011611 Transferência 46'25,00 D :3 223- 20.8.2014 Serviços	prestados 94120970001f4 Angela	Cignhi Nota 0322- A

 _ 
8368 (1) 

on lime 226  por terceiros Advocacia .-< Fiscal 
22.8.2014 82203 TED 84.547,20 D N N (2) 22.8.2014 82205 TED 20.000,00 47- 20.8.2014

_________________
I.ocação/cessâo	de 2911210000167

___________  

Realiza	Express Recibo Contrato 8315 (4) 
- 525  bern imóveis  Cargas Aereas Lada  

22.8.2014 82211 TED 133.736,25 D :3 82-84 15.8.2014 Seriiços	prestados 7987403000115 Fregni	Lopes Da Outro Fatura 8320 (1) 
por terceiros - Cniz	Mvoados 

Associados  22.8.2014 82212 TED 84.465,00 D :3 85-87 15.8.2014 Seriiços	prestados 7987403000115 Fregni	Lopes Da Outro Fatura 8321 (1) 
por terceiros Cruz	Mvgados 

Associados V 
22.8.2014 82213 TED 56.310,00 D :3 88-90 15.8.2C14 Serviços	prestados 7987403000115 Fregni	Lopes Da Outro 201402A 8627 (1) 

por terceiros - Cruz	Advodos 
Associados \P 

22.8.2014 82214 TED 37.540,00 D 8 91-93 20.8.2C14 Serviços	prestados 5350338000197 Vitale	&	Cury Outro SN 8628 (1) 
por terceiros Advogados 

Associados 22.8.2014 82220 TED 82.118,75 D 8 18- 22.8.2C14 Serviços	prestados 11005186000198 Bulgueroni Outro 306 8631	(1) 120 por terceiros Sociedade	De 

28.8.2014 550015000080752 Transferência 8.015,00 D 5 12 31.8.2C14 Despesas	com 6243605639
Advogados	1  
Kamila	Femapda Recibo Contrato 8589	(1) on lime pessoal Viera Canero 'tJ',  28.8.2014 550053000021169 Tra nsferência

________ 
6.636,00 D

- 
5 13

_________ 
31.8.2C14 Despesas	com

__  

24031690304 Ronerio	Jo^ Ceato 8608	(1) on lime ________ - pessoal Ribeiro De SousaV 28.8.2014 550452000046038 Transferência 6.636,00 D
- 
5 14 31.8.2014 Despesas	com 10554510723 Guilherme imoes R Redihn m CoIft 8575	(1) on lime pessoal  Nevest,'. ' 28.8.2014 551004000036126 Transferência 7.430,00

__________ 

31.8.2014 Despesas	com 1839582170 Ama	Flavia	Lima CoIato 8539	(1)

34k 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CI* 
sob o n° 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Nathan Alexander Martins, Brasileiro, CPF 451.608.018-47, PIS/NIT 
267.567.838-56 Rua São Gregório 80 Carandiru - São Paulo - SP, CEP 02072-
006. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral ng 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3a - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 167,00, Agosto R$ 2.500,00, Setembro R$ 2.500,00 no quinto dia útil 
de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 417,00 até o dia 05/10 
mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer a 
votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

,l(r)QLLÁ



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA P - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05It1 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 4.845,00. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1g - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 30 de julho de 2014.

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE !

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA

223 
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Comp/anco Agência DV Cl	Conta	 C2 Sêile	Cheque No C3	167 !^V (.!QtL	 i1.3O7	4 tflO	:YZi2	
* 

^quepp9/s19	CENTO E SESSENTA E SETE REAIS ####hI##llh///I/ih/#ll#####I/ quantia do 2 1 -e centavos a1 
N,-.4J 11/1/V.,1    1.,LXA NI)LR MA k 1 iN'	 / a	--	-	 -	 . 	 ou àlsuio 

BANCO JL 

O JUBAS	SP	 UlILÇ 

	

00.00000013995.69	 CNPj 01 JABAOUARA 2925	 ri IF! 

(ONFECCAO: 071204 

BRADESCO	- 
........................................._H;l- 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA POUPANCA. 

D	1/07J2ø14.	-

 

HORA: . 

FAVORECIDO: NATHAN ALEXÃNDER MARTIN S " 
« AGENCIA 0312-3 CONTA: ? 1006813_4r 

)DEPOSITANTE: O PROPRIOFAVORECIDO	r	- ...........,.	1	.................. 

AG,ACO[HEDORA: 1787 N.SEQ:01093 TERM:109 AUT:95 

001 001 3572 018 850232	167 00 
TOTAL EM CHEQUE(S).,,,,..	

-	
167,00 

i

'	- 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o O 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - VQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Erivaldo Vicente de Souza, Brasileiro, Motorista, CPF 832.530.766-87 PIS/NIT 
125.282809-49, Rua QNP 17, Conjunto J Casa 03, Ceilândia Norte, DF, CEP 
72291-710. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral ng 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mêsulho R$ 7.464,00, Agosto R$ 10.705,00, Setembro R$ 9.119,00 no quinto dia 
úti e c da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.250,00 até o dia 
O /10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

vot o, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência co



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalhõ ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscis e 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	

r 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

La	 jdjï41

Ø

OUS IDENT 
10 EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO
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CAIXA ECQr)MICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1654 
DATA: 31/07/2014	HORA: 15:41:19 
TERMINÇL: 1003	NSU: 000856	AUT.: 0040 

COMPROVANTE DE DEPOSITO

NUM,DOC.: 001654 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0688/013/00.786.398-9 

NOME: ERIVALDO IDE SOUZA 

DEPOSITANTE: 

VALOR TOTAL:	 464,00 

VALOR CHEQUE:	 464,00 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE PRL.BLQ.	VALOR 
001	018 3572	01	464,00 

Informacoes, reclarnacoes, suyest,oes e elogios 
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
twiw.caixa.gov.br 

1 Via - Via Cliente
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

ELEICAO 2014 DILMA VANA ROIJSSEFF PRESIDENTE, inscrita 
CNPJIMIF sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV 
Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 1 0 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste 
do Edificio Embassy Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON 
ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador da cédula 
de identidade SSP/SP n° 17.977.823-7, inscrito no CPF sob o n° 026.381.168-

90, residente e domiciliado na Rua Manoelda Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São 

Paulo, Capital, doravante denominada CONTRATANTE, 

ADVOCACIA SIGMARINGA SEIXAS S/C, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
26.410.82910001-56, com sede no SCS, Quadra 1, Ed. Denasa, Salas 503/504, 

neste ato representada por seu sócio-administrador ARNALDO VERSIANI 

LEITE SOARES, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 

n° 556.288/SSP-DF, inscrito no CPF sob o n° 284.980.031-72, residente 

e domiciliado em Brasília-DF, à SQS 208, Bloco J, Apto. 602, doravante 
denominado CONTRADADO, 

Têm entre si justo e acordado o quanto segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviços advocatícios de assessoria e consultoria jurídica visando à defesa de 
interesses de DILMA VANA ROUSSEFF, doravante denominada Interessada, 
no processo eleitoral relacionado ao pleito de 2014, na forma discriminada na 
isuIa segunda.

COMPREENDIDOS



CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATADO se obriga na prestação d 
seguintes serviços jurídicos relacionados à campanha eleitoral para o cargo 
Presidente da República: 

a) elaboração de petições, inclusive recursos; 
b) sustentação oral; 
c) assessoria e consultoria. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO executará as atribuições incumbidas, 
adotando todo o cuidado e diligência recomendados pela boa técnica profissional, bem 
como, as providências que se mostrem mais adequadas e oportunas à proteção dos 
interesses do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO se compromete a prestar seus serviços 
advocaticios para atuar nos processos administrativos e jurisdicionais eleitorais em 
todas as instâncias da Justiça Eleitoral e Supremo Tribunal Federal, ajuizados em 
decorrência do pleito de 2014 que envolva diretamente a prestação de contas eleitoral da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se obriga, pelo presente, a fornecer 
todos os elementos e informações, documentos, certidões, para o bom desempenho do 
contratado, inclusive pelo pagamento de custas e demais despesas com cópias de peças 
dos autos. 

CLÁUSULA SEXTA -: Fica pactuado o valor de ES 500.000,00 (quinhentos mil reais) para os serviços contratados, a serem pagos em 4 (quatro) parcela(s), da seguinte 
forma: 

6.1 R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) em 20 de julho/2014; 
6.2 R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) em 20 de agosto/2014; 
6.3 R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) em 20 de setembro/2014; 
6.4 R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) em 05 de outubro/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão 
f& exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferência bancária, mediante 
a res tação da respectiva fatura/nota fiscal com discriminação das retenções legais 
os tr utos e encargos incidentes, na seguinte conta bancária: 421797-7 da Agência 88	o~co do Brasil S/A.



Parágrafo Segundo: Os encargos sociais e tributários sobre o valor estabelecido no 
caput desta Cláusula serão suportados pelo CONTRATADO, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo Terceiro: O pagamento de todas as despesas decorrentes da conduçãc e 231 
prestação dos serviços contratados, especialmente as relativas a perícias, assisten 
técnicos, deslocamentos e hospedagens de profissionais, cópias reprográfgis , wni 
necessárias e demais gastos efetuados pelo escritório no cumprimento de seu dever 
profissional, correrão por conta do CONTRATANTE, sempre mediante a apresentação 
da devida prestação de contas, após prévia aprovação do CONTRATANTE. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SETIMA - O presente contrato de prestação de serviços profissionais de 
consultoria jurídica terá vigência formal da data da assinatura até o dia 05 de outubro 
de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver 
segundo turno. 

Parágrafo único: Eventual necessidade de execução dos serviços por período adicional 
necessário ao julgamento final de todas as demandas administrativas ou judiciais 
decorrentes, não implicará em geração de despesa financeira para a Contratante, após a 
data da eleição. 

DA RESCISAO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA - O descumprimento de quaisquer dos termos constantes deste 
instrumento, ensejará a rescisão do presente contrato e imporá ao faltoso a multa no 
valor correspondente 50% do valor pago até a data da rescisão. 

DO FORO 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, por mais especial que outro 
possa ser. 

Por se acharem, ambas as partes, de pleno acordo, assinam o presente contrato em duas 
vias de igual teor e forma, reconhecendo suas firmas em 9aftório e, assim, passam a 
reconhecer o presente instrumento como autêntico título executivo extriidil 

São PP 4, ié'j iulh/2014. 

DA

REM



P^,jo^45 
ADVOCACIA SIGMARINGA SEIXAS S/C
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11108/2014	- BANCO DO BRASIL -	16:53:49 
357203572	 SEGUNDA VIA	 0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE RI CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6	 CONTA;	131.303-7 

DATA DA TRANSFERENCIA	 11/08/2014 
NR. DOCUMENTO	 552.883.000.421.797 
VALOR TOTAL	 117.312,50

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: ADVOCACIA SIGMARINGA SEIX 
AGENCIA: 2883-5	 CONTA:	421.797-7 
NR. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 

NR.AUTENTICACAO	 9.439.DB7.Ac5 .430.681

()
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Transferência entre contas correntes A331o533o 

Debitado 
Agência 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMAPRESDOACOES2D14 MIM ^im 
Creditado L Agência 2883-5 1	Z 

Conta corrente 421797-7	 ADVOCACIA SIGMARINGA SEIX jJJ4ÇAQO	sr 
Valor 117.31250 
Data Nesta data 

Transação efetuada com sucesso por: J9272574 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao =5c8e8a8d566e35fd1 7545e30bf72.. 11/08/2014 



ADVOCACIA SIGMARINGA SEIXAS S/C 
CNPJ 26.410.829/0001-56	 O> 
CF/DF 07.333.805/001-41  

n	235 
Brasília, 08 de agosto de 20 4. 

ELEIÇÃO 2014 D1LMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
CNPJ 20.570.274/0001-23 
SRTV Sul, Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 1° Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada 
Oeste do Edifício Embassy Tower 
Brasília - DF

NOTA DE HONORÁRIOS 

Serviços de advocacia relativos ao Contrato de Prestação de Serviços 
Jurídicos de 10/07/2014 (item 6.1 da cláusula sexta). 

TOTAL	BRUTO	....................... R$ 125.000,00 
IRRF	.............................. R$ 1.875,00 
PIS	retido	na	fonte	............... R$ 812,50 
COFINS	retida na	fonte	............ R$ 3.750,00 
CSLL retida na fonte R$ 1.250,00 
TOTAL LÍQUIDO R$ 117.312,50

Data: 08/08/2014 
Nome: ADVOCACIA SIGMARINGA SEIXAS S/C 
CNPJ: 26.410.829/0001-56 
End.: SCS, Quadra 1, Ed. Denasa, Salas 503/504, Brasília, DF (CEP 70398-900) 
Depósito na c/c no 421797-7 da Agência 2883-5 do Banco do Brasil S/A (001) 

p\"'Qô- \/ 
ADVOCACIA SIGMARINGA SEIXAS S/C 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS !
OUTRAS AVENCAS 

- DAS PARTES 

LOCADORA: CEDRO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTbA. com 
sede nesta Capital, no endereço SAI/SO, Lote 24, bloco "a", sala 07, inscrita no 
CNPJ sob o n. 05.398.09010001-34, neste ato representada por sua 
procuradora legal Sra. Vera Lúcia Sarkis, brasileira, separada judicialmente, 
cédula de identidade RG n.° 129618 SSP/DF, e do CPF/MF n.° 462.090.001-
00, residente e domiciliada nesta Capital. 

LOCATÁRIA: ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° inscrita no CNPJ/MF sob o no. 20.570.27410001-23, com 
a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, sala 213 - V Subsolo, 
Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, através de 
seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n° 17.977.823-7, inscrito 
no CPF sob o n° 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital, 

II— DA LOCACÃO:

A - VALOR DO CONTRATO: R$ 675.000,00 (SEISCENTOS E SETENTA E 
CINCO MIL REAIS) EM 04 (QUATRO) PARCELAS 
DE R$ 168.750,00 (CENTO E SESSENTA E OITO 
MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 
MENSAIS. 

B - VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inicio na data assinatura até o dia 05 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 
de outubro de 2014, se houver segundo turno. 

C - LOCAL DE PAGAMENTO: DEPÓSITO BANCÁRIO após a devida retenção na 
fonte do imposto de renda devido nos termos da 
legislação	aplicável	ao	caso,	servindo	o 
comprovante de depósito/transferência como recibo, 
na conta bancária do Banco Bradesco, agência 
3416, conta corrente 300352-3, de titularidade de 

________ Cedro Participações e Empreendimentos Ltda. 
D	- FORMA	E	DATA DE 
PAGAMENTO:

O
Parcelas iguais e mensais, vencendo a primeira até 
15 dias da dâta da assinatura e as subsequentes no 
dia	15	de	cada	mês	subsequente,	salvo	a 
relacionada ao mês de outubro que será paga dia 
05, se não houver segundo turno nas eleições 
presidenciais.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

1.1 O presente Contrato tem como objeto a locação de natureza não residenctl - O7 
tempo determinado, mediante o pagamento do preço ajustado e nos tertios cTas 
cláusulas previstas neste instrumento, do imóvel situado na SRTV Sul Qua1 r 7f 
Bloco K, sala 213, composto pelas áreas do 1 0 Subsolo, Térreo e Sobreloja da 
entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, contendo 4 (quatro) vagas de garagem, 
sendo duas vagas no 1 0 subsolo, n° 6045 e 6046 e duas no 2 0 Subsolo, n° 5055 e 
5056, totalizando 2.600m2 (dois mil e seiscentos metros quadrados), situado em 
Brasília/DF. 

1.2 O LOCADOR concede prazo até 0150 dia do mês de novembro, após o término 
da vigência formal da locação, para desmobilização do Comitê e entrega das 
chaves, nas mesmas condições em que foi entregue ao Locatário, sem qualquer 
custo adicional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do recebimento do Imóvel 

2.1 Com a assinatura do presente contrato, o Locatário será imediatamente imitido na 
posse do imóvel, podendo dele utilizar para sua atividade a partir da data da assinatura 
até o termo de vigência do presente, bem como usufruir de todas as prerrogativas 
inerentes à condição de Locatário, para que possa explorá-lo de acordo com o presente 
contrato e a legislação pertinente. 

2.2. O Locatário declara que vistoriou e examinou previamente o imóvel locado e que 
este se encontra em perfeitas condições de uso, atendendo plenamente as suas 
expectativas conforme TERMO DE VISTORIA que é parte integrante do presente. 

2.3.- Após a realização das obras ou melhorias necessárias à adaptação do Locatário, 
será emitido LAUDO DE VISTORIA DEFINITIVO - documento que servirá como base 
na existência de qualquer estrago ou defeito do imóvel na ocasião da entrega. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do uso da área: 

3.1 O Locatário compromete-se a utilizar apenas a área demarcada, não podendo, em 
hipótese alguma, ampliá-la sem autorização prévia e por escrito da Locadora, sob pena 
de caracterizar infração contratual. 

3.2 O imóvel objeto do presente contrato destina-se exclusivamente para fins não 
residenciais, ficando o Locatário proibido de mudar a destinação, sendo vedado 
expressamente ceder ou transferir a locação, sublocar ou emprestar o imóvel a qualquer 
título. 

3.3. É vedado aoLocatári positar no imóvel materiais inflamáveis, corrosivos ou 
quaisquer outros que tom m ulnerável o estado geral do prédio, respondendo por 
quaisquer atos ou ações da os s a que der causa, por ação ou omissão.
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3.4. O Locatário deverá respeitar as normas do condomínio do Edifício, a 
com boa conduta, sob pena de imediata rescisão contratual e pagamen 
administrativas por ventura aplicadas. 

3.5. O Locatário poderá realizar a reforma necessária n 
utilização do espaço como vagas de garagem, mediante 
pela Locadora e Condomínio, não caracterizando, dessa 
locada ou do valor do aluguel.

projeto 
da área 

o 1° Subsolo 
aprovação prévia do 
forma, diminuição 

3.6 De acordo com o parágrafo único da Cláusula Décima Terceira da Convenção de 
Condomínio do Edifício Embassy Toweri, a área de uso comum localizada no Térreo 
poderá ser fechada, mediante aprovação e desde que não haja prejuízo na circulação. 
Assim, caso o Locatário tenha interesse em cobrir esse espaço, deverá consultar o 
condomínio e proceder o fechamento na forma autorizada, não cabendo a Locadora 
qualquer intervenção ou responsabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA - Da devo!uão do Imóvel locado 

4.1. Findo o prazo de vigência deste contrato ou mesmo no caso de sua rescisão, 
obriga-se o Locatário a restituir à Locadora o imóvel locado, observando que: 

a) as condições da área locada deverão ser as mesmas registradas no LAUDO DE 
VISTORIA DEFINITIVO. 

b) fica acordado que o Locatário realizará reforma no imóvel a seu exclusivo custo e 
responsabilidade, cujo projeto deverá ser previamente submetido e aprovado pela 
Locadora e pela Administração do Condomínio, se necessário neste último caso, 

c) todas as benfeitorias introduzidas pelo Locatário durante a reforma, ainda que não 
autorizadas pela Locadora, não serão indenizáveis e se incorporaram ao imóvel; as 
benfeitorias voluptuárias, como móveis e equipamentos, não serão indenizáveis, 
podendo ser levantadas pelo Locatário, linda a locação, desde que sua retirada não 
afete a estrutura e a substância do imóvel. 

d) o imóvel deverá ser pintado de acordo com a orientação da Locadora. 

l vi - Dos DIREITOS E DEVERES DO CONDOMÍNIO 
Cláusula Décima Terceira - Constituem direitos dos Condôminos.- (...) 
Parágrafo Primeiro: O pavimento térreo poder se fechado, tanto que pertencente a um mesmo proprietário, com a utilização 
da área de uso comum vinculada às suas res cdv unidades, sujeitando-se à aprovaço do autor do projeto e ressalvado que 
do fechamento no haja prejuízo das áreas Jue for m Indispensáveis à circulação necessária às demais unidades. 
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4.2 A devolução das chaves do imóvel poderá ser feita pelo Locatário c 
ele designado, o qual, no caso, fica desde já autorizado pelo Locatár 
Termo de Entrega de Chaves e Devolução dos Imóveis, assim como 
assinar o Laudo de Vistoria em nome do Locatário. 

CLÁUSULA QUINTA - Da vistoria do imóvel 

5.1 E assegurado à Locadora através de prévio comunicado, o direito de vistoriar o 
imóvel, sempre que julgar conveniente, podendo fiscalizar o estado físico de 
conservação dos mesmos, incluindo as instalações elétricas e hidráulicas 

CLÁUSULA SEXTA - Do abandono 

6.1 Na hipótese do Locatário abandonar o imóvel locado fica a Locadora autorizada a 
imitir-se na sua posse, independentemente de qualquer medida judicial ou extrajudicial, 
utilizando-se da força ou arrombamento, se necessário for, desde que fique 
suficientemente caracterizado o abandono, que será entendido como tal à ausência 
habitual do Locatário por 30 (trinta) dias consecutivos, sem embargo do pagamento da 
multa prevista na CLAUSULA DECIMA QUARTA, além da indenização por perdas e 
danos. 

6.2. No caso de abandono do imóvel o Termo de Entrega de Chaves e Devolução do 
Imóvel será substituído por AUTO DE IMISSÃO DE POSSE, firmado pela Locadora, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas idôneas. 

6.3. Fica a Locadora autorizada a remover bens, de propriedade do Locatário que 
porventura restarem no imóvel, devendo para tanto lavrar um termo relacionando-os, 
termo este que virá assinado por duas testemunhas e pela Locadora. 

6.4. Se, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do termo de abandono, não forem 
procurados os bens nele relacionados, fica a Locadora expressamente autorizada a 
alienar o suficiente para saldar eventuais dívidas restantes. 

6.5. Se a alienação dos bens abandonados resultar na liquidação total do débito frente à 
Locadora, o restante dos bens de propriedade do Locatário serão entregues ao 
depósito judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do preço e da forma de Pagamento 

7.1 O preço mensal do aluguel a ser pago pelo Locatário à Locadora corresponde 
àquele indicado ITEM II LETRA "A", em a incidência de qualquer reajuste, devido a 
vigência praticada. 

7.2 Os pagamentos serão	 Locatário até a data prevista no ITEM II, 
j 
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LETRA "C", através de depósito bancário, em conta específica da Locadora, 
servindo o comprovante de depósito bancário como recibo.

1L UP	ELE11L 

7.3 A Locadora concede ao Locatário ISENÇÃO no pagamento d taxas 
condominiais, IPTUITLP - qualquer outro tributo existente e garantias, faculta o-lha0 
contratação de seguro inerente ao imóvel - correspondente ao período de vig_nciaudc» 
presente contrato, desde que integralmente cumprido o pagamento conforme ITEM II 
LETRAS "C" e "D". 

7.4 Todos os impostos e taxas que venham recair sobre o imóvel ora locado nos meses 
de vigência contratual, bem como qualquer aumento dos mesmos, ou novos que 
venham a ser criados pelo Poder Público, serão de inteira responsabilidade do 
LOCATÁRIO, que se obriga a pagá-los ao LOCADOR ou ao seu preposto, juntamente 
com o pagamento do aluguel. Todas as despesas vinculadas ao uso do imóvel 
relacionadas à Eletropaulo, Sabesp, Telefone, IPTU deverão ser quitadas até o 
vencimento do contrato e arquivadas para devolução posterior, restrito o seu 
pagamento ao período de medição que efetivamente corresponder ao período de 
vigência contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo e Preferência por nova locação: 

8.1.- O presente contrato vigorará durante o período estabelecido no ITEM li, LETRA 
"B", sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver 
segundo turno, com acréscimo proporcional ao número de dias acrescidos. 

8.2. qualquer outra renovação, se de interesse das partes, será sempre por meio de 
novo contrato ou aditivo. A manifestação das partes sobre o interesse de renovação do 
contrato deverá ser feita, uma a outra, por meio de NOTIFICAÇÃO com antecedência de 
30 dias do vencimento.. 

8.3.- Durante o prazo fixado no item acima, o Locatário poderá exercer livremente seu 
direito de preferência - optando ou não pela renovação do Contrato. 

CLÁUSULA NONA - Das citações, notificações e intimações 

9.1 Todas as notificações e outras comunicações serão feitas por escrito. 

9.2 As citações, intimações e notificações, além das formas previstas nos Código Civil e 
de Processo Civil, poderão ser feitas mediante correspondência com aviso de 
recebimento (AR! Sedex) ou FAC-SIMILE (FAX), quando necessárias à propositura de 
ações de despejo, cobrança ou outras quaisquer. 

9.3 Sem prejuízo dos direitos 
parte que descumprir qualquei 
de que, ao término do prazo

jurados em lei e do disposto neste instrumento, à 
as cláusulas será notificada pelo outro contratante /7 

(DEZ) dias a contar do recebimento da notificação, 
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poderá dar o contrato por rescindido com a incidência das respectivas cominações 
legais. Na hipótese de a parte faltosa sanar o inadimplemento, cessarão os efeitos da 
notificação, permanecendo o contrato em vigor, respondendo o faltoso pelas 
danos a que deu causa.	 E:2 
CLÁUSULA DÉCIMA - Das obrigações e responsabilidades da Locadora 

10.1 São obrigações e responsabilidades atribuídas à Locadora, além de outras 
decorrentes dos termos deste contrato: 

a) entregar ao Locatário, no prazo avençado, o imóvel descrito na CLÁUSULA 
PRIMEIRA retro, a título de locação por tempo determinado, mediante remuneração 
antecipada, nos termos deste contrato. 

b) assegurar que o imóvel locado seja disponibilizado no estado em que se encontra, 
apto a atender as necessidades do Locatário, sendo que a Locadora não se 
responsabiliza ou concorre em qualquer hipótese para com o sucesso das atividades a 
serem desenvolvidas pelo Locatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das obriacÕes e responsabilIdades do 
Locatário 

11.1 São obrigações e responsabilidades do Locatário, além de outros decorrentes dos 
termos do presente contrato e da legislação aplicável: 

a) efetuar o pagamento dos alugueis e demais responsabilidades devidas em função da 
presente contratação, na forma e prazos estipulados, dentre as quais se incluem 
despesas com energia elétrica. 

b) receber o imóvel locado da Locadora responsabilizando-se pela guarda e 
conservação, zelando-o como se de sua propriedade fosse. 

c) cumprir e fazer cumprir as normas e diretrizes operacionais estabelecidas pelo 
Condomínio do Edifício Embassy Tower. 

d) responder por quaisquer autuações, multas e penalidades, a qualquer título, bem 
como pelas notificações expedidas pelo Poder Público, relativas ao uso do imóvel 
locado, eximindo a Locadora e o Condomínio de qualquer responsabilidade neste 
sentido, referente ao período de vigência desta locação. Está certo que nenhuma 
intimação será motivo para que o Locatário abandone o bem locado ou rescinda o 
presente instrumento. 

e) responsabilizar-se pelo reembolso ou pagamento das contas de consumo ou outros 
encargos pelos quais tenha se cØrornetido. 

f) utilizar a área locada 
Condomínio.

onvenção e o Regulamento Interno do 
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9) não realizar quaisquer obras de construção, demolição e reforma sem autorização 
prévia E Por escrito da Locadora e da Administração do Condomínio. 

h) responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva da área locada,

Lnse

 
mantê-las em perfeitas condições de funcionamento e uso, especialmente q 
condições de higiene e segurança, fazendo às suas expensas todos os c 
dedetizações e reparos que se fizerem necessrios ao uso regular do imóvel locado, 
bem como ao atendimento das exigências de autoridades públicas, da Convenção e do 
Regimento Interno do Condomínio. 

I) obter todos os documentos legais exigidos pelos órgãos públicos para exploração dos 
serviços da atividade fim, arcando com as respectivas taxas, emolumentos e eventuais 
multas decorrentes de seu inadimpiemento. 

j) levar ao conhecimento da Locadora e da Administradora, por escrito, toda e 
qualquer existência de irregularidade arguida pelas autoridades competentes e que se 
refiram, direta ou indiretamente, à exploração da área locada,,sem que isso venha eximir 
o Locatário da obrigatoriedade de adoção das providências que se fizerem necessárias 
para sanar a irregularidade em questão, no menor prazo possível, 

k) submeter, previamente e por escrito, à deliberação e aprovação do Condomínio, toda 
e qualquer proposta de instalação nas áreas comuns do Empreendimento de placas, 
letreiros, cartazes ou qualquer outro tipo de elemento de indicação. 

1) utilizar-se de toda a perícia e prudência necessárias à manipulação e uso de matérias 
e equipamentos que possam vir a causar danos e que se destinem à atividade-fim 
explorada. 

m) emitir, de acordo, com a legislação aplicável, os documentos fiscais exigidos pelos 
órgãos públicos competentes. 

n) respeitar, por si ou por seus fornecedores, os locais e horários destinados à 
estocagem, depósito de lixo e carga e descarga de mercadorias, conforme orientações 
do Condomínio. 

o) providenciar a retirada de letreiros, placas e outros instrumentos de sua identificação, 
quando do término do presente instrumento, bem como reparar eventuais danos que 
forem causados em decorrência de sua retirada. 

p) responsabilizar-se civilmente por quaisquer danos, sinistros ou outros eventos 
decorrentes de exploração do bem locado, inclusive os causados por seus empregados, 
prepostos ou colaboradores, que de qualquer forma venha a atingir terceiros, sendo o 
Locatário o único responsável por eventuais pagamentos de indenizações pelos 
referidos danos, sejam eles morais ou patrimoniais. 

q) devolver o imóvel em plena condição 4e uso, com todas as benfeitorias realizadas, 
nos termos da CLAUSULA QUARTA clCiMa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das hipóteses de rescisão 

12.1 O presente instrumento poderá ser rescindido, por qualquer das 
imposição de penalidades e independentemente de notificação judicial, n 
dos seguintes eventos: 

a) comum acordo em que as partes optem por encerrar a presente relação contratual 

b) qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, bem como na 
hipótese de sua eventual desapropriação. 

c) falência ou concordata da outra parte, sendo apenas exigido o envio de notificação à 
outra parte, com no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

12.2 Para todos os efeitos, o presente contrato somente será considerado rescindido 
após: 

a) entrega efetiva do imóvel com a assinatura de Termo de Entrega das Chaves e 
Devolução do Imóvel, sem restrições ou ressarcimentos ainda devidos pelo Locatário à 
Locadora. 

b) declaração de nada consta das responsabilidades relativas ao consumo de energia 
elétrica e, no caso de incorrer nas obrigações condominiais, nada consta do 
Condomínio. 

c) reembolso de quaisquer despesas previstas no presente contrato efetuadas pela 
Locadora, que ainda não tenham sido quitadas pelo Locatário. 

d) pagamento da multa, de que trata a CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, no caso de 
descumprimento, pelo Locatário, de suas obrigações e responsabilidades. 

12.3 Sem prejuízo do disposto no ITEM 12.1 acima, é considerada causa de rescisão do 
presente contrato, ensejando o pagamento da multa especificada na CLÁUSULA 
DECIMA QUARTA abaixo, a prática ou omissão quanto à infração a dispositivo legal 
e/ou contratual, qualquer conduta contrária à moral e aos bons costumes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das penalidades 

13.1 Na hipótese de quaisquer pagamentos e reembolsos previstos no presente 
instrumento não serem realizados nas datas convencionadas, sobre o valor do débito 
incidirá correção monetária calculada de acordo com a variação do IGP-M, divulgado 
pela FGV, ocorrida entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento, além de multa 
de 2% (dois por cento) sobre o total vido e juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, além de honorários advocatíci s 15% (quinze por cento) em caso de cobrança 
judicial neste último caso. Os valo es e juros de mora e correção monetária serão 
calculados pro rata die, tratando-se	p 'odo inferior a 30 (trinta) dias.	 /1 
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13.2 O não pagamento dos aluguéis e dos encargos da locação nas datas avençadas, 
ensejará a obrigação de pagamento das taxas condominiais e IPTUITLP do 
ocupação, além das medidas judiciais cabíveis de despejo em caso deIfalta de 
pagamento por mais de 15 (quinze) dias, sujeitando ainda o Locatário ao pahmeMb4 
adicional de todas as despesas processuais e honorários advocatícios, bem omocsda 
multa contratual estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, que será devida 
somente nos casos de procedimentos judiciais. 

13.3. Além dos casos previstos em lei, também será motivo para propositura de ação de 
despejo, o descumprimento de qualquer obrigação ou cláusula contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da multa 

14.1 A parte que infringir qualquer cláusula do presente contrato, exceção feita apenas 
quanto a inadimplência do locatício, pagará à outra multa não compensatória no valor 
correspondente a 1 (UM) aluguel vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das disposições gerais 

15.1 Somente mediante expressa concordância das partes, poderá haver cessão dos 
direitos e deveres oriundos deste contrato. 

15.2 A tolerância de uma parte para com a outra, quanto ao descumprimento de 
qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato ou o não exercício de direito ou 
prerrogativa decorrente do presente instrumento, não. implicará novação ou renúncia de 
direito, podendo ser exigido o cumprimento das obrigações pactuadas e exercidas as 
prerrogativas contratuais a qualquer momento. A renúncia de qualquer das partes a 
direito ou faculdade deverá sempre ser manifestada por escrito. 

15.3 Fica estabelecido que as disposições deste contrato somente poderão deixar de ser 
cumpridas em caso de força maior, tal como definida em lei. 

15.4 Qualquer alteração no presente contrato só será válida mediante o comum acordo 
entre as partes e assinatura do respectivo Termo Aditivo, por seus representantes legais. 

15.5 As partes concordam que se não efetuado o pagamento de qualquer dos valores 
devidos à época avençada, constituirá infração contratual, tornado as obrigações 
assumidas neste contrato títulos líquidos, certos, exigíveis, exequíveis na forma do 
inciso II, do artigo 585, do Código de Processo Civil. 

15.6 O presente Contrato vincula os respectivos sucessores das partes contratantes, 
que deverão respeitar todos os seus termos. 

15.7. - As partes se obrigam, dur nte após a vigência do presente, a manter o mais 
absoluto sigilo com relação a tod e ualquer informação ou dados contratuais, bem 
como das informações por ele ger a .

Página9de10 1



15.8 Todos os documentos que forem confeccionados pelas partes, no âmbito deste 
contrato, passarão a dele fazer parte integrante, inclusive eventuais correspondências 
enviadas por uma parte à outra. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro	 245 

16.1 As partes elegem o Foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília - DF, 
como único para dirimir qualquer controvérsia a respeito da interpretação ou aplicação 
das cláusulas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento de 
Locação Comercial do imóvel localizado no SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, entrada 
Oeste do Edifício Embassy Tower, nesta Capital, em 3 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito, na presença çis testemunhas abaixo. 

lia,ft) de julho de 2014. 

CEDRO PAF)E1CIPAÇOE8 E EMPREENDIMÉNTOS LTDA - LOCADORA 

lI, 

TESTEMUNHAS 

1 - Nome:  
CPF: e	s	.	6g-c 

2-
Nome: 
CPF:

Ta)tana 
/ OAB-DF 2 .670!

i6v JURDICO . GRUPO SRKIS
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
1410812014 -	AUTOATENDIMENTO	- 17.04.18 
352603572	SEGUNDA VIA	

1 
0005

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMP. PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3416-9 - AG.EMP.BRASILIA 
CONTA:	300.352-3 

FAVORECIDO: CEDRO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENT 
CPFICNPJ: 05.398.090/0001-34 
VALOR: R$	 168.750,00
DEBITO EM: 14108/2014 

DOCUMENTO: 081426 
AUTENTICACAO SISBB:	D.A5E.927.5A3.06C393
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Nome favorecido CEDRO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS L 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Numero documento 61.426 
Valor 16875000 
Data transferência 1410812014 

- CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB	DA5E9275A3D6C993 

Transação efetuada com sucesso por: J9272574 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria AB 0800 729 5678 
Para defciflntes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=7005296ea935 1 50d98e87e9b5a87... 14/08/2014 
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RECIBO 

Recebemos da ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 20.570.27410001-23, a 
importância líquida de R$ 168.750,00 (cento e sessenta e oito mil e setecentos 
e cinqüenta reais), referente à locação do imóvel localizado SRTV Sul Quadra 
701, Bloco K, sala 213, 1 1 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do 
Edifício Embassy Tower, Brasília - DE, relativo a aluguel do mês de agostode 
2014 conforme contrato de locação firmado em 08-07-2014, cujo pagamento 
deverá ser efetuado até o 15° dia do mês subsequente, mediante crédito na 
conta corrente n° 300352-3 mantida na a gência n° 3416-9 do Banco 
Bradesco N° 237. Pelo qual damos quitação da importância recbida após a 
confirmação do crédito na conta corrente acima referida. 

Brasília DF, 01 de agosto de 2014.	1 - 

Cedro Participações e Empreendimentos Ltda.!
CNPJ: 05.398.09010001-34 

SCS Quadra 09 - Bloco A - Loja 15, Edifício Parque Cidade Corporate - Asa Sul - Brasília - DF.



81812014	 Conroente de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

,Fede1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houer qualquer divergência, providencie 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
DATA DE ABERTURA NÚMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 13/1112002 05.398.090/0001-34

CADASTRAL MATRIZ 
NOME EMPRESARIAL 
CEDRO PARTIC1PACOES E84PR,IDiMBiTOS LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos Imobiliários 
CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
68.10-2.01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02 - Aluguel de Imóveis próprios 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO SAI/SO LOTE 24 BLOCO A	 SN	SALA 07 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICÍPIO	 UF 70.620-000	 GUARA	 BRASILIA	 DF 
SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA	 24/0912005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
Emitido no dia 0810812014 às 11:52:07 (data e hora de Brasília). 

yoitarf
Página: 111 

© Copynght Receita Federal do Brasil - 0810812014 
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SISBB ~SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
14/08/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 17.04.18 
3572603572	SEGUNDA VIA	

1 
0005

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TEU - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6 CONTA:	131.303-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 3416-9 - AG.EMP.BRASILIA 
CONTA:	300.352-3 

FAVORECIDO: CEDRO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENT 
CPF/CNPJ: 05.398.09010001-34 
VALOR: R$	 168.750,00
DEBITO EM: 14/08/2014 

DOCUMENTO: 081426 
AUTENTICACAO SISBB:	D.A5E.927.5A3.06C393
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Nome favorecido CEDRO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS L 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 81.426 
Valor 166.750,00 
Data transferência 1410812014 

- CPFICNPJ diferente

Autenticação SISBO	DASE9275A3D60993 

Transação efetuada com sucesso por: J9272574 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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RECIBO 

Recebemos da ELEICAO 2014. DILMA VANA ROUSSEFF 
PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 20.570.27410001-23, a 
importância líquida de R$ 168.750,00 (cento e sessenta e oito mil e setecentos 
e cinqüenta reais), referente à locação do imóvel localizado SR1V Sul Quadra 
701, Bloco K, sala 213, 1 0 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do 
Edifício Embassy Tower, Brasília - DE, relativo a aluguel do mês de agosto..de 
2014 conforme contrato de locação firmado em 0) 8-07-2014, cujo pagamento 
deverá ser efetuado até o 15° dia do mês subsequente, mediante crédito na 
conta corrente n° 300352-3 mantida na agência n° 3416-9 do Banco 
Bradesco N° 237. Pelo qual damos quitação da importância recbida após a 
confirmação do crédito na conta corrente acima referida. 

Brasília DF, 01 de agosto de 2014.
1 q^y /...........	. 

)4)/	A	 ...... 

Cedro Prticipações e Empreendimentos Ltda. !
CNPJ: 05.398.09010001-34 

SCS Quadra 09 - Bloco A - Loja 15, Edifício Parque Cidade Corporate - Asa Sul - Brasília - DF.



8/8/2014	 Compro.ente de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

,1tFden1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL !
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
1311112002 MATRIZ 

05.398.090/0001-34
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CEDRO PARTICIPACOES ER4PRIDIMB1TOS LTDA 
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - incorporação de empreendimentos Imobiliários 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02 - Aluguei de imóveis próprios 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade Imobiliária 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO	 NÚMERO	COMPLEMENTO SA1/SO LOTE 24 BLOCO A	 SN	SALA 07 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF 70.620-000	 GUARA	 BRASILIA	 DF 
SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA	 2410912005 
MOTWO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
Emitido no dia 0810812014 às 11:52:07 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1;$!L 

Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, de um lado EL CAdb14 
WWW 

DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF soD o fill 
20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 
1 0 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, através de 
seu tesoureiro EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador da 
cédula de identidade SSP/SP n° 17.977.823-7, inscrito no CPF sob o n o 026.381.168-90, 
residente e domiciliado na Rua Manoel da Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, 
Capital, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado OMA 
ASSESSORIA EM PESQUISA DE OPINIÃO, MERCADO E AVALIAÇÃO DE 
POLiTICAS LTDA, CNPJ/MF no 08.175.06710001-79 com sede à Rua Lisboa n° 142 - 
Cerqueira Cesar - na cidade de São Paulo, estado de São Paulo - CEP 05413-000, 
neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante simplesmente 
denominada CONTRATADA, têm-entre si justo e contratado o disposto nas cláusulas 
seguintes que mutuamente se outorgam e aceitam, a saber: 

CLÁUSULA ia - DO OBJETO DE CONTRATO 

1.1 Constitui objetivo do presente contrato a prestação de serviços de Pesquisa de 
Opinião Pública no Território Brasileiro, compreendendo a formulação, execução e 
análise de pesquisas eleitorais quantitativas, no período entre os meses de Julho e 
Outubro de 2014, conforme adiante especificado; 

1.2 Na realização dos serviços ora contratados será utilizada a técnica de Pesquisa 
uantitativa, a qual se dará através de entrevistas pessoais e domiciliares de 

a rangência nacional, com expansões amostrais nos Estados de São Paulo, Rio de 
J eiro e Minas Gerais, como detalha o quadro abaixo-

3 O) 1crqpograma a ser seguido: 

1

1
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CLÁUSULA 2 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1 A CONTRATADA realizará seu trabalho com plena autonomia profissional em su 
sede ou local onde exigências técnicas o determinem, não havendo ququeT tipo a€ 
vinculo empregatício entre a CONTRATANTE e os funcionários da CONTR4TADA56 

CLÁUSULA 3 - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pela prestação dos serviços descritos na cláusula la, pagará a(o) CONTRATANTE o valor total de R$ 7.005.360,00 (sete milhões, cinco mil, trezentos e sessenta reais) cujo 
montante deverá ser pago em 6 (seis) parcelas, da seguinte forma: 
1a R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) com vencimento em 24107114; 
2a R$ 705.360,00 (setecentos e cinco mil, trezentos e sessenta reais) com vencimento 
em 30107114; 
3a R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) com vencimento em 14108114: 48 R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) com vencimento em 28108114; 58 R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) com vencimento em 11109114; 
68 R$ 1.400.00,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) com vencimento em 25109114; 

3.2 Os valores ora pactuados deverão ser pagos por meio de transferência bancária, 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou fatura, com a discriminação das 
retenções legais dos tributos incidentes, na seguinte conta corrente bancária: BANCO DO 
BRASIL (001) - AGENCIA 2801-0 .- CONTA CORRENTE N° 68.408-2, mantida em nome 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA 4 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALIDADE 

4.1 A Prestação de Serviço objeto deste Contrato terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 05 de outubro de 2014 sendo prorrogado de forma automática até 
26 de outubro de 2014, se houver segundo turno. 

IÁUSULA 5 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

5.1 Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

a) Empregar todo o seu conhecimento técnico na prestação dos serviços objeto deste 
contrato, visando à melhor orientação, informação e assessoramento do 
CONTRATANTE; 

b) F ne er ao CONTRATANTE a efetiva prestação dos serviços, a qual se dará com 
entr a s relatórios e todos os documentos e informações referentes à consultoria e 
análi e d mercado ora contratada;



c) Manter sigilo absoluto sobre os dados e informações técnicas do CONTRATANTE, a 
que tiver acesso no curso da prestação dos serviços e após o término do presente 
contrato, bem como não divulgar a terceiros, sem o prévio e expresso consentimento do 
CONTRATANTE: 

d) Não utilizar ou permitir que sejam utilizados os dados, documentos, r$latÓr; 
informações referentes à análise ora contratada e não cedê-los a terceiros a qualquér 
título que seja, mesmo após o término do contrato, independentemente da causa que O 
determine, exceto por expressa determinação judicial; 

e) Agir, através de seus dirigentes e empregados, com estrita observância do código de 
Ética da Associação Brasileira das Empresas de Pesquisa, respondendo pela quebra de 
sigilo, tanto civil como criminalmente; 

f) Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE, 
desde que ocasionados por ato capaz de atribuir a culpa exclusiva da CONTRATADA e 
que estejam diretamente relacionados ao objeto deste contrato; 

9) Respeitar e fazer com que todos seus funcionários ou terceiros subcontratados 
respeitem todas as normas de segurança, disciplina interna e demais regulamentos em 
vigor nas instalações da CONTRATANTE ou em outros locais por ela indicados bem 
como nos locais onde serão realizadas as pesquisas, inclusive adotando processos de 
identificação por esta indicada; 

h) A CONTRATADA realizará seu trabalho com plena autonomia profissional, em sua 
sede ou locais onde exigências técnicas o determinem, não havendo qualquer tipo de 
vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA. 

CLÁUSULA 6 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATANTE 
se obriga a: 

a) Fornecer à CONTRATADA todas as informações relativas à sua atividade profissional, 
bem como todos os elementos que sejam solicitados pela CONTRATADA, necessários a 
execução dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua 
autenticidade, correção e propriedade intelectual; 

b) fetiar ou fazer com que sejam efetuados os pagamentos pelos serviços prestados 
eril co4formidade com os valores, condições e critérios estabelecidos no presente 

4



c) Definir proposta técnica contendo os objetivos, metodologia e público alvo da pesquisa 
contratada, de forma que permita estabelecer e atender a programação e necessidades 
que deverão ser priorizadas; 

d) Obriga-se a CONTRATANTE, por si, e suas relacionadas, seus empregJ°9 
subcontratados, a guardar absoluto sigilo no que diz respeito a forma, rétod 
objetivos dos trabalhos desenvolvidos pela CONTRATANTE.	 1 

CLÁUSULA P - DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

7.1 A CONTRATADA declara estar devidamente registrada nos Conselhos Profissionais, 
bem como na Associação Brasileira de Empresas de Pesquisa (ABEP), assim como seus 
dirigentes e empregados, estando plenamente habilitada a prestar os serviços ora 
contratados. 

CLÁUSULA 8 - DA RESPONSABILIADE TRIBUTÁRIA. 

8.1 A CONTRATADA será responsável pelo recolhimento dos tributos oriundos da 
prestação dos serviços que constituem objeto deste instrumento, incidente sobre os 
valores líquidos recebidos, não respondendo o CONTRATANTE solidaria nem 
subsidiariamente por tais obrigações tributárias, caso a CONTRATADA sofra qualquer 
tipo de fiscalização e, em decorrência desta seja autuada; 

8.2 O CONTRATANTE desde já se compromete em reter/recolher os tributos e taxas 
incidentes sobre o valor bruto pago pelos serviços, quando assim for determinando pela 
legislação Pátria. 

CLÁUSULA ga - DA RESPONSABILIDADE QUANTO A TERCEIROS. 

9.1 A CONTRATADA é a única responsável pelos danos, a qualquer título, que possa 
causar a terceiros por sua culpa ou dolo, bem como se decorrente de ato ou ação 
praticada por seus empregados, prepostos ou dependentes, sejam estes de ordem 
material ou moral, pelos mesmos respondendo em caráter incontinenti, com exclusão de 
qualquer responsabilidade, seja solidaria ou subsidiaria, do CONTRATANTE; 

9.2 Fica expressamente pactuado que se uma das partes for autuada, notificada ou 
intimada em razão do não cumprimento em época própria de qualquer obrigação 
excl vamente atribuível à outra parte ou aos seus representantes, seja de natureza 
trib tári , trabalhista, previdenciária ou de qualquer outra espécie, ficará obrigada a 
reqerer a imediata exclusão da outra parte do feito, assumindo perante a autoridade que 
aut ou, otificado ou intimado a responsabilidade pela eventual infração, de forma a 
libe ar a utra parte da respectiva ação; 

•1'	5



9.3 Na hipótese de umadas partes, inobstante o disposto na cláusula anterior, vir a ser 
obrigada a pagar qualquer quantia de responsabilidade da parte infratora (incluindo 
qualquer natureza de condenação, custas, despesas, honorários advocatícios e 
periciais), conforme disposto neste contrato, a parte infratora deverá reemt.-r 
prejudicada a referida quantia no prazo máximo de 05 (cinco) dias contadc da	de recebimento de notificação. 

CLÁUSULA i oa - DA RESPONSABILIADE TRABALHISTA. 

10.1 Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força deste contrato, 
qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade por parte do CONTRATANTE 
com relação aos funcionários ou terceiros que a CONTRATADA empregar ou contratar 
para a execução dos serviços objeto do presente instrumento, correndo por conta desta 
toda a responsabilidade decorrente do vínculo empregatício ou contratual que por ventura 
venha a ser estabelecido, devendo para tanto suportar todas as despesas e obrigações 
da relação estabelecida, sejam trabalhistas ou não imputados pela legislação vigente; 

10.2 É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA remunerar seus empregados ou 
terceiros que venham a trabalhar na execução do objeto do presente contrato de 
prestação de serviços pactuados neste instrumento, bem como todos os encargos 
sociais, fiscais e trabalhistas; 

10.3 Face ao quanto estipulado acima, a CONTRATADA se obriga em, caso venha a ser 
acionada judicialmente, assumir todas as responsabilidades de forma exclusiva e envidar 
todos os esforços para excluir qualquer responsabilidade que venha a ser atribuída a CONTRATANTE conforme especificado no Enunciado n° 331 do TST. 

CLÁUSULA iia -_RESULTADO DE PESQUISAS 

11.1 Os resultados das pesquisas realizadas para a consecução de objetivos deste 
contrato, são de uso exclusivo e restrito do CONTRATANTE, que poderá, a seu exclusivo 
critério divulgá-los respondendo pela iniciativa de fazê-lo e pelos aspectos técnicos, sem 
qualquer limitação ou ônus, desde que obedecidas às disposições legais pertinentes, 
particularmente o disposto na legislação eleitoral, bem como as normas do Código de 
Ética da ABEP - Associação Brasileira das Empresas de Pesquisas, que o 
CONTRATANTE declara conhecer. É também assegurada a esta, os direitos autorais 
dos resultados da pesquisa, podendo a seu livre critério, fazer divulgá-los ou cedê-los; 

11.2 Todo material coletado como os dados contidos nos questionários completados da 
pesq em outros meios de anotação e formulários usados no trabalho de campo 
reali do ela CONTRATADA, ou ainda em cartões perfurados, fitas perfuradas, discos, 
fitas mag éticas, cassetes ou CDs, preparados a partir dos questionários, são de 
prop ieda da CONTRATANTE.

6



CLÁUSULA 12 - DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA CONTRATADA 

12.1 A CONTRATADA se compromete a prestar os serviços objeto do presente 
instrumento com a maior qualidade e presteza exigidos, no sentido de foTncr 
melhores prática em Pesquisa de Opinião Quantitativa, mediante 
realizadas nos domicílios dos entrevistados, primando pelo sigilo e imparcidad 
seguindo todas as regras contidas no Código de Ética da Associação Brsileirud 
Empresas de Pesquisa; 

12.2 A responsabilidade assumida pela CONTRATADA com relação ao presente 
contrato compreende o prejuízo direta e exclusivamente oriundo de ato ou omissão 
praticado por parte da CONTRATADA e/ou seus representantes e que estejam 
diretamente ligados ao objetivo do presente contrato; 

12.3 Não utilizar ou permitir que sejam utilizados os dados, documentos, relatórios e 
informações referentes à análise de mercado ora contratada e não cedê-los a terceiro a 
qualquer titulo perdurando esta obrigação mesmo após o término do presente contrato, 
independentemente da causa que o determine e exceto por expressa determinação 
judicial: 

12.4 A CONTRATADA se compromete a tomar todas as precauções razoáveis no 
sentido de assegurar o direito dos respondentes ao anonimato, sendo que fica obrigada a 
não fornecer quaisquer dados que permitam sua identificação; 

12.5 Agir, através de seus dirigentes, representantes empregados, subcontratados, 
cooperados e prepostos, com estrita observância do código de Ética da Associação 
Brasileira das Empresas de Pesquisa, respondendo pela quebra de sigilo, tanto civil 
como criminalmente. 

CLÁUSULA 13 - CONFIDENCIALIDADE 

13.1 As partes comprometem-se a não fornecer ou divulgar, direta ou indiretamente, a 
quaisquer terceiros, alheios ao contrato, informações por ela recebidas de outra parte, 
usando tais informações somente para os negócios aqui contemplados 

13.2 As obrigações de confidencial idade ora assumidas pelas partes não se aplicam as 
informações que venham a ser solicitadas judicialmente e que: 

(a) Estavam no domínio público antes do seu recebimento pela parte receptora ou por 
seus representantes; 

(b) Sornaram parte do domínio público depois do seu recebimento pela parte 
ce tora ou seu representantes, por razões não atribuíveis à ação ou omissão de 

epre entantes da parte reveladora; 
(c) enh m sua divulgação aprovada por escrito pela parte reveladora;



13.3 A parte receptora declara que: 

(a) Reconhece e aceita que a obrigação de confidencialidade estabelecida na 
presente cláusula persistirá vinculando as partes por prazo inIe4tiê 
independentemente da causa de resilição do mesmo;	 261 

13.4 A parte receptora deverá exigir que cada um de seus representantes que tenha 
acesso a informações confidenciais assine termo de confidencialidade que obrigue seus 
signatários a manterem confidencialidade com relação às informações confidenciais em 
condições idênticas às contidas nesta cláusula; 

13.5 O descumprimento pela CONTRATADA do quanto estabelecido nesta cláusula 
implicara no pagamento das perdas e danos que der causa, sem prejuízo do pagamento 
de multa correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos valores percebidos durante 
todo o período de vigência do presente contrato. Mesmo após o termino do presente 
instrumento, a obrigação de sigilo e confidencialidade prevista nessa cláusula 
permanecerá em vigor pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da data do termino .do 
contrato. 

CLÁUSULA 14 - DA RESCISÃO 

14.1 Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, pelos motivos que 
segue: 

a) Por descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas pela outra 
parte neste contrato, a qual tendo sido comunicada por escrito não foi sanada no prazo 
solicitado, ou por determinação legal e/ou judicial; 

b) Em se verificando a hipótese mencionada acima, a parte interessada comunicará a 
parte infratora, por escrito, a cerca de sua intenção em rescindir o presente contrato, 
mediante prévia notificação escrita com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, 
oportunidade em que serão revistos os valores já satisfeitos pelo CONTRATANTE por 
ocasião da não prestação adequada dos serviços contratados; 

c) Em caso de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, e ainda poderá ser 

n

r sc dido, de pleno direito, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial de 
ual uer das partes, por insolvência notória da CONTRATADA, inclusive por protesto de 

ítulo ou pela instauração de concurso de credores. 

l.t)
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15.1 A divulgação dos serviços de pesquisa contratados deverá obedecer às disposições 
contidas na Lei Eleitoral n o 9.504197 e da Resolução de Tribunal Superior Eleitoral no 
21.576103, que a CONTRATADA se obriga a respeitar. 

15.2 Caso o CONTRATANTE deseje divulgar alguma pesquisa realizada no4s 
contrato, notificará antecipadamente a CONTRATADA, que promoverá oegir2da 
pesquisa junto à Justiça Eleitoral e, em seguida, informará ao CONTRATANIrE a 
número do registro e o período em que se realizou a pesquisa, de forma que tais dados 
constem da divulgação a ser feita pelo CONTRATANTE. 

15.3 Os resultados da pesquisa somente poderão ser divulgados pelo CONTRATANTE, 
após o decurso previsto na legislação vigente e desde que atendidos todos os requisitos 
legais e as condições contratuais fixadas no presente instrumento. 

CLÁUSULA 163 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 O presente contrato será cumprido pelas partes em todas as cláusulas e condições, 
exatamente como nelas se dispõe, ficando certo que nenhuma desistência, modificação 
ou alteração de qualquer de seus termos ou condições terá valor se não formalizada por 
escrito através do competente e Termo Aditivo, com assinatura dos representantes legais 
das partes contratantes. 

16.2 A tolerância das partes, em relação a qualquer uma das cláusulas do presente 
contrato não importará em precedente, novação ou alteração do mesmo, cujo 
cumprimento continuará exigível, em todos os seus termos e a qualquer tempo. 

16.3 Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA, na forma da legislação vigente. 

16.4 A CONTRATADA não terá qualquer direito à reclamação trabalhista e/ou 
indenização eis que, exercerá os serviços contratados, com total independência, sem 
qualquer submissão de ordem exarada pelo CONTRATANTE ou seus empregados e 
prepostos a qualquer titulo, observando-se o caráter liberal e autônomo da profissão 
exercida pela CONTRATADA e seus prepostos; 

16.5 O presente contrato não estabelece qualquer relação de sociedade, associação ou 
de responsabilidade solidária e subsidiária entre as partes; 

16.6 A CONTRATADA poderá prestar serviços da mesma natureza do objeto deste 
con at para outros clientes, ficando, contudo, expressamente vedada, durante a sua 
vig ncia a prestação dos mesmos serviços, a concorrentes diretos ou à empresas com 
ati idad s vinculadas ao mesmo mercado do CONTRATANTE, sem o prévio 
co senti ento desta. 

11 ^'̂	
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16.7 O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a qualquer título a 
terceiros, salvo com prévia e expressa anuência de ambas as partes. 

CLÁUSULA 17 - DO FORO
263 

As partes elegem o foro da comarca de Brasília, Distrito Federal, para diri ir quJer 
dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Assim, por estarem justos e contratados, assim o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se a respeitar e a 
fazer respeitar suas cláusulas e condições por si e por seus sucessores. 

São Paulo, 10 de Julho de 2.014 

CONTRATANTE:

MA VN)ARqUSSEFF PRESIDENTE 
EDINHO DA ShLVA 

CONTRATADA: 

^OMA SEMp̂z:Q̂n, ISA DE OPINIÃO MERCADO E AVALIAÇÃO DE 
POLITICAS PÚBLICAS LTDA 

UNHAS: 

NOW

NOWN

ut NOME:1 è& 
CP (- CPFN°	2 ('(''	-4 
RG ç9. RGN° ,qq.r,orl 
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ADITIVO AO CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, de um lado ELEIÇÕES 2014 DILMA 
VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 20.570.27410001-23, com matriz 
sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 1 0 Subsolo, Térreo e Sobreloja da 
Oeste do Edifício Embassy Tower, através de seu tesoureiro EDSON ANTONIO EOI4HO q SILVA, brasileiro, divorciado, portador da cédula de Identidade SSP/SP n° 17.977.823-7k inscrj 
no CPF sob o n° 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da Nóbrega, 533, ap. 
06, Paraíso, São Paulo, Capital, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado OMA ASSESSORIA EM PESQUISA DE OPINIÃO, MERCADO E AVALIAÇÃO DE 
POLÍTICAS LTOA, CNPJ/MF no 08.175.06710001-79 com sede à Rua Lisboa n° 142 - Cerqueira 
Cesar - na cidade de São Paulo, estado de São Paulo - CEP 05413-000, neste ato representado 
na forma de seu Estatuto Social, doravante simplesmente denominada CONTRATADA; 
Pelo presente instrumento de ADITIVO, as partes CONTRATANTES acima qualificadas, 
resolvem aditar o Contrato de Prestação de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes 
cláusulas e condições. 

Cláusula V - DO OBEJTO DE CONTRATO 

A CONTRATANTE e CONTRATADA declaram inalterada a cláusula primeira do contrato original, 
somando-se ao quadro do contrato anterior a quantidade de 32.400 entrevistas; 

Cláusula 2 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE e CONTRATADA declaram inalterada a cláusula segunda do contrato original; 

Cláusula 3 - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

CONTRATANTE e CONTRATADA declaram alteração da cláusula terceira do Contrato original 
para o exposto abaixo: 

3.1 Pela prestação dos serviços descritos na cláusula i a parágrafo 30, pagará a(o) CONTRATANTE o valor total de R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e oitocentos mil reais) cio 
montante deverá ser pago em 2 (duas) parcelas iguais, da seguinte forma: 

1 8 R$ 1.400.000,00 (Hum milhão e quatrocentos mil reais) com vencimento 1711012014; 21 R$ 1.400.000,00 (Hum milhão e quatrocentos mil reais) com vencimento 2211012014; 
3.2 Os valores ora pactuados deverão ser pagos por meio de transferência bancaria, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal ou fatura, com a discriminação das retenções legais dos 
tributos incidentes, na seguinte conta corrente bancária: BANCO DO BRASIL (001) - AGENCIA 
2801-0 - CONTA CORRENTE N° 68.408-2, mantida em nome da CONTRATADA; 

3.3 O pagamento será feito mediante apresentação de documento fiscal hábil e idôneo, que 
deverá ser emitido, Impreterivelmente até dia 2411012014.



Cláusula 4 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALIDADE 

CONTRATANTE e CONTRATADA declaram alteração da cláusula quarta do Contrato original 
para o exposto abaixo: 

4.1 A Prestação de Serviço objeto deste Contrato terá vigência formal do período d 07 % 
Outubro de 2014 até 25 de Outubro de 2014; 

Cláusula 5 - DAS RESTANTES CLAUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL 

CONTRATANTE e CONTRATADA declaram que permanecem inalteradas as demais cláusulas 
previstas no Contrato anteriormente firmado e datado de 10 de Julho de 2014. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente, assinando-o o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, 
na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se a respeitar e a fazer respeitar suas cláusulas 
e condições por si e por seus sucessores. 

São Paulo, 16 de Outubro de 2.014 

CONTRATANTE: 

ELEIÇÕES 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

CONTRATADA: 

^OnMAA A'^&_5SESSORIA EM PESQUISA DE OPINIÃO MERCADO E AVALIAÇÃO DE POLI11CAS 
PÚBLICAS LTDA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:	 NOME: 
CPF N°
	

CPF N° 
RG N°	 RG N°



!!S!de pela INIRFØ n 73612007

DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

.

MINISTÉRIÓ 
SECRETARIA DA R)CEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais  

04 CÓDIGO DA RECEITA DARF
- 05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01
ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF 
PRESIDENTE 06 DATA DE VENCIMENTO 

PISJCOFiNS/CSLL NF.544 OM A ASSE. EM PESQ. 07 VALOR DO PRINCIPAL 

DARF válido para pagamento até 2910812014 08 VALOR DA MULTA 
Domicilio tributário do coniribuinle: 
SÃO, PAULO

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1.025169 

Auto Atendimento Versão 4.75.56.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 10 VALOR TOTAL 

85680000651-7	00000064424.5	11205702740-4	00159524227-0 AUTENTICAÇÃO

1 5108120N 

20.570.27410001-23

5952

14

0,00

0,00

65.100,00 
(Somente nas 1 8 e 21 vias) 

LANÇADO

seriar nesta linha - 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 

o\o\	 c\-

15/0812014	-. BANCO DO BRASIL- 15:57:53 
783111173	,.-)	 0716 

COMPROVANTE DE, PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

AG. ARRECADADOR	 .. 
--)	CNC 001 - 7831 - 

CODIGO DE BARRAS	.	85680000651 00000064124 
11205702740 00159524227 

DATA DO PAGAMENTO	.	 15/08/2014 
PERI000 DE APURACAO	 ,!
NUMERO DO CPF 
CODIGO DA RECEITA	.	. 
NUMERO DE REFERENCIA 
DATA DO VENCIMENTO	 ------- ---

!

RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL	 .. 
VALOR DO PRINCIPAL	 . 
VALOR DA MULTA .	 v 

VALOR DOS JUROS	 -------- 
VALOR TOTAL	 65.100,00 

NR.AUTENTTCACAO	 2.F91.15A57.5BC.5D13 

Série	 Nimero 
850316 

Pariu a 

Dalri	:/	.;Hf)Í-rI-JI-11( •j• 
Seblo 
Anleflu, 	4/08/2014. 

R$ 65. 100,00 

Total 
Este 
CIteglie 

RaI,Io
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita 267 
CNPJ/MF sob o n° 20.570.274/0901-23, com a matriz sediada na SRTV 4i ci 
Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 10 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste 

do Edifício Embassy Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON 
ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador da cédula de 

identidade SSP/SP n° 17.977.823-7, inscrito no CPF sob o n o 026.381.168-90, 
residente e domiciliado na Rua Manoel da Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São 
Paulo, Capital, doravante denominada CONTRATANTE, 

ANGELA CIGNACHI ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.4120.097/0001-14, com sede no SAUS Quadra 1 Bloco M Ed. Libertas Sala 
901, Brasília-DF CEP 70.070-935, neste ato representada por sua sócia-

administradora ANGELA CIGNACHI BAETA NEVES, doravante denominado 
CONTRADADO, 

Têm entre si justo e acordado o quanto segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviços advocatícios de assessoria e consultoria jurídica visando à defesa de 
interesses de DILMA VANA ROUSSEFF e COLIGAÇÃO "COM A FORÇA 
DO POVO", doravante denominados Interessados, no processo eleitoral 
relacionado ao pleito de 2014, na forma discriminada na cláusula segunda. 

DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS 

Á SULA SEGUNDA - O CONTRATADO se obriga na prestação dos 
egui tes serviços jurídicos relacionados à campanha eleitoral para o cargo de 

República:



a) Acompanhamento e atuação em todos os processos dos Interessa 
perante os Tribunais Regionais Eleitorais e o Tribunal Superior Eleitoi 
até o trânsito em julgado de todas as demandas. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO executará as atribuições incumbidas, 
adotando todo o cuidado e diligência recomendados pela boa técnica profissional, bem 
como, as providências que se mostrem mais adequadas e oportunas à proteção dos 
interesses do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO se compromete a prestar seus serviços 
advocatícios para atuar nos processos administrativos e jurisdicionais eleitorais em 
todas as instâncias da Justiça Eleitoral e Supremo Tribunal Federal, ajuizados em 
decorrência do pleito de 2014 que envolva diretamente a prestação de contas eleitoral da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se obriga, pelo presente, a fornecer 
todos os elementos e informações, documentos, certidões, para o bom desempenho do 
contratado, inclusive pelo pagamento de custas e demais despesas com cópias de peças 
dos autos. 

CLÁUSULA SEXTA - Fica pactuado o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
para os serviços contratados, a serem pagos em 4 (quatro) parcela(s), da seguinte forma: 

a) a primeira, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no dia 20 do mês de 
julho de 2014; 

b) a segunda, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no dia 20 do mês de 
agosto de 2014; 

C) a terceira, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no dia 20 do mês de 
setembro de 2014; 

d) a quarta, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), até o dia 5 de outubro 
de 2014. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão feitos 
exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferência bancária, mediante 
apresentação da respectiva fatura/nota fiscal com discriminação das retenções legais dos 
tributos e encargos incidentes, na seguinte conta bancária: 

BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA 2881-9 
CONTA CORRENTE 11.611-4 

Pa ágrafo Segundo: Os encargos sociais e tributários sobre o valor estabelecido no 
ca ul desta Cláusula serão suportados pelo CONTRATADO, nos termos da legislação 
vente.



Parágrafo Terceiro. O pagamento de todas as despesas decorrentes da condução e 
prestação dos serviços contratados, especialmente as relativas a perícias, assistentes 
técnicos, deslocamentos e hospedagens de profissionais, cópias reprográficas 
necessárias e demais gastos efetuados pelo escritório no cumprimento de seu defLq 
profissional, correrão por conta do CONTRATANTE, sempre mediante a apresenta4p 
da devida prestação de contas, após prévia aprovação do CONTRATANTE.	1 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SETIMA - O presente contrato de prestação de serviços profissionais de 
consultoria jurídica terá vigência formal da data da assinatura até o dia 05 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver 
segundo turno. 

Parágrafo único: Eventual necessidade de execução dos serviços por período adicional 
necessário ao julgamento final de todas as demandas administrativas ou judiciais 
decorrentes, não implicará em geração de despesa financeira para a Contratante, após a 
data da eleição. 

DA RESCISAO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA - O descumprimento de quaisquer dos termos constantes deste 
instrumento, ensejará a rescisão do presente contrato e imporá ao faltoso a multa no 
valor correspondente 50% do valor pago até a data da rescisão. 

DO irORO 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, por mais especial que outro 
possa ser. 

Por se acharem, ambas as partes, de pleno acordo, assinam o presente contrato em duas 
vias de igual teor e forma, reconhecendo suas firmas em cartório e, assim, passam a 
reconhecer o presente instrumento como autêntico título execuyo extrajudicial.
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31/07/2014	- BANCO DO DRASÍL	14:33:22 
783111173	 0286

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE
EM DINHEIRO 

CLIENTE: ANGEL.A CIGMACHT ADVOCACIA 
AGENCIA: 2881-9	CONTA:	11.611-4 

DATA	 31/0712014 
NR, DOCUMENTO	78.311.117.3110.206 
VALOR CHEQUE 00 LIQUIO.	46,925,00 
VALOR TOTAL	 -	46.925.00 

NOME DO DEPOSITANTE	PRES DILMA DOACOES 2014 

NR,AUTENTICACAO	8,9C5,768,20C,962.923 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES,



NOTA FISCAL DE SERVJCO - 
Mod.3 

DeBilitação do Docums4o 

	

ANGELACIGNACHI	fluouáoFind 0 R&s 272 

ADVOCACIA	 JSubcontraiação D4da W1 
Data limite para emissão!

	

SAU/S Qd 1 BI M Si 901 -Asa Sul DF- Cep - 70.070-935	 1811212014 
Telefone: 3323-8409,

J)4	0321 CNPJ: 09.412.09710001-14	 CF/DF:07.501.913/0O1-70 
rOM/0D0A DO SERVIÇO OU DESTiNATÁRIO	

1::zLbbjV ,ç:7_;1 .20Á4 Z9m32 
ENDEREO / BAiRRO 

RTV	a)Vi) )3Q.

	

-j.	iiot1z1y 
CIDjBIMUNICIPIO	 CEP	 UF 

CNPJ /CPF	 INSO. EST.	 1 DATA DE EMISSÃO 

2).	 VíIOXi1-4	 1 .O iOl X)k 
PREÇOS CÕo. OUAN1	 DESCRIÇÃO	 ALIO. 1

UNITÁRIO	1	TOTAL 

kçco1	 J G a) •1

o 

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/DF. SCS - Qd. 08-SI. B -60 SLI 240- Ed. Venânclo 2000 • Atendimento: (61) 3212 1500 

DEDUÇÕES LEGAIS:	 TOTAL 4 Qi	)
(.1 BASE DE CÁLCULO DO ISS:	 VALOR DOISS: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:	 . 

OH COMUNICAÇÃO GRÁFICA LIDA. 013/SUL. QUADRA 08-1015 2357-70810400 6RASILLA.DF -TEL. (61) 3344-2685. FAX 81) 3344-2188 - CFJDF 01.327.665/001-39 - CNPJ 00.482240/0001-70 !
211s-50x3-301 8400-AIOF 1112167382013 - 18/12/2013 

Recebi(emos) de ANGELA CIGNACHI ADVOCACIA, os serviços constantes da	1
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS) 

nota fiscal indicada ao lado. 
DATA 1111 RECEBIMENTO 1 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR	 j N2	9321



2 - À	 Conte de Icriçãoe de Situação 	- Imessão 

Recefta Federal
 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou.er qualquer di.ergência, prosidencie 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL !
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 09.412.09710001-14	 0510312008 
MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
ANGELA CIGNACHI ADVOCACIA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C/5DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocaticios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRLAS 
Não informada 
CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
223-2 - SOCIEDADE SIMPLES PURA 
LOGRADOURO 
ST SAUS QUADRA 01 BLOCO M SALA 901 8) LIBERTAS 

CEP	 BAIRRO/DISTRITO 
70.070-935	 ASA SUL 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

NÚMERO	COMPLEMENTO 
S/N 

MUNICIPIO	 UF 
BRASILIA	 DF 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/03/2008 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
nn**n 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
Emitido no dia 3010712014 às 15:16:55 (data e hora de Brasília). 
-

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 3010712014 
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1	I	TED-Transferêncla Eletrônica Disponível	 3V221012365957055 
22106/201411:0250 

Debitado 
Agência	 3572-6 
Conta corrente	 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 737	 S PAULO AV PACAEMBU 27 
Conta corrente (com DV) 390385 
CNPJ 07.987.40310001-15  
Nome favorecido FREGNI E LOPES DA CRUZ ADVOGADOS ASSOCI 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 82211 
Valor 133.736,25 
Data transferência 2210812014 

- CPFICNPJ diferente

Autenticação SISBB	1A5DB88115BA8B34 

1 ransaçao eTetuada com sucesso por. J9272574 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidorla BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0600 729 0086 

https://aapj .bb.com.brfaapj/noticia.bb?tokenSessao=aa94593 1 fa4a4ffac7f6abd 1 e999fd... 22/08/2014 



FREGNI LOPES DA CRUZ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ira n.	Natureza da Operação: 
402-C	Serviços Advocaticios

Rua General Jardim, 808 - conj. 804 !
Higienopólis - São Paulo - SP!

www.ccfl.adv.br contato@ccfl.adv.br!
(11) 3124-1680 (11) 3214-1144 

de Serviço:	 Data de Emissão: 
1151081201,	 1175 

Nome CNPJ:	 L.......... Fregni, Lopes da Cruz Advogados Associados 07.987.40310001-15 
Endereço: Bairro: Cep: CCM: 
Rua General Jardim, 808- conj. 804 Higienopólis 01223-010 3.517.863-9 
Municiplo: UF: Fone/Fax: Contato; 
São Paulo SP (11) 3124-168013214-1144 Viviane Moretto 

Observações: 
Honorários Advocaticios 

Destinatário: CNPJ; 
Eleição 2014 DUma Vana Rousseff Presidente 20.570.27410001-23 
Endereço: Cep: Contato: 
SR1V Sul - Qd 701 - 81 K - Si 213- 10 Subsolo Edifício Embassy Tower Edson Antonio E. da Silva 

Descrição i Vaior da Parcela ITotal 
Honorários Advocatícios R$	142.500,00 1	142.500,ÕÕ1 

Deduções IIRRF 1.5% PISICOFINSICSLL 4 ,65% I Total de Retenções Total 
R$ 2.137,50 R$ 6.626,25J/ R$ 8.763,751 R$ 133.736,25 

Condições lForma de Pagamento Valor IData do Vencimento 
Depósito Bancário R$ 133.736,251 20/08/2014

Dados para Depósito: 
Favorecido:	Fregni, Lopes da Cruz Advogados Associados 
CNPJ:	 07.987.40310001-15 
Banco:	 Banco Itaú	Agência: 0737	 Conta Corrente: 39038-5 



1,W2O14..	 Cotrçroente de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal	
() 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dhergência, proÁdencie 
RFB a sua atualização cadastrai 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL !
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 07.987.40310001.15	 2410312006 MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
FRRM ELOPES DA CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.11 .7-01 -Serviços advocatícios 
CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 
CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
223-2 - SOCIEDADE SIMPLES PURA 
LOGRADOURO 
RGBIBAL JARDIM 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO 
01.223-010	 HiGiHlOPOLiS 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO	COMPLEMENTO 
808	COWUNTO 804 
MUNICIPIO	 UF 
SAO PAULO	 SP 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24103/2006 

DATA DA SITUAÇÃO EsPEcIAl. 

Aproado pela instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
Emitido no dia 2110812014 às 12:52:12 (data e hora de Brasília).	 Página: 1/1 

© Copynght Receita Federal do Brasil - 2110812014 

hflp:/Mv.receitafazenda.g/prepararIrressaoãmprlmePaglnaasp	 111



[bb.com.br]	 Página 1 de 1 

]	TED - Transferência Eletrônica Disponível A33V22101 2365957058 

AE 22/0612014 11:04:49 

Debitado 
Agénda	 3572-6 
Conta corrente	 131303-7	 DILMAPRESDOACOES2O14 !
Ci-editado 

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A.  
Agência (sem DVl 737	 S PAULO AV PACAEMBU 2 
Conta corrente (com DJ) 390385 
CNPJ 07.987.40310001-15  

- 

Nome favorecido FREGNI E LOPES DA CRUZ ADVOGADOS ASSOCI 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 82.212 
Valor 64.46500 
Data transferência 2210812014 

- CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISOB	DBCAFE626F68D441` 

Transação efetuada com sucesso por: J9272574 EDSON ANTONIO EDINFIO DA SILVA. 

Serviço cia Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5676 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

995 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=aa94593  1 fa4a4ffac7f6abd 1e999fd... 22/08/2014 



FREGNI LOPES DA CRU  
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ra n.	Natureza da Operação: 
402-B	Serviços Advocatícios

Rua General Jardim, 808 - conj. 804	.) 
Higienopólis -São Paulo - SP " 

www.ccfl.adv.br contato@ccfl.adv.br 
(II) 3124-1680 (11) 3214-1144 

de Emissão:	ir 
112014	 178 

Codigo de Serviço: 
03379 

Nome CNPJ:  Fregni, Lopes da Cruz Advogados Associados 07.987.40310001-15 Endereço: Bairro: Cep: CCM: 
Rua General Jardim, 808- conj. 804 Higienopólis 01223-010 3.517.863-9 Municiplo: UF; Fone/Fax: Contato: São Paulo  ISP (11) 3124-168013214-1144 Viviane Moreflo 

[Observações: 
Honorários Advocatíclos 

[Destinatário: CNPJ: 
Eleição 2014 Dilma Vana Rousseff Presidente 20.570.27410001-23 Endereço: Cep: Contato: 
SRTV Sul - Cd 701 - BI K - SI 213- 1° Subsolo Edificio Embassy

 
To Edson Antonio E. da Silva 

Descrição Valor da Parcela	ITotal 
Honorários Advocatícios 1 R$	90.000,00 1 90.00000 

Deduções	IRRF 1,5%	I PISICOFINSICSLI. 4,65%	 Total de Retenções	Ifotal L	R$ 1.350,001	 R$ 4.185,001	R$ 5.535,001	R$ 84.46 00 

Condições Forma de Pagamento Valor Data do Vencimento	 1 Depósito Bancário 1 R$ 84.465,001 201081201 ]I

Dados para Depósito: 
Favorecido:	Fregni, Lopes da Cruz Advogados Associados 
CNPJ:	 07.987.40310001-15 
Banco:	 Banco ltaü	Agência: 0737	 Conta Corrente: 39038-5 



2118/2014	 Coirçroente de Inscrição e de Situação Cadastral - Irr4xessâo 

Recefta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou)er qualquer di.ergéncia, pro)4dencie 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL!
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 07.987.403/0001-15	 24/0312008 
MATRIZ	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
FREGNI E LOPES DA CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 -Serviços advocaticios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
223.2 - SOCIEDADE SIM PLES PURA 
LOGRADOURO 
R GENERAL JARDIM 
CEP	 BAIRRO/DISTRITO 
01.223-010	 HIGIENOPOLIS 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO	COMPLEMENTO 
808	CONJUNTO 804 
MUNICIPIO	 UF 
SAO PAULO	 SP 

-	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24103/2006 

DATADA SITUAÇÃO, ESPECIAL 
**nfl** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
Emitido no dia 21/0812014 às 12:58:46 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

I 

© Copynght Receita Federal do Brasil - 2110812014 

http:/Iw.receita.fazenda.go%br/prerarIrrressao/IITprimePagIna.asp	 1/1



[bb.com.br]	 Página 1 de 1 

2,,1-21 1 3 
TED - Transferência Eletrônica Disponível A33V221 012365957060 

22/08/2014 11:05:58 

Debitado 
Agãnoa 3572-6 
Conta corrente 131303-7	 DILMAPRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 737	 S PAULO AV PACAEMBU Ft 280 
Conta corrente (com DV) 390385 
CNPJ 07.98740310001-15 1	- 
Nome favorecido FREGNI E LOPES DA CRUZ ADVOGADOS ASSOCI 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 82.213 
Valor

/11 
56.31000 

Data transferência 2210812014 LANÇADO - CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISOB	9969700425E200B5 

Transação efetuada com sucesso por: J9272574 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

9ç 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=aa94593  1 fa4a4ffac7f6abd 1 e999fd.. 22/08/2014 



4.4 

FREGNI LOPES DA CRUZ 
ADVOGADOS ASSOCIÁDOS 

ra n.	Natureza da Operação: 
402-A	Serviços Advocaticios

Rua General Jardim, 808 - conj. 804 Ç.II 36DIIIII 
Higlenopólis - São Paulo - SP!

www.ccfl.adv.br contato@ccfl.adv.br !
(11)3124-1680 (11)3214-1144 

de Serviço:	 Data de Emissão: 
1510812014	,)	2!Is 1 

Nome CNPJ:  
Fregni, Lopes da Cruz Advogados Associados 07.987.40310001.15 

Endereço: Bairro: Cep: CCM: 
Rua General Jardim, 808 - conj. 804 Higienopôlis 01223-010 3.517.863-9 Munlcipio: UF: Fone/Fax: Contato: 
Sáo Paulo ISP 1(11) 3124-1680/3214-1144 Viviane Moretto 

)bservações: 
loflorários Advocaticios 

Destinatário: CNPJ: 
Eleição 2014 DUma Vana Rousseff Presidente 20.570.27410001-23 Endereço: Cep: Contato: 
SRTV Sul - Qd 701 - BI K - Si 213- 1° Subsolo I Edifício Embassy Tower Edson Antonio E. da Silva 

Descrição lvalordaParceia Total IlHonorários Advocatícios R$	60.000,00 60.000,0011 

Deduções IIRRF 1,5%	I95/C0FINSICSLL 4,65% Total de Retenções ITotal 
R$ 900,0Q4)	 R$ 2.790,001,,,- R$ 3.690,001 R$ 56.310, 00 

Condições lForma de Pagamento Valor Data_do Vencimento 
Depósito Bancário R$ 5U10,001 2010812014

)ados para Depósito: 
avorecido:	Fregni, Lopes da Cruz Advogados Associados 
NPJ:	 07.987.40310001-15 

lanco:	 Banco.ltaú	Agência: 0737	 Conta Corrente: 39038-5 



,4/(2O14	.	 Conroerie de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4IPI. Receita Federal	
l. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houer qualquer dhergência, providencie 
RFB a sua atualização cadastral. 

19	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇÂO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 07.987.40310001-15	 24103/2006 
MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARLAL 
FREGM E LOPES DA CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 
TITULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÕMICAPRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocatfcios 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
223-2 - SOCIEDADE SIMPLES PURA 
LOGRADOURO 
R G6II6AL JARDIM 
CEP	 BAJRROIDISTRITO 
01.223-010	 HIGIBIOPOLIS 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO	COMPLEMENTO 
808	CONJUNTO 804 
MUNICÍPIO	 UF 
SAO PAULO	 SP 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24103/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
Emitido no dia 2110812014 às 12:55:01 (data e hora de Brasília).	 Página: 111 

v ia 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 2110812014 
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ov 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

1	L 

ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/4F 283 
sob o n°. 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco E, 
sala 213 - 1 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifici o Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG n o. 17.977.823-7 - SSP-SP, 
inscrito no CPF/MF sob o a°. 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel 

da Nóbrega, 533, apto. 06, Paraíso, São Paulo, Capital, doravante denominada 
CONTRATANTE; 

FREGNI E LOPES DA CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de 
advogados, inscrita na Secção de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob n°. 
9474, com sede na Rua General Jardim, n°. 808, conjunto 804, 8° andar, Higienópolis, 
CEP: 01223-010, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/TvIF sob o n°. 07.987.403/0001-15, 

neste ato representada por suas sócias-administradoras GABRIELA FREGNI, brasileira, 

solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG n°. 21.856.417 e CPF/MF sob 
o no . 073.727.118-35, inscrita na OAB/SP sob o n°. 146.721 e MARIANA NADDEO 

LOPES DA CRUZ CASARTELLI, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 
identidade RG no. 28.223.6000-4 e CPF/MF sob o n o. 220.759.798-98, inscrita na 
OAB/SP sob o n°. 233.644, doravante denominada CONTRADADA. 

Têm entre si justo e acordado o quanto segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 

advocatícios de assessoria e consultoria jurídica visando à defesa de interesses de 
DILMA VANA ROUSSEFF, doravante denominada Interessada, no processo de 
prestação de contas de natureza eleitoral relacionado ao pleito de 2014. 

DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS 
CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA se obriga na prestação dos serviços 
jurídicos de assessoramento de todo o processo de prestação de contas da campanha 

1



eleitoral para o cargo de Presidente da República, 'Vice-Presidência e Comitê Financeiro 

Nacional, sendo responsável pelas demandas definidas pela legislação eleitoral, 
especificamente na Resolução n°. 23.40612014, do Tribunal Superior Eleitoral, em 

V^ JP93 â~especial:
284 

a) Instruções para a formação e registro do Comitê Financeiro, sobre arrecadação 

(FONTES VEDADAS) e escrituração das despesas na campanha eleitoral, 
inclusive o recebimento de recursos via Internet; 

b) Assessoria para a elaboração da prestação de contas do Comitê Financeiro 

Nacional e para a chapa majoritária, incluindo a assessoria para a elaboração e 

organização de documentos e modelos exigidos até a entrega dos processos na 
Justiça Eleitoral; 

c) Acompanhamento da entrega da prestação de contas da candidata e do Comitê 
Financeiro; 

d) Supervisão dos procedimentos adotados pelas equipes dos setores financeiro e 
contábil do Comitê Financeiro Nacional; 

e) Supervisão e acompanhamento das emissões dos relatórios finais e parciais da 
prestação de contas da campanha presidencial, assinatura dos responsáveis e 
entrega no TSE; 

f) Acompanhamento do processo judicial relativo à prestação de contas até final 
decisão no TSE; 

g) Análise de Contratos de serviços firmados em nome do Comitê e da Candidata 

para a campanha presidencial, com empresas e prestadores de serviços; e 
h) Elaboração de consulta e emissão de pareceres em temas relacionados ao objeto, 

quando necessário. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços ora contratados serão prestados pela 
CONTRATADA, especificamente através de suas associadas CLEIDE SODRÉ 
LOURENÇO e MARCIA PELEGRINL 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA executará as atribuições incumbidas, 
sempre através de suas associadas CLELDE SODRÉ LOURENÇO e MARCLA 
PELEGRINI, adotando todo o cuidado e diligência recomendados pela boa técnica 

2



profissional, bem como, as providencias que se mostrem mais adequadas e oportunas à 

proteção dos interesses do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA se compromete a prestar seus servi 

advocatícios para atuar nos processos administrativos e jurisdicionais eleitorais % 285 
1	us 

todas as instâncias da Justiça Eleitoral e Supremo Tribunal Federal, ajuizados ém 

decorrência do pleito de 2014, que envolva diretamente a prestação de contas eleitoral 

da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se obriga, pelo presente, a fornecer 

todos os elementos e informações, documentos, certidões, para o bom desempenho do 

contratado, inclusive pelo pagamento de Custas e demais despesas com cópias de peças 

dos autos. 

CLÁUSULA SEXTA -: Fica pactuado o valor de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta 

mii reais) para os serviços contratados, a serem pagos em 4 parcela(s), da seguinte 

forma:

a) R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais), a serem 

pagos dia 20 dei ulh o de 2014; 

b) R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais), a serem 

pagos no dia 20 de agosto de 2014; 

c) R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais), a serem no 

dia 20 de setembro de 2014; 

d) R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais), a serem 

pagos no dia 05 de outubro de 2014. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão feitos 

exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferência bancária, mediante 

apresentação da respectiva faturafnota fiscal com discriminação das retenções legais dos 

tributos e encargos incidentes, na seguinte conta bancária: conta corrente n°. 027775-5 
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agência 0737, do Banco Itaú, de titularidade da CONTRATADA, inscrita no 
CNPJ/MF sob no. 07.987.403.001/15. 

Parágrafo Segundo: Os encargos sociais e tributários sobre o valor estabelecido 

caput desta Cláusula serão suportados pela CONTRATADA, nos termos da legislao 286 
vigente. 

Parágrafo Terceiro. O pagamento de todas as despesas decorrentes da condução e 

prestação dos serviços ora contratados, especialmente as relativas a perícias, assistentes 

técnicos, deslocamentos e hospedagens de profissionais, cópias reprográficas 

necessárias e demais gastos efetuados pelo escritório no cumprimento de seu dever 

profissional, correrão por conta do CONTRATANTE, sempre mediante a apresentação 

da devida prestação de contas, após prévia aprovação do CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto. O ressarcimento das despesas também poderá ser feito em conta 

bancária apresentada por qualquer das associadas, desde que seja de titulandade das 

mesmas e que sejam observados os requisitos estabelecidos na parágrafo anterior. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SETE1%*IA - O presente contrato de prestação de serviços profissionais de 

consultoria jurídica terá vigência da data da assinatura até o dia 05 de outubro de 2014, 

sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo 

turno, estendendo-se pelo período necessário ao julgamento final da Prestação de 

Contas pelo TSE - Tribunal Superior Eleitoral. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Instrumento terá a duração contratualmente 

estabelecida, iniciando—se a partir da data de sua assinatura, ajustando-se desde já que 

poderá ser denunciado/rescindido por qualquer das partes, sem ônus, mediante prévio 

aviso de 30 (trinta) dias de antecedência, devendo ser acordado para tanto, nesta 

hipótese, o eventual repasse das questões jurídicas sob administração da 

CONTRATADA. 
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A CRUZ A 
Ga 4relia Fr i	Mariana 

a ia egrin 

DO FORO 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, por mais especial que outro 

possa ser. 

Por se acharem, ambas as partes, de pleno acordo, assinam o presente contrato em d 

vias de igual teor e forma, reconhecendo suas firmas em cartório, na presença das 

testemunhas abaixo qualificadas, e, assim, passam a reconhecer o presente instrumento 

como autêntico título executivo extrajudicial. 

São Paulo, 10 de julho 2014. 

ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE 
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA - Tesoureiro
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Testemunhas: 

Nome:	 Nome: 
RG:	 RG: 
CPF/MF:	 CPF/MF:



ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS
	 o-

288 ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA 
ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJMF sob o n°. 20.57

0.274/000123 com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 10 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINIIO DA SILVA, 
brasileiro divorciado portador da cédula de identidade RG n°. 17. 977.823 .. 7 - SSP-Sp, 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 026.381.16890 residente e domiciliado na Rua Manoel 
da Nóbrega, 533, apto. 06, Paraíso, São Paulo, Capital, 

FREGNI E LOPES DA CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de 
advogados, inscrita na Secção de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob n°. 
9474, com sede na Rua General Jardim, n°. 808, conjunto 804, 8° andar, 

Higienópojis CEP: 01 223-010, São Paulo/S p, inscrita no CNPj/MF sob o n°. 07.987.403/000115 
neste ato representada por suas sócias-administradoras GABRiELA FREGNI, 

brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG n
o. 21.856.417 e CPF/MF sob o n°. 073.727.11835, inscrita na OAB/SP sob o n o. 146.721 e MARIANA 

NADDEO LOPES DA CRUZ CASARTELL1 brasileira, casada, advogada, portadora 
da cédula de identidade RG n°. 2 8.223.60004 e CPF/MF sob o n°. 220.759.79898, 
inscrita na OAB/Sp sob o n°. 233.644, 

As partes rec
onhecendo mutuamente capacidade para contratar, em aditivo ao contrato 

já pactuado, considerando acréscimo quantitàtjvo de trabalho além do inicialmente 
Previsto, especificamente em relação aos serviços advocatiejos de assessoria e 
consultoria jurídica visando à defesa de interesses de DILMA VANA ROUSSEFF, no processo 

de prestação de contas de natureza eleitoral relacionado ao pleito de 2014, 

pfguin
ua entre si a alteração da cláusula SEXTA do ajuste, que passa a vigorar da forma 

s
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Testemunhas: 
Nome: 
RG: 
CPF/MJ

Nome: 
RG: 
CPF/MF:

CLÁUSULA SEXTA - Fica pactuado o valor de R$ 695.000,00 (seiscentos e noventa e cinco mil reais) para os serviços contratados, a serem pagos em 4 parcelas, da seguinte forma:

a) R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil	 289 e quinhentos reais), a stem pagos dia 20 de julho de 2014; 
b)

R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais), a serem 
pagos no dia 20 de agosto de 2014; 

C) 
R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais), a serem no 
dia 20 de setembro de 2014; 

d) R$ 1 42.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais), a serem 
Pagos no dia 05 de outubro de 2014. 

C) 
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), a serem pagos no dia 
05 de outubro de 2014. 

E por estarem assim acordados, firmam o presente termo aditivo ao contato principal, 
~tendo-se em vigor as demais cláusulas no expressamente modificadas por meio 
deste, em duas vias de igual teor e forma, na presença das duas 

testemunhas abaixo qualificadas, obrigando-se por fielmente cumpri-lo em1das as suas disposições. 

de 

A S1	- Tesoureiro 

DA RUZ ADVk5 kJ8OCL Ha Fregni	Mariana Na co Lopes da CruíFasartelL; 
Sócias-administradoras	 V 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICO 

ELEIÇÃO 2014 1MLMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/ 
sob o no. 20.570.274/0001-23, coma matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 

sala 213 - 1° Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG n° 17977.823-7 - SSP-SP, 
inscrito no CPF/MF sob o no 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, apto. 06, Paraíso, São Paulo, Capital, doravante denominada 
CONTRATANTE; 

FREGNI E LOPES DA CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de 
advogados, inscrita na Secção de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob o n°, 

9474, com sede na Rua General Jardim, n°. 808, conjunto 804, Higienópolis, CEP: 01223-

010, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 07987.403/0001-15, neste ato 
representada por suas sócias-administradoras GABRIELLA FREGNI, brasileira, solteira, 
advogada, portadora da cédula de identidade RG n°. 21.856.417 e CPF/MF sob o n°. 

073.727.118-35, inscrita na OAB/SP sob o n°, 146.721 e MARIANA NADDEO LOPES 

DA CRUZ CASARTELLI, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 

identidade RG n°. 28.223.6000-4 e CPF/MF sob o n°. 220.759.798-98, inscrita na 
OAB/SP sob o n°. 233.644, doravante denominada CONTRADADA. 

Têm entre si justo e acordado o quanto segue: 

DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
advocatícios de assessoria e consultoria jurídica visando à defesa de interesses de 
DI A VANA ROUSSEFF, doravante denominada Interessada, no processo eleitoral 

ado pleito de 2014, na forma especificada na Cláusula Segunda.



o 
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DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA, única e especificamente através de seu 
associado FLÁVIO CROCCE CAETANO, se obriga à prestação dos serviços de 

coordenação e supervisão jurídica da atuação advocatícia à campanha eleitoral 

cargo de Presidente da República.	 2 91 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA executará as atribuições incumbidas, 

sempre por meio de seu associado FLÁVIO CROCCE CAETANO, adotando todo o 

cuidado e diligência recomendados pela boa técnica profissional, bem como, as 

providências que se mostrem mais adequadas e oportunas à proteção dos interesses do 
CONTRATANTE, e da Interessada. 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE se obriga, pelo presente, a fornecer 

todos os elementos e informações, documentos, certidões, para o bom desempenho do 

contratado, inclusive pelos pagamentos de transportes e hospedagens, nos termos do 

Parágrafo Terceiro da Cláusula Quinta infra. 

CLÁUSULA QUINTA -Fica pactuado o valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais) para os serviços ora contratados, a serem pagos em 4 (quatro) parcela(s), da 
seguinte forma: 

a) R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a serem pagos no dia em 2010712014; 
b) R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a serem pagos cm 2010812014; 

e) R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), a serem pagos em 20109/2014; 

d) R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a serem pagos em 0511012014. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão feitos 

exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferência bancária, mediante 

apresentação da respectiva fatura/nota fiscal com discriminação das retenções legais dos 

tributos e encargos incidentes, na seguinte conta bancária: n°. 39038-5, agência 0737, do 

Bai o taú. de titularidade da CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

07 987. 03.001/15.

2f 
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Parágrafo Segundo: Os encargos sociais e tributários sobre o valor estabelecido no capuz' 

desta Cláusula serão suportados pela CONTRATADA, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo Terceiro. O pagamento de todas as despesas decorrentes da condução 
prestação dos serviços ora contratados, especialmente as relativas a deslocamentos Fe 

hospedagens do associado FLÁVIO CROCCE CAETANO, além de eventuais demE is 
gastos efetuados pelo escritório no cumprimento de seu dever profissional, correrão por 

conta do CONTRATANTE, sempre mediante a apresentação da devida prestação de 
contas, após prévia aprovação do CONTRATANTE. 

DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA SEXTA - O presente contrato de prestação de serviços profissionais de 
coordenação e supervisão jurídica da atuação advocatícia à campanha eleitoral para o 

cargo de Presidente da República, nos termos da Cláusula Segunda supra, terá vigência 

formal da data da assinatura até o dia 05 de outubro de 2014, sendo prorrogado de forma 
automática até 26 de outubro de 2014, se houver segundo turno. 

Parágrafo único; Eventual necessidade de execução dos serviços por período adicional 
necessário ao julgamento final de todas as demandas administrativas ou judiciais 

decorrentes, não implicará em geração de despesa financeira para o CONTRATANTE, 
-apósadata da eleição. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente Instrumento terá a duração contratualmente 
estabelecida, iniciando—se a partir da data de sua assinatura, ajustando-se desde já que 

poderá ser denunciado/rescindido por qualquer das partes, sem ônus, mediante prévio 

aviso de 30 (trinta) dias de antecedência, devendo ser acordado para tanto, nesta hipótese, 
o eventual repasse das questões jurídicas sob administração da CONTRATADA. 

-1

DO FORO 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 
dir i mir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, por mais especial que outro 
per.



Por se acharem, ambas as partes, de pleno acordo, assinam o presente contrato em duas 

vias de igual teor e forma, reconhecendo suas firmas em cartório, na presença das 

testemunhas abaixo qualificadas, e, assim, passam a reconhecer o presente instrumen_ 
como autêntico título executivo extrajudicial.	 2 93 

?ES-DA CRUZ ADVOGA 
Mariana Naddeo 

Sócias-ad m in 'stradoral 

cc( ç 

k SÇi Ci .((X 

Testemunhas: 

Nome:	 Nome	fr.t	 A-

RG:	 RG 34q-,5-) 
CPF/MF:	 CPF/MF:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS  

- 
ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
o n°. 20.570.274/0001-23 com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, s294 

213 - 1° Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, atras 
de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, 
divorciado, portador da cédula de identidade RG n° 17.977,823.7 - SSP-SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua M' anoel da Nóbrega, 533, 
apto. 06, Paraíso, São Paulo, Capital, doravante denominada CONTRATANTE; 

FREGNI E LOPES DA CRUZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de 
advogados, inscrita na Secção de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob n°. 
9474, com sede na Rua General Jardim, 110 808, conjunto 804, 8° andar, Higienópolis, CEP: 
01223-010, São Paulo/SI', inscrita no CNPJ/MF sob o n o . 07.987.403/0001 . 15, neste ato 
representada por suas sócias-administradoras GABRIELA FREGNI, brasileira, solteira, 
advogada, portadora da cédula de identidade RG n o. 21.856.417 e CPF/MF sob o n°. 
073,727.118.35, inscrita na OAB/SP sob o n°. 146.721 e MARIANA NADDEO LOPES 

DA CRUZ CASARTELL1, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade 

RG n°. 28.223.6000-4 e CPF/MF sob o n°. 220.759.798-98, inscrita na OAB/SP sob o no. 
233.644, doravante denominada CONTRADADA. 

Têm entre si justo e acordado o quanto segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
advocatícios de assessoria e consultoria jurídica visando à adequada prestação jurídica ao 

Partido dos Trabalhadores na campanha eleitoral a Presidência da Republica 2014, 

esp ificamente na área cível, buscando assessorar e defender os interesses do Partido dos 
T aba hadores, bem como de DILMA VANA ROUSSEFF, doravante denominada 
nte ssada, nos termos descritos na Cláusula Segunda infra.



DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - Constitui os seguintes serviços a serem prestados pela 

CONTRATADA: (i) consultoria jurídica nas questões eleitorais em âmbito cível; (ii) 
li	n1çnR adoção de medidas judiciais cíveis, bem como defesas, com a prática de todos os ctos 
1N	295 processuais necessários, incluindo interposição de recursos perante os tribunais superijres 

em Brasília, até o trânsito em julgado; e, (iii) reuniões com representantes do Partido dos 
Trabalhadores e com a Interessada, sempre que solicitado, visando tomada de decisões 
estratégicas nas questões eleitorais em âmbito cível. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA executará as atribuições incumbidas, 
adotando todo o cuidado e diligência recomendados pela boa técnica profissional, bem 

como, as providências que se mostrem mais adequadas e oportunas à proteção dos 
interesses do CONTRATANTE e da Interessada. 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA se compromete a prestar seus serviços 

advocatícios para atuar e defender nas demandas cíveis em todas as instâncias, ajuizadas em 

decorrência do pleito de 2014, que envolvam questões eleitorais em âmbito cível. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se obriga, pelo presente, a fornecer todos 

os documentos que se fizerem necessários e que lhes sejam exigidos visando o exato 

cumprimento do objeto deste pela CONTRATADA, inclusive pelo pagamento de custas e 

despesas processuais, cópias, transportes, que deverão ser reembolsadas a 

CONTRATADA, após a devida comprovação por esta. 

CLÁUSULA SEXTA - Fica pactuado o valor de R$ 360.000, 00 (trezentos e sessenta mil 

reais), a serem pagos em 4 parcela(s), da seguinte forma: 

a) R$ 90.000,00 (noventa mil reais), a serem pagos no dia 20 de julho de 2014; 
b) R$ 90.000,00 (noventa mil reais), a serem pagos no dia 20 de agosto de 2014; 
C)	9 000,00 (noventa mil reais), a serem pagos no dia 20 de setembro de 2014; 

d) 5 90 000,00 (noventa mil reais), a serem pagos no dia 05 de outubro de 2014.
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Parágrafo Primeiro: Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão feitos 

exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferência bancária, mediante 

apresentação da respectiva fatura/nota fiscal com discriminação das retenções legais dos 

tributos e encargos incidentes, na seguinte conta bancária; conta corrente n°. 3903-5, 
ns	29 agência 0737, do Banco Itaú, de titularidade da CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF ob 

o no. 07.987.403.001/15, 

Parágrafo Segundo: Os encargos sociais e tributários sobre o valor estabelecido no capu! 
desta Cláusula serão suportados pela CONTRATADA, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo Terceiro. O pagamento de todas as despesas decorrentes da condução e 

prestação dos serviços ora contratados, incluindo custas e despesas processuais, xerox, 

transporte, correrão por conta do CONTRATANTE, sempre mediante a apresentação da 

devida prestação de contas, após prévia aprovação do CONTRATANTE. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SETIMA - O presente contrato de prestação de serviços profissionais de 

consultoria jurídica terá vigência a partir da data da assinatura, quedando-se quando do 
encerramento dos trabalhos. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Instrumento terá a duração contratualmente 

estabelecida, iniciando—se a partir da data de sua assinatura, ajustando-se desde já que 

poderá ser denunciado/rescindido por qualquer das partes, sem ônus, mediante prévio 

aviso de 30 (trinta) dias de antecedência, devendo ser acordado para tanto, nesta 

hipótese, o eventual repasse das questões e demandas sob administração da 
CONTRATADA. 

DO FORO 

CLÁU UL NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 

dirimi qu& quer dúvidas oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa 
ser.

3\,



Por se acharem, ambas as partes, de pleno acordo, assinam o presente contrato em duas vias 
de igual teor e forma, reconhecendo suas firmas em cartório, na presença das testemunhas 
abaixo qualificadas, e, assim, passam a reconhecer o presente instrumento como autêntico

aiaor titulo executivo extrajudicial.
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4



JUROV1 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, 

CNPJ/MF sob o p0 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na 

Quadra 701, Bloco K, sala 213 - l o Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste 

do Edifício Embassy Tower, através de seu tesoureiro e procurador EDSON 
ANTONIO EDINHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador da cédula de 

identidade SSP/SP n° 17.977.823-7, inscrito no CPF sob o n° 026.381.168-90, 

residente e domiciliado na Rua Manoel da Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São 

Paulo, Capital, doravante denominada CONTRATANTE, 

VITALE E CURY - ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ/MF n. 

05.350.338/0001/97, neste ato representada por seu sócio-administrador 

RICARDO CORAZZA CURY, brasileiro, casado, portador da cédula OAB/SP n. 

162.207, com escritório sediado na Avenida Angélica, 2510, 11° andar, 

Higienópolis, CEP 01228-200, São Paulo - SP, doravante denominado 

CONTRADADO, 

Têm entre si justo e acordado o quanto segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de 
ervi os advocatícios de assessoria e consultoria jurídica visando à defesa dos 

inter sses de DILMA VANA ROUSSEFF, doravante denominada Interessada, 
no rocesso eleitoral relacionado ao pleito de 2014, na forma discriminada na 
dá ula segunda.



DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATADO se obriga à prestaç i: 4oa 
serviços jurídicos eleitorais relacionados à campanha da Interessada pa4A o 299 cargo de Presidente da República junto ao Comitê Central sediado em Braulia. 
Esses serviços compreendem orientação e assessoramento jurídicos pala 4 
Coordenação Geral de Campanha e apoio aos demais escritórios contratados para 
a propositura de ações/representações eleitorais e defesa em ações/representações 
eleitorais propostas. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO executará as atribuições incumbidas, 
adotando todo o cuidado e diligência recomendados pela boa técnica profissional, bem 
como, as providências que se mostrem mais adequadas e oportunas à proteçao dos 
interesses do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO se compromete a prestar seus serviços 
advocatícios para, além da parte consultiva/preventiva, atuar em processos 
administrativos e jurisdicionais eleitorais em todas as instâncias da Justiça Eleitoral 
sempre em apoio aos demais escritórios contratados em decorrência do pleito de 2014. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se obriga, pelo presente, a fornecer 
todos os elementos e informações, documentos, certidões, pala O bom desempenho do 
contratado, inclusive pelo pagamento de custas e demais despesas com cópias de peças 
dos autos. 

CLÁUSULA SEXTA -: Fica pactuado o valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais) para os serviços contratados, a serem pagos em 04 (quatro) parcelas iguais, 
mensais e sucessivas, da seguinte forma: 

6.1 R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 20 de julho de 2014; 
6.2 R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 20 de agosto de 2014; 
6.3 R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 20 de setembro de 20014; e!

$40.000,00 (quarente mil reais) em 05 de outubro de 2014. 

Pa grafo Primeiro: Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serao feitos 
e	ivamente por meio de cheque nominal ou tansferência bancária, median 

es	ç da respectiva fatura/nota fiscal com discriminação das retenções legais d 
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tributos e encargos incidentes, na seguinte conta bancária: BANCO ITAÚ, AGÊNCIA 
4300, CONTA CORRENTE 05002-0. 

Parágrafo Segundo: Os encargos sociais e tributários sobre o valor estabelecid1çu 
caput desta Cláusula serão suportados pelo CONTRATADO, nos termos da legis áçao 
vigente.	 M	300 

Parágrafo Terceiro. O pagamento de todas as despesas decorrentes da conduç 
prestação dos serviços contratados, especialmente as relativas a perícias, assistentes 
técnicos, deslocamentos e hospedagens de profissionais, cópias reprográficas 
necessárias e demais gastos efetuados pelo escritório no cumprimento de seu dever 
profissional, correrão por contado CONTRATANTE, sempre mediante a apresentação 
da devida prestação de contas, após prévia aprovação do CONTRATANTE. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SETIMA - O presente contrato de prestação de serviços profissionais de 
consultoria jurídica terá vigência formal da data da assinatura até o dia 05 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver 
segundo turno. 

Parágrafo único: Eventual necessidade de execução dos serviços por período adicional 
necessário ao julgamento final de todas as demandas administrativas ou judiciais 
decorrentes, não implicará em geração de despesa financeira para a Contratante, após a 
data da eleição. 

DA RESCISAO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA - O descumprimento de quaisquer dos termos constantes deste 
instrumento, ensejará a rescisão do presente contrato e imporá ao faltoso a multa no 
valor correspondente 50% do valor pago até a data da rescisão. 

ORO 

CL USULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 
di' ir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, por mais especial que outro 
p saser. 

/ 1



Por se acharem, ambas as partes, de pleno acordo, assinam o presente contrato em 
vias de igual teor e forma, reconhecendo suas firmas em cartório e, assim, pass 
reconhecer o presente instrumento como autêntico titulo executivo extrajudicial. 

São Paulo, 15 dei 
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TED - Transferência Eletrônica Disponível 

Debitado 
Agãnaa 3572-6  
Conta corrente 131303-7	 DILMA PRES DOACOES 2014 
Creditado 

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. L  Agência (sem DV) 4300	 SP METRO BRIGADEIRO 30 
Conta corrente (com DV) 50020 
CNPJ 05.350.33610001-97 1 
Nome favorecido VITALE & CURY -ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 82.214 
Valor 37.540,00 
Data transferência 22/0812014 LANÇADO - CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB	281 0FBC76C4217A0 

Transaçao efetuada com sucesso por. J9272574 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 720 0722	 Ouvidoria BB 0600 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0068 

https://aapj .bb.com.brlaapj/noticia.bb?tokenSessao=aa94593  1 fa4a4ffac7f6abdl e999fd... 22/08/2014 



TALE ADVOGADOS

(L 
URY ASSOCIADOS	

303 

NOTA DE HONORÁRIOS 

Valor dos serviços: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Parcela do imposto de renda retida na fonte (1,5%): R$ 600,00 (seiscentos reais) 
Parcela de PIS, COFINS e CSLL retida na fonte (4,65%): R$ 1.860,00 (mil, oitocentos e 
sessenta reais) 

Valor liquido: R$ 37.540.0Q4(inta e sete mil, quinhentos e quarenta reais) 

Cliente: ELEIÇÃO 2014 DuMA VANA ROUSSEF PRESIDENTE 
CNPJ/MF 20.570.27410001-23 
SRTV Sul, Quadra 701, Bloco K, sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da 
entrada Oeste do Edifício Embassy Tower - Brasília - DF 

Objeto: Honorários profissionais devidos em favor de VITALE e CURY - ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, com sede na Avenida Angélica, 2.510, 119 andar, Higienópolis, 
CEP 01228-200, São Paulo - SP, por serviços jurídicos realizados na sede do 
cliente.

São Paulo, 20 de agosto de 2014. 

VITAL ri 113— An	 S.Affleí 
CNPJ/MF

CL L  05.350.33810001.97 
Ricardo Corazza Cury 

Banco ltaú 
Agência 4300 
Conta corrente 05002-0

Au. Angélica, 2510, 11* andar!
Hlglendporn, Sio Paulo -SP !

CEP: 01228-200!
Tei/Fan: 55 11 32624076!

www.vIahcury.crn,b,



28/2O14)	 Con-troente de Inscrição e de Situação Cadastral. In,xessão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houer qualquer di.ergência, proÃdencie 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL !
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 05.350.33910001.97	 25/07/2002 
MATRIZ CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
VITALE & CURY - ADVOGADOS ASSOCIADOS - B)P 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 -Serviços advocatíclos 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
224-0 - SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
LOGRADOURO 
ROSCAR FREIRE 
CEP	 BPJRROIDISTRITO 
05.409-010	 CBQUHRA CESAR 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÜMERO	COMPLEMENTO 
1606	ANDAR 552B 
MI.JNICIPIO	 UF 
SAO PAULO	 SP 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18!1012003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
Emitido no dia 21/08/2014 às 12:45:38 (data e hora de Brasília). 

Ii
Página: 1/1 

© Copynght Receita Federal do Brasil - 2110812014 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1° Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edificio Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP ri) 17.977.8237, 
inscrito no CPF sob o n° 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital, doravante denominada 
CONTRATANTE, 

BULGUERONI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade sediada à M. Lorena, 
800, cj. 601, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob n° 11.005.186/0001 -98, neste ato 
representada por seu sócio-administrador MARCELO ANDRÉ BULGUERONI, 
doravante denominado CONTRADADO, 

Têm entre si justo e acordado o quanto segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
advocatícios de assessoria e consultoria jurídica visando à defesa de interesses de 
DILMA VANA ROUSSEFF, doravante denominada Interessada, no processo 
eleitoral relacionado ao pleito de 2014, na forma discriminada na cláusula segunda. 

DOS SERVIÇOS COMPREENDIDOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATADO se obriga na prestação dos seguinte 
serviços jurídicos relacionados à campanha eleitoral para o cargo de Presidente da 
República: 

(i) Cooperação com as outas equipes habilitadas para áreas específicas do 
direito, contribuindo com a elaboração de teses e propositura de medidas 
específicas dentro do quadro normativo vigente relativo a meios digitais, 
com ênfase no Marco Civil da Internet, permitindo melhor quantificação e 
qualificação de danos imediatos e potenciais gerados via internet perante 
juízos competentes; 

(i i)	Análise de riscos diretos e indiretos à Campanha oferecidos por perfis falsos 
ii redes sociais, iniciativas descentralizadas de ataque a servidor (DoS 

a acks), publicações e republicações em sistemas digitais com conteúdo 
ensivo e/ou difamatório. Nessa atuação estará compreendido abordagem 

ireta e indireta às ameaças apresentadas por intermédio de vias 
dninistrativas (procedimentos de takedown por desrespeito a direitos de
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imagem ou termos e condições de uso, por exemplo), dentro do permitido 
pelas normas eleitorais. É recomendada a contratação de serviço de métricas 
de internet para monitoramento de atividades no ciberespaço (não 
contemplada na presente proposta), permitindo a verificação de tendências 
em tempo real e contra-ataque rápido. 

(iii) Aplicação de Direito doméstico e internacional aplicável à internet, bem 
como Lei Eleitoral e termos e condições específicos de serviços da internet 
na defesa dos interesses da Campanha de forma geral. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO executará as atribuições incumbidas, 
adotando todo o cuidado e diligência recomendados pela boa técnica profissional, bem 
como, as providências que se mostrem mais adequadas e oportunas à proteção dos 
interesses do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO se compromete a prestar seus serviços 
advocatícios para atuar nos processos administrativos e jurisdicionais eleitorais em 
todas as instâncias da Justiça Eleitoral e Supremo Tribunal Federal, ajuizados em 
decorrência do pleito de 2014 que envolva diretamente a prestação de contas eleitoral da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se obriga, pelo presente, a fornecer 
todos os elementos e informações, documentos, certidões, para o bom desempenho do 
contratado, inclusive pelo pagamento de custas e demais despesas com cópias de peças 
dos autos. 

CLÁUSULA SEXTA -: Fica pactuado o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais) para os serviços contratados, a serem pagos em 4 (quatro) 
parcela(s), da seguinte forma: 

6.1 R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), em 20 de julho de 2014; 

6.2 R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), em 20 de agosto de 2014; 

6.3 R$ 87.500,00 (oitenta e Sete mil e quinhentos reais), em 20 de setembro de 2014; 

6.4 R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), em OS de outubro de 2014. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos relativos aos serviços ora contratados serão feitos 
exclusivamente por meio de cheque nominal ou transferência bancária, mediante 
apresentação da respectiva fatura/nota fiscal com discriminação das retenções legais dos 
tributos e encargos incidentes, na seguinte conta bancária: Banco HSBC (399) - Ag. 
0478— Conta: 03939-48 

Pa grafo Segundo: Os encargos sociais e tributários sobre o valor estabelecido no 
cap 1 desta Cláusula serão suportados pelo CONTRATADO, nos termos da legislação 
vi ne.

1»



Parágrafo Terceiro, O pagamento de todas as despesas decorrentes da condução e 
prestação dos serviços contratados, especialmente as relativas a perícias, assistentes 
técnicos, deslocamentos e hospedagens de profissionais, cópias reprográficas 
necessárias e demais gastos efetuados pelo escritório no cumprimento de seu dever__________ 
profissional, correrão por conta do CONTRATANTE, sempre mediante a apresentação 
da devida prestação de contas, após prévia aprovação do CONTRATANTE.	 3 07 
DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SETIMA - O presente contrato de prestação de serviços profissionais de 
consultoria jurídica terá vigência formal da data da assinatura até o dia 05 de outubro de 
2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, se houver 
segundo turno. 

Parágrafo único: Eventual necessidade de execução dos serviços por período adicional 
necessário ao julgamento final de todas as demandas administrativas ou judiciais 
decorrentes, não implicará em geração de despesa financeira para a Contratante, após a 
data da eleição. 

DA RESCISAO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA - O descumprimento de quaisquer dos termos constantes deste 
instrumento, ensejará a rescisão do presente contrato e imporá ao faltoso a multa no 
valor correspondente 50% do valor pago até a data da rescisão. 

DO FORO 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Brasília, Distrito Federal, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, por mais especial que outro 
possa ser. 

Por se acharem, ambas as partes, de pleno acordo, assinam o resente contrato em ditas 
vias de igual teor e forma, reconhecendo suas firmas e artório9('assiip, passam a 
reconhecer o presente instrumento ao autêntico títu e edutivoíxtraiiid(eiI 

de,i41)6 20 1 

/	 CONTRATADO 
ULGUERONI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Marcelo André Bulgueroni - sócio-administrador
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TED - Transferência Eletrônica Disponível	 A a 1	(	33V221 012365957076 
2210812014 11:15:44 

EMPREA 

Debitado 
Agência	 3572.6 
Conta corrente	 1313037	DILMA PRES DOACOES 2014 

Banco 399	 HSBC BANI( BRASIL SÃ-BANCO MULTIPLO 
Agência (sem DV) 478	 IJRB MASP PAULISTA 1F 	30 
Conta corrente (com DV) 393948 
CNPJ 11.005.186/0001-98  
Nome favorecido BULGIJERONI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 82.220 
Valor 82.11875  
Data transferência 22/08/2014 

- C PFJCNPJ  diferente

Autenticação SISBB	21C95926407277ED 

Transação efetuada com sucesso por: J9272574 EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:llaapj bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=aa94593  1 fa4a4ffac7f6abdl e999fd... 22/08/2014 



Para 

Bulgueroni 
Advogados

Nota no 306 
Data de Emissão 2010812014 
Vencimento 20/08/2014 
Assunto Nota de Honorários 

De Dulguerorti Advogados
AlLorena,SOOcj. 601 
São Paulo- SP - 01424-00p	ttiV 
Brasil 
CNPJ: n°11.005.16W00O18	309 
CCM: n°3.947.244-2	1 

Eleição 2014 DOma Varia 
Rousseff Presidente 
SRW Sul Quadra 701 Bloco K 
Sala 213-1° Subsolo, térreo e 
Sobreloja 
Entrada Oeste Edifico Embassy 
Tower 
Brasfia - DF- Brasil 
CNPJ/MF: 20.570.274/0001-23 

a..,	
/^íp 

To DseIção Pr.ço UitIo V.lor / Horai

R$ 87.60000 Consuttorla Segunda de Quatro parcelas referente a 1,00 R$ 87.500.00 
Jurídica Consultaria Jurkilca de Direito em meios digitais, 

conforme contrato celebrado entre as partes em 10 
de julho de 2014

Subtotal R$ 87.500,00 BAL 
Retenções na Fonte (-6,15%) -R$ 5.38125 BRI. 

Valor DevIdo R$ 82.118,75 BRL 

RNÇÕES NA FONTE: 
CSLL1,00% R$875.00	 0Co. 
COF1NS 3,00% R$ 2.625,00 
PIS 0,85% R$568.75_ 
Subtotal 4,85% R$4.068,75)

CC O IRF1,50%R$jj2,0 -	 - 
Total 6,15% R$ 5.381,25 

Conta Bancária para depósito: 
BULGUERONI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Banco HSBC (399)- Ag. 0478- Conta: 03939-48 

*Dispensado da emissão de nota fiscal conforme parágrafo So, inciso li, do artigo 15 da Lei 13.710/03

o 



) 21)8/2Ó14	 Corrçrcente de Inscrição e de Situação Cadaslral - Iirressão 

491,> Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houer qualquer divergência, proidencie 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL !
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NI:JMER0DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 11.005.18610001-98 08/07/2009 MATRIZ	 CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
BULGUBONI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante:	 - 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o nO 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - V2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o ng 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Kamila Fernanda Vieira Carrero, Brasileira, Biomédica, CPF 062.436.059.39, 
PIS/NIT 169.803.933-07 Rua CNB, 513 Complemento Apto 1001, Taguatinga 
Norte, Brasília- DF, CEP 72115-055. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatfcio com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 24 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA Y - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de ulh R$ 8.015,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 
útil d ca ao mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.250,00 até o dia 
05/ m iante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a v	ão quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

i.

E'	•



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc4s e 312 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ií• iï	 / 1 

AO-2014D1 AV	ROUSSEFFRS1DENTE 
DA SILVA 

o

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPiIff 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 9 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Ronério José Ribeiro de Souza, Brasileiro, Professor, CPF 240.316.903-04, 
PIS/NIT 180.230.992-94 Rua Floriano Peixoto, 222, Centro, Palmeirais - P1 CEP 
64420.000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente Contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 2.292,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
útil de a mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
05/1 m jante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vuando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxilio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc	e315 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 1 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1- - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.	 - 

ílfdlhd2Õ1 

ELEICAO	 ROUSSEFF PRESIDENTE 
EDINHO DA SILVA 

1.

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, BI 
sala 213 - 1 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Guilherme Simões dos Reis Neves, Brasileiro, CPF 105.545.107-23, PIS/NIT 
129.006.526-28, Rua SQN 305, Bloco F, Apto 203, Brasília- DF, CEP 70737-060. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral nQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 6.636,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
útil de cada m s seqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
05/10 media te a 

a^kg¥ento
ptura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

a votação, q ndo o 	ocorrerá ao término da vigência contratual.

1(



ELEI

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc4is e 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 1F	318 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 



llk,
Página 64 de 103 

t.At 

[bb.com.br] 

28/08/2014	- BANCO DO BRASIL	18:17:44 
357203512	 SEGUNDA VIA	 0007

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n Q 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Ana Flavia Lima Lustosa, Brasileira, CPF 018.395.821-70 PIS/NIT 138.724.099-
39, Rua SQS 307, Bloco C, n 2 210, Asa Sul, Brasília- DF, CEP 703 54-030. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA Y - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês Julho R$ 5.081,00, Agosto R$ 7.430,00, Setembro R$ 6.241,00 no quinto dia 
útil e ada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.265,00 até o dia 
O /10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a ota ap, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

(L f
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisci" 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 32 1 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia OS de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

NTE 
DA SILVA 

CONTRATADO 

^^^ 411, 3L



[bb.com.br]	 Página 36 de 103 

28108/2014	- BANCO DO BRASIL -	17:41:50 
35203572	 SEGUNDA VIA	 0006

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE	 LANÇADO 

CLIENTE: DuMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6	 CONTA:	131.303-7  

DATA DA TRANSFERENCIA	 2810812014 
NA. DOCUMENTO	 551.004.000.036.126	 P	22 VALOR TOTAL	 7.430,00

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: ANA FLAVIA LIMA LUSTOSA 
AGENCIA: 1004-9	 CONTA:	 36.126-7 
NA. DOCUMENTO - --	 553.572.000.131.303 

NR.AUTEN'IICACAO	 2.F6C.D38.D91 .E82.BDF 

https:llaapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=bda08025079e2 1 576be 1 550336fb... 29/0812014



Extrato Bancário Processo   Declarado na Prestação de Contas  
Data N°Doc Descrição Valor(R$) D/C Anx ff Data Natureza da CPF/CNPJ Nome Fornecedor Espécie N°Doc N°Reg Obs.: 

Contratação Despesa Fornecedor  Doc  SPCE 
on lime

-
 pessoal  Lustosa 

28.8.2014 551004000043696 Transferência 9.395,00 i5 5 16 31.8.2014 Despesas	com 52319032134 Dayse	Rezende	P Recibo Contrato 8562 (1) 
on lime ________ pessoal  Herani Alves VP  

28.8.2014 551236000021314 Transferência 23.601,00 D 5 18 31.8.2014 Despesas	com 86821970149 Cynthia	ibeiro Recibo Contrato 8559 (1) 
on lime  pessoal  Rodrigues  28.8.2014 551236000028374 Transferência 9.395,00 D 5 19 31.8.2014 Despesas	com 2094877558 Diogenes De Souza Recibo Contrato 8563 (1) 
on une -  pessoal  Santos V 0 

28.8.2014 552636000047934 Transferência 34.222,00 D 5 22 31.8.2014 Despesas	com 8319209803 Charles Çapella De Recibo Contrato 8558 (1) 
on lime  pessoal Vs -Abreu 

28.8.2014 552873000900359 Tran sferência 16.291,00 D 5 25 31.8.2014 Despesas	com 919933181 Pedro Mora	R Recibo Contrato
 _______ 

860 5 (1) 
on lime  pessoal  Sard Pinto V.  28.8.2014 552883000005150 Transferência 49.451,00 TÍ5 5 26 31.8.2014 Despesas	com 62144197415 Flavia	F)ipimi	F Recibo Contrato 8568 (1) 
on lime  pessoal  Borges Vb  28.8.2014 552883000013730 Transferência 9.258,00 D 5 27 31.8.2014 Despesas	com 65773888149 Sheila Rod	ues Da Recibo Contrato 8611 (1) 
on lime pessoal  Costa v  28.8.2014 552887000013712 Transferência 8.589,00 D 5 28 31.8.2014 Despesas	com 2085626130 Joao	V  Recibo Contrato 8585 (1) 
on une  pessoal  Schipmann De\Iln  

28.8.2014 552888000017373 Transferência 6.727,00 Ti5 5 29 31.8.2014 Despesas	com 436611147 Martelo Dj Lima Recibo Contrato 8596 (1) 
on line pessoal  Rocha  28.8.2014 552888000023727 Transferência 4.617,00 D

- 
5 30

________ 
31.8.2014 Despesas	com 4241889700 Fernanda Montinho Recibo Contrato 8566 (1) 

on lime  pessoal  B Pimentel Va  
28.8.2014 552945000017062 Transferência 16.982,00 D 5 31 31.8.2014 Despesas	com 1723752150 Ilana	V,ieira	De Recibo Contrato 8581 (1) 

on lime —  pessoal  Paiva  28.8.2014 552945000019662 Transferência 6.636,00 D 5 32 31.8.2014 Despesas	com 10748148 Priscila	/ Tammy Recibo Contrato 8606 (1) 
on lime  pessoal  GomesV 28.8.2014 553013000008147 Transferência 13.532,00 D 5 33 31.8.2014 Despesas	com 4415045901 DayaneNusey Recibo Contrato 8561	(1) 
on lime  pessoal  

28.8.2014 553085000025988 Transferência 5.946,00 D 5 34 31.8.2014 Despesas	com 69255393120 VanessaPoje Lima
_______ 
Recibo

_____________ 
Contrato

_______ 
8615 (1) online pessoal

28.8.2014 553380000022883 Transferência 16.291,00 D 5 36 31.8.2014 Despesas	com 843308567
_____  

Paulo	Roberto	5 Recibo Contrato 8602 (1) on une  pessoal Rosa Castro \/'  28.8.2014 553413000008383 Transferência 5.716,00 D 5 37 31.8.2014 Despesas	com 40714560510 Geter	Bo es	De Recibo Contrato 8574 (1) _______________ on fine
pessoal

Sousa	0 28.8.2014 553475000028651 Transferência 21.767,00 D 5 40
___ 

31.8.2014 Despesas	com 25713329615 Carlos Alexndrt G
_______  
Recibo Contrato 8555 (1) on lime _____  pessoal Freire V.  28.8.2014 553476000011993 Transferência 5.158,00 D 5 41 31.8.2014 Despesas	com 98262297172 Silvio Lina& Matos Recibo Contrato 8612 (1) online  pessoal  'tV'S  -18.8.2Õ 14 553477000913093 Transferência 13

_______
.533,00

- 
D 5 42 31.8.2014 Despesas	com 69486425191 Fernanda	De Recibo Contrato 8565 (1) on lime pessoal Almeida P Da ia 28.8.2014 553478000032604 Transferência

______ 
6.636,00

- 
D

- 
5 44 31.8.2014 Despesas	com 10480041636 Barbara Alzia Alves 8546 (1) on lime pessoal Sales \/ O 1 28.8.2014 553546000032171 Transferência

____ 
8.934,00 i5

__________ 
31.8.2014 Despesas	com

_______________ 
3658878541 luri	May Santos

______ _______ 
8582 (1) on Ime pessoal Silva \f • JI  28.8.2014 553591000011817 Transferência 5.210,00 iT

_________ 
31.8.2014 Despesas	com 70402787749 Sorria	Maria	Do o Çto 8613 (1)

5or 

VO L J1 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n g 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Dayse Rezende P. Herani Alves , Brasileira, Design de Interior , CPF 
523.190.321-34, PIS/NIT 130.131.792-78, Rua SQl QI 11 Conjunto 8, s/n, Casa 
13, Setor de Habitações Individuais Norte, Brasília - DF, CEP 71515-780. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPIJBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral flQ 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4fi - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
eJulho R$ 9.395,00, Agosto R$ 9.395,00, Setembro R$ 9.395,00 no quinto dia 

til d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.459,00 até o dia 
05/1 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
av ação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

/	 If



E

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscrs e325 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 waru 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1° - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.
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DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 
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AGENCIA: 1004-9	 CONTA:	 43.696-8 
NR. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 

NR.AUTENTICACAO	 6.858.053. 554.ADO.7F9
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - l Q Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP flQ 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n g 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Cynthia Ribeiro Rodrigues, Brasileira, Jornalista, CPF 868.219.701-49, PIS/NIT 
127.937.992-72, Rua QNO, 13 Conj.B n 2 34, Setor O, Ceilândia - DF, CEP 72255-
302. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1!. - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2! - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3! - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 49 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mêsulho R$ 17.256,00, Agosto R$ 23.601,00, Setembro R$ 20.429,00 no quinto 
di til e cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 6.636,00 até o 
d 05/ O mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
core a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

;

-^J- -



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, . por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: .0 Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc 4?s :32  
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA	

ow 

595 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 .- As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questõés resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ilT0 de ulhodü 

ELEICAO214 DJILMAjt»IA ROUSSEFFRESlDENTE 
7 EDSJ AN7O EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO 

C'j'ô+-&	L2L.& O&-

*1
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COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA	 lANÇADO DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3512-6	 CONTA:	131.303-7  

--------------------------
DATA DA TRANSFERENCIA	 28/0812014 
NR. DOCUMENTO	 551.236.000.021.314	 bis	329 VALOR TOTAL	 23.601,00

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: CYNTHIA RIBEIRO RODRIGUES 
AGENCIA: 1236-1(	 CONTA:	 21.314-4 
515. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 

NR.AUTENTICACAO	 B.A37 .004.695.318.3E5 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO

	

/ 
Contratante:	 Fh	330 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP. JMF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n g 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Diógenes de Souza Santos, Brasileiro, Jornalista, CPF 020.948.775-58, PIS/NIT 
203.665.993-18, Rua SGAN 911, Módulo G, Bloco F, Apto 8, Asa Norte, Brasília - 
DF, CEP 70790-110. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês dulho R$ 9.395,00, Agosto R$ 9.395,00, Setembro R$ 9.395,00 no quinto dia 
úti e c da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.459,00 até o dia 
O 110 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 

vo ão, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

/



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc is 33 1 
previdenciários decorrentes do presente contrato.

c,LJl 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo P - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

JI2Q14.

ROUSS	ESIDENTE 
EDINHO DA SILVA
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CONTRATO DE PRESTA ÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNI 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, B 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 9 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Charles Capelia de Abreu, Brasileiro, Engenheiro, CPF 083.192.098-03, PIS/NIT 
113737.307-94, Rua SQS 306 Bloco A, Apto 304, Asa Sul, Brasília - DF CEP 
70353-010. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes; 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA-
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 34.222,00, Agosto R$ 34.222,00, Sétembro R$ 34.222,00 no quinto 
dia útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 5.485,00 até o 
dia 05/10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrer a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos flscai 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 FIs	334 

CLAUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno, pelo valor de R$ 45.978,00. 

Parágrafo 19 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília —DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, 10 de julho de 2014.

' 

CONTRATANTE
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE!

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO
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DATA DA TRANSFERENCIA	28/0812014 
NR. DOCUMENTO	552.636.000.047.934	 s	335 VALOR TOTAL	 34.222,00
**** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: CHARLES CAPELLA DE ABREU  
AGENCIA: 2636-0	CONTA:	47.934-9 
NR. DOCUMENTO	553.572.000.131.303 

NR.AIJTENTICACAO	7 .D93.49F.087 .39C.3A2 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n g 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n O 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Pedro Moraes Raso Sardinha Pinto, Brasileiro, CPF 009.199.331-81, PIS/NIT 
190.405.123-72 Rua SQSW 104, Bloco A, Apto 307, Sudoeste, Brasília - DF CEP 
70670-401. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n il 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatfcio com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 5.262,00, Agosto R$ 16.291,00, Setembro R$ 6.291,00 no quinto dia 
útil de mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.522,00 até o dia 
05/1 me d ante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vo çã Nno o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.

4



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscis e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Bfli2 2l&2Ø i1

X
INA ROUSSEFF PRESIDENTE 
io EDINHO DA SILVA 

CONTRATADO
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357203572	 SEGUNDA VIA	 0008	

LANÇADO COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: fILHA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6	 CONTA:	131.303-7 

---------- DATA DA TRANSFERENCIA	 20/08/2014 
NA. DOCUMENTO	 552.873.000.900.359	 338 VALOR TOTAL	 16.291,00

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PEDRO MORRES RASO S PINTO 
AGENCIA: 2873-8	 CONTA:	900.359-2 
NR. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 

NR.AOTENTICACAO	 3.259.435.367.747 .CCF 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o n° 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823.7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Flavia Filipini Ferreira Borges, Brasileira, Jornalista, CPF 621.441.974-15, 
PIS/NIT 126.044.964.55, Rua SQS 204 Bloco F Apto 402, Asa Sul, Brasília - DF 
CEP 70234-060. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n g 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 29 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 39 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4! - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês lho R$ 36.028,00, Agosto R$ 49.451,00, Setembro R$ 42.842,00 no quinto 
dia til d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 14.108,00 até o 
di 05/ mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
o orr a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento' * não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.	

1 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscs e 340 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 L 

CLÁUSULA 5! - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 61! - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7! - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

flT11iJiill20141

A ROUSSEFF PRESIDENTE o 
AED1NHO DA SILVA 

CONTRATADO
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28/08/2014	- BANCO DO BRASIL -	18:12:38 
351203572	 SEGUNDA VIA	 0009

COMPROVASTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6	 CONTA:	131.303-7 

DATA DA TRANSFERENCIA	 28/08/2014 
NR. DOCUMENTO	 552.883.000.005.150 
VALOR TOTAL	 49.451,00

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: FLAVIA FILIPINI F BORGES 
AGENCIA; 2883-5	 CONTA:	 5.150-0 
NR. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 

NR.AUTENTICACAO	 D.3B7 .F81.1C8.984 .770
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o no 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO ED1NHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n g 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Sheila Rodrigues da Costa, Brasileira, Secretária Executiva, CPF 657.738.881-49, 
PIS/NIT 125.283.854-73 Setor QN 308 Conjunto 07 Lote 07 Apto 101, 
Samambaia - Brasília - DF, CEP 72306-407. 

têm entre si ajustado o presente Instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n g 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Agosto R$ 9.258,00, Setembro R$ 9.258,00 no quinto dia útil de cada mês 
subse te ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.459,00 até o dia 05/10 mediante a 
assin tura do recibo pelo contratado, exceto rio mês em que ocorrer a votação, quando 
o pai 	to ocorrerá ao término da vigência contratual. 

a.-,.
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisEm,3 
previdenciários decorrentes do presente contrato.  

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.
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COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE LANÇADO 

CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6	CONTA:	131.303-7 

DATA DA TRANSFERENCIA	28/08/2014 
NA.	DOCUMENTO	552.683.000.013.730

 EN3VALOR TOTAL	 9.258,00 
TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: SHEILA RODRIGUES DA COSTA 
AGENCIA: 2883-5	CONTA:	13.730-8 
NA.	DOCUMENTO	553.572.000.131.303

NR.ATJTENTICACAQ	9.661 .0l%B.BB5.2E7.695 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o 0 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o nQ 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
João Victor Schipmann de Lima, Brasileiro, Jornalista, CPF 020.856.261-30 
PIS/NIT 151.468.572-73, Rua Octogonal, 4 Bloco C Apto 117, Bairro Octogonal, 
Brasília - DF, CEP 70660-043. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 5.946,00, Agosto R$ 8.589,00, Setembro R$ 7.269,00 no quinto dia 
útilcada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.619,00 até o dia 
O /10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a otaç o, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 
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Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos nsc4?s e 346 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 1	CM' 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste Instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEI	 PRESIDENTE 
lO EDINHO DA 

CONTRATADO
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COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DUMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6	 CONTA:-	- 131.303-7 

DATA DA TRANSFERENCIA	 -	28/0812014 
NR. DOCUMENTO	 552.887.000.013.712 
VALOR TOTAL	 8.589,00

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: JOAO VICTOR 3 LIMA 
AGENCIA: 2987-8	 CONTA:	 13.712-X 
NA. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 

NR.AUTENTICACAO	 E.990.DFB.5D7 .BED.7F2

LANÇADO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n il 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Marcelo de Lima Rocha, Brasileiro, Publicitário, CPF 004.366.111-47, PIS/NIT 
267.331.496-38 Rua QE, 32 Conjunto 1 Cassa 11, Guará II - Brasília - DF CEP 
71065-091 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2! - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 34 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4! - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 1.416,00 Agosto R$ 5.311,00, Setembro R$ 5.262,00 no quinto dia 
útil deca ês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 833,00 até o dia 
05/10 m dia te a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votaçã , q noo pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



e,.	h .

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscls e 
previ den ciários decorrentes do presente contrato.  

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
- outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 

se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ra iê,2í—dL j.úll^  

ELEICAO 2P142
AN
IMA,VAf4A ROIJSSEFFIPRI 

ADST'd1IO EDINHO DA SILVA 

iitJ/cr c lO cJ	 iøcL
CONTRATADO
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NR. DOCUMENTO	 552.888.000.017.373 
VALOR TOTAL	 6.727,00
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CLIENTE: MARCELO DE LIMA ROCHA 
AGENCIA: 2888-6	 CONTA:	 17.373-8 
NR. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 2 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 9 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Fernanda Moutinho de Barros Pimentel, Brasileira, CPF 042.418.897-00, 
PIS/NIT 125.885.862-27, Rua 91 0, Conjunto F, n Ê 25 Casa, Guará, Brasília - DF, 
CEP 71010-062. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n L1 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2! - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3! - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenaçãoo da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4! - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mê Julho R$ 4.617,00, Agosto R$ 4.617,00, Setembro R$ 4.617,00 no quinto dia 
ú de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 730,00 até o dia 

5/1 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vo ção, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

LJLj,



.	.*

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.

3̂,2Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscs 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

afliadjl'Je2Oï1 

ELEICAO

V CONTRATADO 

w,&

PRESIDENTE 
DA SILVA
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AGENCIA: 3572: 6	-- CONTA:	131.303-7 

DATA DA TRANSFERENCIA	 28/0812014 
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VALOR TOTAL	 4.617,00

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: FERNANDA M E PIMENTEL 
AGENCIA: 2888-6	 CONTA:	 23.727-2 
NR. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 

NR.AUTENTICACAO	 4.8B0.726.3B4 .83A.00F
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE .SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSPfSP n9 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n g 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
ilana Vieira de Paiva, Brasileira, Jornalista, CPF 017.237.521-50 PIS/NIT 
210.631.444-87 Rua SQN 415 Bloco F, Apto 207 Asa Norte, Brasília - DF, CEP 
70878-060. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA .4ã - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de julho R$ 11.692,00, Agosto R$ 16.982,00, Setembro R$ 14.336,00 no quinto 
dia útil e c da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.860,00 até o 
dia 05/10 nJediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
ocorrf r a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

/

../



.'.

Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.

F4	355 Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 1-

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão Imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus Jurídicos e legais efeitos. 

Brasflia, 10 de julho de 2 '0.1.- 4. 

E

jjavv, 
CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Priscila Tammy Gomes, Brasileira, CPF 000.107.481-48, PIS/NIT 136.710.502-75, Rua SQS 407, BL. M, Apto 107, Asa Sul, Brasília- DF, CEP 70256-130. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA-
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3a - A execução do Contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 6.636,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 
útil dec ês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
05/10 edia te a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a vota ão, qu ndo o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc4s e 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasilia -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Braíh 10 dul de 2ÔÍ4 

ELEICAo(4/I=NIONA ROUSSEFk PRESIDENTE ,
 EDINHO DA SILVA 

4I

MEM
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TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PRISCILA TAM9Y GOMES 
AGENCIA:	2945-9	 CONTA:	 19.662-2 
NR. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - l Q Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o nQ 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Dayane Nunes, Brasileira, Jornalista , CPF 044.150.459-01, PIS/NIT 
135.610.907-28, Rua SHIN TRECHO 2 Lote 3, Apto 105, Asa Norte, Brasília - DF 
CEP 71510-707. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo ernpregatfcio com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês dulho R$ 13.532,00, Agosto R$ 13.532,00, Setembro R$ 13.532,00 no quinto 
dia ) il e cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.084,00 até o 
di 05 10 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
o orr r a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1-1,)	 941 ^



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.

fWL	iJL 
Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscs e 361 
previdenciários decorrentes do presente contrato.

 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 2 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

MENTE

(XII
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DATA DA TRANSFERENCIA	 26/08/2016 
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VALOR TOTAL	 13.532,00

* TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: DAYPNE NUNES 
AGENCIA: 3013-9	 CONTA:	 8.147-7 
NR. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 

NR.AUTENTICACAD	 5.64F.506.E44.A82.5aC

LANÇADO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Vanessa Ponce Lima, Brasileira, Advogada, CPF 692.553.931-20, PIS/NIT 
126.609.656-27, Rua SHI65, 707, Bloco L, Casa 60, Asa Sul, Brasília- DF, CEP 
70351-712. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA V - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente quê o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 5.946,00, Agosto R$ 5.946,00, Setembro R$ 5.946,00 no quinto dia 
útil decada subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 937,50 até o dia 
05/10 medi te a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votação, q ando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos flscs e 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 _____ 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

__ _____  

ELEICAO 20$ DIt
i
A,NA ROUSSEFF PRESIDENTE 

ÓSON 79(410 EDINHO DA SILVA 
/

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n a 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Paulo Roberto Soares Rosa de Castro, Brasileiro, Jornalista, CPF 008.433.085-
67, PIS/NIT 128.359.600-41, Rua SQSW 302, Bloco 5, n 2 102, Sudoeste, 
Brasília- DF, CEP 70678-210. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n 2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
péla Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 16.291,00, Agosto R$ 16.291,00, Setembro R$ 16.291,00 no quinto 
dia de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.522,00 até o 
di 5410 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
oForrej a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscais e 
previ denciári os decorrentes do presente contrato.	 Fh	367 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEICAOO14ILV=~É9F PRESIDENTE 
EDS HO DA SILVA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o n° 20.570.274/0001-23, coma matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - lQ Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n Q 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Geter Borges de Sousa, Brasileiro, Consultor, CPF 407.145.605-10, PIS/NIT 
108.732.571-35 Setor QRSW 06 Bloco B5 Apto 203 Sudoeste - Cruzeiro - 
Brasília - DF CEP 70675-625. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1! - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2! - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3! - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 49 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Ago o R$ 5.716,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia útil de cada mês 
subseqüen e ao encido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 05/10 mediante a 
assinatur do r cibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer a votação, quando 
o pagame to o	'ao término da vigência contratual. 

1	
) /



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego.	 i 

1n 

fisc	e37° Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo V - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Bras íli  

ELEIeA214 DInA)V,NÃ ROUSEFF PR	NTE
'DSOWANTJJIO EDINHO DA SILVA 

fr	CONTRATADO 1
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELE1CAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Carlos Alexandre Gualberto Freire, Brasileiro, Jornalista, CPF 257.133.296-15, 
PIS/NIT 107.625.241-35, Rua SQN, 205 Bloco K Apto 405; Asa Norte - Brasília - 
DF, CEP 70843-110. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n9 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidadesa serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês e J lho R$ 30.306,66 Agosto R$ 21.767,00 Setembro R$ 21.767,00 no quinto 
di 'ti çre cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 5.072,00 até o 
d 051110 mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
cor r a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1

)7



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc is e 
previ denciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELEICAO 2ODIÇMA 1	ROUSSEF/ PRESIDENTE 
DA SILVA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o n° 20.570.27410001-23, coma matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 12 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 2 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Silvio Linard Matos, Brasileiro, CPF 982.622.971-72, PIS/NIT 134.141.42197-02, 
Rua QNN 37, Conjunto B, Casa 17, Ceilâfldia Norte, Brasília - DF, CEP 72225-370. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA la - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPÚBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 5.158,00, Agosto R$ 5.158,00, Setembro R$ 5.158,00 no quinto dia 
útil de cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 834,00 até o dia 
05/10 n1e6 nte a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votaç o, q ando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual.



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fis4s e3;6 
previdenciários decorrentes do presente contrato.	 1 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia OS de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

ROUS)SEFFt PRESIDENTE 
EDINHO DA SILVA 

IV CONTRATZ~/ 
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DATA DA TRANSFERENCIA	 28/00/2014 
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NR. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante:	 378 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNPJIJMF 
sob o no 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 9 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 2 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Fernanda de Almeida Peregrino da Silva, Brasileira, Jornalista, CPF 694.864.251-
91, PJS/NIT 130.891.462-73, Setor SHVP Rua 3 Ch. 46, Ent.B, Lt.91, Condomínio 
Portal das Aguas, Bairro Vicente Pires, Taguatinga - DF, CEP 72110-800. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REP(JBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n9 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês lho R$ 9.303,00, Agosto R$ 13.533,00, Setembro R$ 11.416,00 no quinto 
dia ' ii d cada mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 2.250,00 até o 
di 05/ O mediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que 
o rj a votação, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

dm

1/



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscJ e 

	

previdenciários decorrentes do presente contrato.	 j	ai 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 -' 0 Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília - .DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

-	, 

ELEICAO 2814 ROUSSEFfl PRESIDENTE 
EDINHO DA SILVA 

CO !TA DO
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COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA	 p4ÇPDO 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DILHA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6	 CONTA:	131.3b3-? 

DATA DA TRANSFERENCIA	 2810812014 
NR. DOCUMENTO	 553.477.000913.093 
VALOR TOTAL	 13.533,00

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: FERNANDA DE ALMEIDA 
AGENCIA: 3471-0	 CONTA:	913093-4 
NR. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 

NR.AtYFENTICACAO	 9.02C.EDE.7E5.127 .B6A 
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COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DILO4A PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6	 CONTA:	131.303-7 

DATA DA TRANSFERENCIA	 2810812014 
NR. DOCUMENTO	 553.477.000913.093 381 VALOR TOTAL	 13.533,00 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: FERNANDA DE ALMEIDA  L	C*6J 
AGENCIA:	3477-0	 CONTA:	913.093-4 
NA. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303

NR.AUTENTICACAO	 9. 02C.EDE.7E5 .127 .B6A 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROLJSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o W'20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco K, 
sala 213 - 19 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Ernbassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n g 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o n 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Barbara Alizia Alves Sales, Brasileira, Estudante, CPF 104.800.416-36, PIS/NIT 
160.207.71114-01, Rua 4 Chácara 2613, Casa 46, Residencial Jardim das Acácias, 
Vicente Pires, Brasília- DF, CEP 72110-600. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA l a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504197, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenaçãoo da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês	Julho R$ 6.636,00, Agosto R$ 6.636,00, Setembro R$ 6.636,00 no quinto dia 

úZota

de da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.042,00 até o dia 
O10 ediante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a 	o, quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. .4

_t



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxílio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fiscfrs e 383 
previclenciários decorrentes do presente contrato.	 1 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

rasí1ia, 10 dejulTo de 20i4' 

ELEICAO 20 DÇlU)A)A ROUSSEFF PRESIDENTE 
,, b50 ANTO 0 DINHO DA SILVA 

DO

1
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DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014	 1 
AGENCIA: 3572-6	 CONTA:	131.303-7 

DATA DA TRANSFERENCIA	 28/08/2014 
NA. DOCUMENTO	 553.478.000.032.604 
VALOR TOTAL	 6.636,00

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE:BARBARA P.LIZIA A SALES 
AGENCIA: 3478-9	 CONTA:	 32.604-6 
NA. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 

NR.AUTENTICACAO	 7 .832.BC8.642EC2.522
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no CNP 
sob o n° 20.570.27410001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco 1<, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o ng 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
luri Max Santos Silva, Brasileiro, Jornalista, CPF 036.588.785-41, PIS/NIT 
203.168.755-24 Rua SGAN 911 Módulo G, Bloco A, Apto 114, 510, Condomínio 
Garden BRK, Asa Norte, Brasília - DF, CEP 70790-110. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n2 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 2.586,00, Agosto R$ 8.015,00, Setembro R$ 8.015,00 no quinto dia 
útil	da mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 1.250,00 até o dia 
05/O	jante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer aç 
a '¼ndo o pagamento ocorrerá ao término da vigência contra



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe beneficio previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxilio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc	e 386 
previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo V - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

14
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DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DILMP. PRES DOACOES 2014 
AGENCIA:3572-6	CONTA:	131.303-7 

DATA DA TRANSFERENCIA	2810012014 
NO. DOCUMENTO	553.546.001.032.171 
VALOR TOTAL	 0.934,00

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: SOAI MAS SANTOS SILVA 
AGENCIA: 3546-7	CONTA:	32.171-0 
NA. DOCUMENTO	553.572.000.131.303 

NR.AUTENTICACAO	.0.AOE.ACA.BE1.705.CB7 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADO 

Contratante: 
ELEICAO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE, inscrita no 
sob o 0 20.570.274/0001-23, com a matriz sediada na SRTV Sul Quadra 701, Bloco }(, 
sala 213 - 1 9 Subsolo, Térreo e Sobreloja da entrada Oeste do Edifício Embassy Tower, 
através de seu tesoureiro e procurador EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade SSP/SP n 17.977.823-7, 
inscrito no CPF sob o flQ 026.381.168-90, residente e domiciliado na Rua Manoel da 
Nóbrega, 533, ap. 06, Paraíso, São Paulo, Capital; doravante denominada simplesmente 
CANDIDATO, 

Contratado: 
Sonia Maria do Nascimento, Brasileira, Psicóloga, CPF 704.027.877-49, PIS/NIT 
107.462.718-56 Rua QD 102, Norte Lote 9, Condomínio Verdes Brasil, 904-8, 
Águas Claras, Brasília - DF CEP 71907-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1! - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE serviços de apoio, 
assessoria e divulgação de sua campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - 
Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente contrato é regido pela lei 
Eleitoral n Q 9504/97, art. 100, que estabelece não haver vínculo empregatício com 
candidato ou partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 22 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e qualquer 
serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 32 - A execução do contrato abrangerá as cidades a serem determinadas 
pela Coordenação da Região e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive quanto as 
atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades desenvolvidas na 
forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4! - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores: 
Mês de Julho R$ 2.500,0G; Agosto R$ 5.210,00, Setembro R$ 5.21000 no quinto dia 
útil de c mês subseqüente ao vencido, e no mês de Outubro R$ 834,00 até o dia 
05/10 e jante a assinatura do recibo pelo contratado, exceto no mês em que ocorrer 
a votaç o quando o pagamento ocorrerá ao término da vigência contratual. 

1

íu



Parágrafo Primeiro: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo 
INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio doença, por acidente de 
trabalho ou auxilio desemprego. 

Parágrafo Segundo: O Contratado é responsável pelos recolhimentos fisc1s 
previdenciárjos decorrentes do presente contrato.	 1 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da assinatura até o dia 05 de 
outubro de 2014, sendo prorrogado de forma automática até 26 de outubro de 2014, 
se houver segundo turno. 

Parágrafo 12 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo final estipulado 
nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, com, pelo menos, 30 dias de 
antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento, 
ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela parte prejudicada, sem 
qualquer ônus. 

Parágrafo 12 - O Contratado é responsável pelos atos que importem em lesão a 
terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução 
do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Brasília -DF, para nele 
dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 
em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas testemunhas, para 
produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

rasfI,ia. 17. - d -e julhode 204 

ELEI
	

NA ROUSSEFF PRESIDENTE 
10 EDINHO DA SILVA
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COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA	
NÇADO DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DILMA PRES DOACOES 2014 
AGENCIA: 3572-6	 CONTA:	131.303-7 

DATA DA TRANSFERENCIA	 28/08/2014 
NR. DOCUMENTO	 553.591.000.011.817 
VALOR TOTAL	 5.210,00

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE; SONIA MARIA DO NASCIMENTO 
AGENCIA: 3591-2	 CONTA:	 11.817-6 
NR. DOCUMENTO	 553.572.000.131.303 

NR.ATJTENTICACAO	 C.09. 9AF. 6BF. 3AA. FF5 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao= bda08025079e2 1 576be1 5503 36fb... 29/08/2014



Tribunal Superior Eleitoral!
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 976-13.2014.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, procedi 
ao encerramento Wn\exQ̂",1 '4« à fl. 34 

Eu, 	da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação - 
e DistribuiçãoCPADI, lavrei o presente termo.

Nó


